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ACTOS  DO PODER EXECONTO

DECRUO N. 0.002 — DE 20 DE sr.Tatinrio DE 1907

Concede attorizacilo á sociedade anonyma Industrial y Pastoril»
para funecionar na Republica

O Pre , idente da Republica dos Estalos Unidos do Brazil,
attendonit e ao que rcqueren a sociedade anonyma Industrial y Pas-
toril, 1 1 1 witl . iineate representa la„ (keret

Aito unico. E' concedida autorização á socie lado anonvma
y para funcionar na Republica, COM 03 estatutos

que ap i .e.sonton, moilianto as clausu:as que a e de acompanham,
m;ig il :t li s pilo Ministro de Estado da industria, Viação o Obras

.! f i cando a mesma soemo lado obrigada ao cumprira mit°
exigidas pela lejista,ção em vigor.

Itio de Janeiro, 2") ile setounro de 1907, 19 0 da Republica.

AFFONSO Al'OUSTO MOREIRA PENNA.

Miguel Calnzon (lu Pia e Almeida,

Clausulas que acompanham o àecreto n, 6,662, desta data

A sociedade anedynla Industriai y Paçtoril é obrigada a ter urra
represeatante no Drazil, e an plenos e illimitados poderes para
tratar e definitivamente resolvo' as questões que se suscitarem
quer com o Governo, quer ema part iculares, podendo ser deman-
dado e receber citação inicial pela sociedade.

II

Todos os actos que iiraticar no Bra,zil ficarão sujeitos unicamente
ás raspe .tiva; leis e regulamentos e . á juris.licção do seus tribu-
nas jud:c i a,rios ou administrativos, sem que, em tempo algum,
possa a rbforida, sociedade reclamar qu tiquer excepção fundada em
seus esta.tau,s, cuias disposições não poderão servir de base para
qualauer reelarnaçãe coneernente á execução das obras ou
serviços a que elles se referem.

Ficadependente de autorização do Gavnrno qualquar alteração
que a sociedade tenha do fazer no; respect i y es estatutos.

Sei-lhe-li t eass Lila a autorização para funcionar na Republica
si infsingir esta clausula.

IV
Fica entendido que a autorização é dada sim prejitizo de se

achar a sacie la le sujeita ás dispasições do direito nacional, que re-
gem as sociedades anonymas.

V

iarrteção de qualquar das clausulas para a qual não esteja •
cor:mi:m.1a pena espie dal será, puni Ia com a multa de 1:004 a
5:000 .;; e, no caso de rcincidencia, pela cassação da autorização con-
cedida pelo durão em virtude do qual baixam . as presentes clau-
sulas.

Rio do .Talleiro, 20 de setembro de 19:17.—Miguel Calúzon
Pine Al,,z,?ida.

nstatutos da Sociedade Industriale Pastoril

Eu abaixo assienado, traductor publico e Lnterprete comMer-
fÁral juramentado da praça do Rio de JannieJ, por nomeação da
meri tissi mia inta Commercial:

cer t f Ces polo presente que me foi apresentado um documento
es..ripto no idioma castulhano,,,dim de o traduzir para o veraaeulo,
o que assim cumpri em razão do meu officio e cuja tradueção é a
seguinte:

TRADUCÇÃO

Estatutos da Sociedade Anonyma Industrial
e Pastoril

TITULO I
CONSTITUIÇIO, DOMICILIO E DURAÇXO DA SOCIEDADE

Art. I.° Fica constituida, sob a denominação do Sociedade
Industrial e Pastoril, uma sociedade anonyma, de accôrdo com os
presentes estatutos.

Art. 2.° O domicilio legal da sociedade e sua administração
superior será em Montevideo.

Art. 3.° O prazo de duração da sociedade será de vinte annos,
contados do dia em que os presentes estatutos forem approva.dos
peio Poder Executivo da Republica.

TITULO II
OBJECTIVO DA SOCIEDADE

Art. 4.° O objectivo principal da sociedade será elaborar
vender productos da industria pastoril, bem coma fabricar sabãal

e
!s.



TITULO V

DA DIRECTORIA

Art. 21. A directoria compor-se-ha do cinco membros eleitos
pela asemblaa, geral e por mailtria de vota.

Serão t amlaan eleitos cinco suplantes da mesma fórma, para
substiatiram os titulares nos cas us previstos.

	

Em cada caso a directoria determinará por maioria de voto.	 -
a ordena do chamada dos supplantea quo rosem necessarios.

Logo depois do constitui ta, a directoria elegeu á do seu seio, po
maioria de votos, o presidente, o vice•presidente e o secretario.

Para ser membro da directoria é necessario possuir polo menos
ditas aceões, que serão depositadas na secretaria durante o tempo

, -do mandato respestivo.
Art. 22. A (Fractoria da sociedade ficará em exercido de suad

funcções pelo espaço de troa antros, renovando-se, totalmente rnddt
esse prazo, por meio de nova eleição, poden 'o ser reeleita no todo

„ou, em parte. •
Art. 23. aT caso do suspenaão de um director, o supplentoba

que o substituir exercerá o cargo pelo tempo que faltar aquenta	 -
director.

-Art. 24. A directoria reuair-se-ha, no minimo, alua vez por
mez o sempre que o presidente determinar ou que o padirerit
dous membros da directoria.

ns	 membrea, param neste caso
Para que as suas deliberaçaaa se j Lin validas sara sompl

ecesaria a presença do tres 
votação deverá ser unanimo.

Em caso de empato, o presiulento terá direito a dar seu votoi
do qualidade.

Art. 25. O director que faltar a seis convocações som jusa,
tifica,r a cau sa norn (lar aviso dessa falta, po.lerá ser decla-1
ralo destituido pela directoria, sendo chamado a substituil-o o -
seu respetivo supplente.

Art. 2O. Em cada reunião da directoria será lavrada uma‘
acta o nella far-saaha constar o nome dos presentes o dos au.
sentes.

As actas serão flrmadaa pelo presidente e paio socratariq
uma vez approvadas, neando sob a guarda do secretario ci
livro das actuas, o livro registro do sodos o os documentos quci
não pertencerem ao movimento ordintrio.

Art. 27. A administração, a ,Iirecção da sociedade o sua repre.;'1
sentação legal serão cal todos os casos exercitlos pela dite-
ctoria, pio poderá obrigal-a do maio determinado no 

	 ira

artigo.	 n

Compete á- directoria
lb , cumprir o fazer cumprir os pre-s4ente.s estatutoa e as -

resoluçlea da assembléa, geral doa accionistaa ; 	 t-
2°, nomear garante, que podará sor um dos directarea,

qual proporá os demais empregados ;
30 , nomear advogados e. procuradores si houvesse necesak

dade, suspendol-os ou substituil-os sem especificar motivos
4 0 , estabelecer Os. OrdeiladOS geraes dos ornarogadas o as

despezas da. sociedade ;
50 , resolver sobro todas as opor tções da sociedade ;
6° convocar as aasembléas ordinariaa o extraordinarias"de •

accódo cena os estatutos ;
70 , fiscalizar o dirigir a administração interna da soda- —

dado ;

a.rio, poa	
. •	 e : "1 u80, autorizar o exercer a acção

paiz sempre que for necess 
nomear para asso fui;
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é velas, podendo realizar em geral todas as operações accessorias
em campos, gado, ceva do porcos o negociar em todos os productos
relacionados cum a indole da socieda,dn.

Os accionistas criadores torão preferencia, em igualdade de
condições, para a venda de seu galo á sociedade.

Art. 5.° O estabelecimento industrial será situado em torci-
brio brazileiro, no manicipio de Sant'Atina do Livrannuita, junto
da fronteira do Uruguay.

TITULO III

DO CAPITAL SOCIAL E DAS ACOES

Art. 6.° O capital social será de $200.000 (duzentos mil pesos)
moeda nacional, ouro, representado por 200 acçõea do primeira
bério e do valor de $1000 (mil pesos) cada uma.

A sociedade só poderá dar inicio ás suas operações quando
60 % do seu capital social houver sido subscripto o pago 40 % do
capital subscripto.

O capital social podesá sor elevado até $:300.000 (tresentos mil
pesos)tmooda, nacional, ouro, mediante ulterior resolução da a.s sein-
Ma, geral do accionistas e por meio do uma segunda saia° da
kcçõea, cuja emissão será, feita da farina, e mediante as condições
(I110 a mesma assembléa geral estabelecer.

Os subscriptores da primeira série de acções terão a prefe-
rena ia para subscrever as da segunda série sempre que declararem
desejar fazei-o dentro do prazo e do a,ceórdo coei as formalidades
prescriptas pela directoria.

Art. 7.° As acções definitivas da sociedade serão ao portador e
trarão o sello social o mais as firmas do presidente ou do vice-

residente, a do garotito o a do secretario.
As acçõea são indivisiveis e a sociedade só reconhece um pro-

prietario para cada acção.
Art. 8.° En t inta() ao acções subscriptaa não estiverem intei-

ramente interralizadas só s(rã) expedidos certificados provisorios
delias no nome dos interes-tdos.

Nesses certificados far-se-hão constar, so l ) a firma do gore.nte,
as quotas pagas até perfaerem o total da, qu tnti t talaseripta,

Quinze dias depus do cobrada a ultima tin ti, .-.erão o, cortai-
ca,dos provisorios trocados pelas acções definitivas ao portador a
mie alada o artigo anterior.

Art. 9.° As acções tia primeira serio serão pagas pelas seus
subseriptores em quotas, do modo seguinte

Quarent 1 por cento dentro dos 10 dias que se seguirem á
approvação dos presentes est autos polo Poder Executivo e os

Se senta Dor cento restantes ma quitas do : O "is do importe
acç5es, qaando a directoria determinar, mastim io aviso prévio

çoni 3ut dias de anteeededcias pele menos, pablicado nos (fiarias
desta cidade.

Art. 10. A rasai nsabilidade dos accioaistas é limitada ao valor
integral das acções suluscriptas.

Art. 11. A subssripção de acções implica o conhecimento e a
plena acc •it-:ção dos presentes estatutos.

TITULO IV

DA ASSEMBLÉA GERAL DE ACCIONISTAS

Art. 12. A assembla:1 geral será constituiu l t por t RIOS Os accio-
nistas que a alia comparecerem ; suas doliberaçaes serão tomadas
per mataria votas o obrigarão lambem aos acc"oaistaa que não
houverem cornpareciu!o.

Os accionistas poderão -fazer-se representar nas as,emblaas
geraes por umaa.latario na forma legal o por outro a,ccion:sta
munido de tunameipI . eIrta-procuraçã.à. 03 alludidus p.) leres
deverão ser apresent na secretaria da sociedade 24 horas
antes de realizar-se a ,h Sembléa.

Art. 13, cada acção dará direito a um voto nas assembléas
geraea, não podendo, entretanto, ura accionista ter maas0 do seis
votos.

Art. 11. Os accionistas ou seus representantes deverão apre-
sentar ao local da sociedade, no dia anterior ao marcado para a
assentblaa, suas aceõee afim de obterem do secret trio o bilhete de
ingresso, onde será annatado o numero do votos a que toam direito,
fleaddo as Atiçadas acções damositaalas na administraçÃo da socie-
dade ata torminar a a.ssemblat para que foram convocados ; essas
acções seralliOs-lirtsi devolvidas mediante restituição doa bilhetes
expedidas no dia anterior.

Art, 13. A assamblaa geral" °Minaria deverá ter logar por
todo o mez de desamua.° do cada anuo no local da sociedade.

As assomblaas extraordinari is serão convocadas sempre que
a directoria o julgar necess-irio ou á requisição escripta do accio-
nistas representan lo trinta por cento (30 . % capital social,

evando-só declarar qaal criini das convocações o não se podendo
tratar do outros assumptos má não 03 que houverem sido deter-
minados.

Art. 16. As convocações do assembléa geral serão feitas por
meio do avisos publicados quinze dias consecutivos cm deus jorna,es
diarios desta Capital.

Art. 17. A assembléa geral será considerada legalmente con
stituida sempro que a alia comparecerem accionistas represara,
tando deus terços do capital subscripto.

Na seceetaria, da sédo da sociedade, os socios que compare,.
corem ás assembléa,a firmarão seus nomes no livro do presença, a4
entrarem.

A retirada de um ou mais socios depois do aberta a sessão Dão..
impedirá que a aesembléit continuo a deliberar e resolver.

Si na primeira convocação não houver o numero indicado dia-
accionistas, proceder-se-ha a uma segunda convocação por meio dd •
avisos publicados durante oito dias e nesta, segunda reunião serã4
validas as resoluções tomadas seja qual for o numero de aeaionistas .
presentes.

Art. 18. A assembléa geral será presidida polo presidente da
directoria ou por seu substituto.

Art. 19. A ordem do dia da assembléa será formulada pela"
directoria e commtmicade, nos aviais da convocação.

Art. 2a. Na assemblaa °atinaria do c ela anilo proceder-se-ha.
á leitura do relatorio da direatoria, da informação da commissão.
de contas, do balanço e das coitas alares-finadas pela directoria atii
o dia trinta de novembro do cada a11110, sendo tolas approvadas,
discutidas ou impuguadaa, si fui o caso.

Nessa mesma asaemblaa sara, nomeada a directoria, o a com-
missão de coutas quando fui' o casa.
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9^, resolver sobre outra qualquer assumpto que se referir
.1 sociedade, com excepção daqueles que pelos presentes esta-
tutos ficam reservados á, assembléa geral.

Art. 23. Dentro as attribuições dadas á. directoria ficarão
expressamente incluidas as espociaes para tratar toda sorte
de questões ou litigios, nomear arbitres, peritos, contrahir em-
prestiraos, vender, comprar, permutar, constituir antichreses

arrCedar bens moveis ou h/moveis pelo tempo e- mediante
as condições que julgar convenientes, hypothecar, receber, pro-
rogar jurisdicçõ s, fazer novações, demandar em juizo o
desistir das demandas, decidir judicial ou extrajudicialmente
ou por meio de arbitras, concoder ou solieit ir quitas o proroga-
ôões do prazo-4, renunciar aos recursos legaes, interpor o recurso
extraordinario de nulidade notaria e receber judicialmente o paga-
mento da divida.

TITULO VI
DO PRESIDFNTE, DO VICE-PRESIDENTE E SECRETARIO

Art. 29. Incumbe ao presidente:
a) presidir ás assembléa.s ordinarias o extraordinarias e as

sessões da directoria ;
b) fazer cumprir as resoluções da directorit, devendo em.todos

os casos ser a sua firma referendada pelo sooretario ;
C) subscrever com o secretario as escripturas do compra e

venda autorizadas pela directoria e qualquer outro documento que
importe uma obrigação da saciedade para com terceiras que com
ella contractarem

d) suspender e destituir qualquer dos empregados, dando conta
A directoria.

Art. 30. O vice-presidente fará as vezes do presidente o
substituil-o-ha em todos os casos de impossibilidade ou de au-
senda.

Na falta de ambos, a directoria designará um presidente
ad hoc.

Art. 31. Na ausencia do secretario a directoria designará putro
vogal que o substitua.

TITULO VII
DO OERENTE

Art. 32. O gerente administrador será nomeado pela directoria
e terá a remuneração que a mesma lhe estabelecer.

Art. 33. Incumbe ao gerente, no desempenho do cargo, exercer
todas as attribuiçõrs que lhe forem conferidas pela directoria me-
diante procuração geral ou especial.

Art. 34. Na qualidade de representante da directoria o agindo
sim consequencia das faculdades que por olla lhe são conferidas,
Óbrigará á sociedade.

Art. 35. O gerente é o chefe immediato dos escriptorios o dos
eptabeiecimentos da sociedade, devendo adoptar todas as disposições
que julgar necessa,rias para a boa marcha e organização da mesma,
dando contas á directoria o submettendo-se em todos os casos ao
ijürc esta resolver.

TITULO VIII
DA COMMISSÃO DE CONTAS

Art. 31. A assembléa gerai elegerá por maioria de votos no
acto do eleger a directoria deus membros titulares e deus sup-

lentes para a commissão de contas. Exercerão suas funcções du-
rante tres annos, podendo ser reeleitos.

Art. 37. A commissão de contas verificará e fiscalizará a con-
tabilidade da sociedade, podendo para esse fim examinar os livros
nos escriptorios da mesma e fazer as indicações que julgar conve-
nientes, devendo apresentar ás assei/lb/4as °Minarias uma inibi'-
nação oscripta sobre a contabilidade e os balanços annuaes

Sociedade.
TITULO IX

DIVISÃO DOS LUCRCS

Art. 38. 03 lucros liquides que resultarem da exploração dos
regocioa soches constatados em balanços animam verificados pela
commissão fiscal o aprovados pela assembléa geral, serão distri-
buidos do seguinte modo

10 % para os membros da directoria ;
15 % para o fundo de reserva
75 % para os accionistas, sob a fót m s de dividendo.
Quando os 75 'á destinados aos a.ccioinsfas representarem una

dividendo superior a vinte por cento (20 %) o excedente passará
para um fundo de previsão, do qual poderá sor retirado quando o
dividendo não perfizer dez por canto (10 %).

TITULO X
DIS 3OLUÇÃO DA SOCIEDAI E

Art. 39. A sociedade será dissolvida
a) ao expirar o prazo fixado nos estatutas ;

b) si perder 75 % do seu capital
c) por deliberação da assembléa dos accionistas.
Nos dons primeiros casos a directoria convocará a asgemblé

geral para deliberar e resolver sobre a dissoluçã,o.
A resolução da assombléa será publicada pelo menos em quatrf

jornaes, para conhecimento dos associados.
No caso da.liquidação ou da dissolução da sociedade a assemblés

geral determinará si esta deverá ser feita pela mesma directori&
ou por uma commissão liquidadora, especialmente nomesda para
e3S8 fim.

TITULO XI
resrosiçõEs TRANSITORTAS

Art. 40. A primeira directoria da saciedade, bem como
cornmissão fiscal ficará em cargo até o dia 31 do dezembro de 1910.
sendo formada pelos seguintes accionistas

Como titulares
Os Srs.:

Ramon E. Silveira.
Gabriel Silveira Machado.
Dr. Gabriel Osorio Mascarenhaff,
Antonio Guerra.
José Antonio Nicolich.
Como supplontes :

Os Srs.:

João B. da França Masca,renhas.
Osorio Silveira.
Luiz J. Supervielle.
Oscar da Porciunculas
António Cardoso.
Commissão fiscal:

Os Srs.:
Rodolfo HotTmaan.
Maria.no Cinde Feraandes,
Supplentes

Os Srs.:

Manuel Allende.
Juan C. Paiva.
Art. 42. O Sr. José A. Nicole!), ineorporador da sacie lado, fica

autorizado a requerer ao Podar Executivo a approvação Jos pre-
sentes estatutos e sua inscripçã.o no Registro Publico do commercio
Conforme dispõe a lei.— Jou! A. Nicotich.

Rsgistro publico do commercio.
Inscripto sob n. 1.877, a folhas 657, livro 10.
Mentevidéo, aos 12 do agosto de 1907. —Salvador Aguerremr6
Estava a chancela do juiz do commercio.
Sr. Ministro da Fazenda—Exm. senhor:
José Antonio Nicolieli, na qualidade do incorporador da Socio

dade Industrial y Pastoril, vem perante V. Ex. declarar que junta
os estatutos da aludida sociedade já devidamente constituída, o
sendo necessarta. para que possa iniciar as suas operações, a pravia
autorização do Poder Executivo, vem solicital-a de conformidade
com a lei (art. 405 do Codigo do Commercio).

Digne-se V. Ex. de conceder a autorização pedida e mandar
que, feitos 03 devido lançamentos na secretaria, mo seja a presente
devolvida para os dos de direito.

Espera deferimento. Montevidéa, 5 do agasto de 1907. —Josi
A. Ishcobch.

Mintsterio da Fazenda—Montevidéo, 5 de agosto do 1907. Cum
vista ao Sr. fiscal do Governo —2° turno.—(Illogivel).

Chancela chi Repartição Fiscal do Governo— 2° turno.
Exm.Se.—Os estatutos da Sociedade Anonyma Industrial y Pas

toril não contam disposição alguma contraria á legislação vigente.
V. Ex. pôde conceder-lbe a sua approvação fixando a socie-

dade um prazo ra.zoavel, dentro do qual deverá effect-tar-se a
realização do capital subscripto. (Art. 4 0 da lei de 2 de junho
de 1893.)

Serão devolvidos 03 estatutos ao interossacío para'sua inscripçã o
no Registro Publico do Cerimonio.

Montevideo, 7 do agosto de 1907.—.4lphonso Pachea.
Estava uma estampilha da Republica. Oriental do Uruguay

valendo 25 contesimos.
Ministorio da Far,enda.—Montovidéo, 7 de agosto do 1907.—

Do accôrdo com o parecer suara. do Ministerio Fiscal, ficam ao:os).
vades os estatutos da sociedade anonyma denominada Industrial y.
Pastoril.

Para os effeitos do art. 4° da lei de 2 de junho de 1903
dmaadreca-se o prazo de 60 dias para a constituição da referida sucie-



N.. 1 Jose A. Nicolich, negociante
em Montevidéo 	 	 15	 $ 15.000

N. 2 Antonio Guerra, fazendeiro
no municipio de Sant'Anna,
Brazil 	 	 30-	 $ 30.000

N. 3 Coronel João B. da. França
Mau trenha.s, fazendeiro no
Departamento Ta,cuarembo
(R. O.) 	 	 6	 $ 6.000

N. 4 Augusto M rales, capitalista
em Ntontevidéo 	 	 2	 $ 2.000

	

N. 5 Carlos Peixoto de Abreu Lima 	
negoci into em Montevidéo	 3	 $ 3.000

N. 6 Adolpho Nicoíicii, corrector
em Montevidéo 	 	 2	 $ 2.000

N. 7 Ramão E. Silveii a, fazendeiro
no Departamento CerroLar-
go (R. O.) 	 	 2	 $ 2.000

N. 8 Dr. Gabriel Osorio Mascare-
nhas, ['azou loiro no Dopar-
tanwnto Duni zno (R. 0.) 	

N. O Lourcnç ) Berdagorry, fazen-
.deiro no Departamento Ta-
citn.rerob, (R. 0.) 	 	 2	 $ 2.000

N. 10 Ant. nio Cardos, negociante
em Montevidéo 	 	 2	 $ 2.000

2	 $ 2.000

Numero de ordem, nomes, preno-
mes e domieilios dos snbscri-
piores

o
41)

0 .
o

•
N
o

o

o

o

$ 6.000

$12.000

$ 2.400

$ 800

$ 1.200

$ 800

$ 800

$ 800

$ 800

$ SOO
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Façam-se consegnintemento os respectivos lançamentos nos
livros da secretaria e devolva-se o presente para os fins de direito.

Vidal
Registro Publeo de Commercio.-Inscripto sob n. 1.877, a

folhas 657 do livr, 10. Mentevid.éo, aos 12 de agosto de 1007.-
Salvador Aguerrebere.

Estava a clia.ncella do Juiz do Commercio do 2° turno.
O abaixo as ignado, secretario do Tribunal Superior do Justiça:

Certifica que o Sr. Salvador aguerrebero que faz a pra unto
inscripção é escrivão antu tr:O do 4Juzgado Ld°. de Commercio
Segundo Turno» e encarregado do registro publico de commoreio
desta capital no exercido de suas funcções.

Montev.deo, 12 de setembro de 1907.-Adeian Castro.
Signa] publico do referido Sr. Castro e chancela do Tribunal

Superior do Justiça.
Secretaria do Ministerio das Relaç 5es Exteriores. Montevidéo,

12 de setembro do I9u7. Cert.fico serem auth nticas as firmas o
rubricas que precedem de Adrian Castro, secretario do Tribunal
Superior de Justiça (n. 1.979).-A. Romeu

Estampilha urligu tya, vai mdo 25 centesimos, inutilizada pela
chancella do Ministerio das Relaç5es Exteriores.

Reconht ço verdadeira a ass.gnatura do Sr. A. Romeu, oficial-
maior da Secretaria d.) Ministerto das Relaç5es Exteriores em Mon-
tevidéo, exarada no documento junt.) do 12 folhas por mim iubri-
cadas, o para constar ondo convier, a pedido do Sr. Roberto GaWrna,
mandei pa.&. ar o presente quo assignei e selei com o selo das
armas da Republica, neste consulado geral. Em NIontevuléo aos 13
de setembro de l'i07.-Josd Calmon Nogueira Volte da Gama, consul
geral.

Estampilha consular do Brazil valendo 5$, devidomeate
Chancella do referido consulado geral.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. JO 4(S Calmas No-
gueira Vale da Gama, consul geral em Montevi !do (sobro duas
estampilhas federaes valendo collectivamento 550 réis).

Rio do Janeiro, 20 de setembro do 1007.-Pelo director geral,
L. L. Fernandes Pinheiro.

Chancela da Secretaria das Relaçies Exterieres do Brazil.
Coladas o devidamente inutilizadas na Recebedoria, do Thesouro
tres estampilhas fedoraes valendo coneetivamento 3$900.

Nada mais continha ou declarava o referido documento, que
bem o fielmente verti do proprio original, ao qual me reporto.

Em fé do que passei o presente, que selo com o selo do meu
officio e assino nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 23 dias do mez
de setembro do anno de 1907.

Rio do Janeiro, 23 de setembro do 1907.-Manocl de .11zilos
Pons -ca.

--
Lista notninativa dos subscriptores das cento e vinte aerrl es de mil

pesos, ouro, urug. caia uma, representando 0,60 % do capital soci.11

E situação demonstrativa dos pagansh .ntos feitos:
o.0

.2
n;'o
o

o	 o	 e
• o	 ce

,,,:, io	 to ,,,o.
21...5

	

o ,..,	 o ,,,

	

0 ...	 0.	 o'j	Numero de ordem, nomes, preno-	 o l'...'	 : .„9"	 o -..,

	

Lues e domicilios dos suliscri-	 - ..	
"

0 t	 no	o 	 z: 5	 optores	 3 n	 o n O ...*

	

L. -3	 • ,-. -O
o O	 .... d
• n	 O ,,	

1:4 ãi: i	
.
e

Z	 o	 o
N. 11 Dr. •!f.sé Antonio Flor eg da

Cunha, advogado no mont-
ei i. ole Sant \ima, 	 	 2	 $ 2.000	 $	 803

N. 12 Oscar Purciuneula, fazendei-
ro n.o DJi . artamento Ou-
razno (R. o.) 	 	 2	 $ 2.000	 $ 800

N. 13 Josá Camila, fazendeiro no
Departamento Mor e e d e s
(R. O.) 	 	 2	 $ 2.000	 $ 800

N. 14. Osorio Silveira, fazendeiro
no Departament ) Fl ,rido
(R, 0.) 	 	 20	 $ 20.000	 $ 8.000

N. 15 Gabriel Machado Silveira, fa-
zendeiro no Pepurta.m. nto
Tacuarembo (R 0.) 	 	 3	 $ 3.000	 $ 1.200

N. 16 Felippe Nery Martins, fa-
zendeira no Depart tmnto
C 1.r, n Lar !o (R. O.) 	 .	 2	 $ 2.000	 $ 800

N. 17 Lnit. J. Supervielle, banquei-
ro ( m MenteN idéo...,..... 	 3	 $ 3.000	 $ 1.200

N. 18 Cor net Ati_msto A. Pereira,
raiei-Wein no municipio de	 .
Sa.nt'.5.nna 	 	 I	 $ 1.000	 $	 400

N, 19 João C. Paiva, fazendeiro no
Departamento do S a 1 t o
(R. n.) 	 	 1	 $ 1.000	 $ 400	 L 1

N. 20 liermeirgil,lo Silveira, fa-
zen loiro em Cerro Largo
(R O.) 	 	 1	 $ 1.000	 $ 400

N. 21 Dr. Ilector M. Garzon, advo-
ga 'o em Montevideo 	 	 1	 $ 1.000	 $ 400

N. 22 .lari a no Cond.) Forrri 11: l es,
neooianta em. Mntevi ldo 	 1	 $ 1.000	 $ 400

N. 23 .NLirione Castro, fa;'en loiro
em Cer,a) Largo (R. 0.) 	 	 1	 $ 1.000	 $ 400

	

N. 21 R..dolfo lor'mano, negociante	 (I'
o'a Moritvid,0 	 	 1	 $ 1.000	 $	 400

N. 25 João E. do sim )ni, cornetim
em M, ntevidéo 	 	 1	 $ 1.000	 $ 400

N. 26 Nunes do Sá. & comp., nego-
ciantes no Rio de Janeiro 	 	 5	 $ 5.000	 $ 2.000

N. 27 Pereir I. Carneiro & Comp.,
negociantes em Pornam-
buco 	  	  .	 5	 $ 5.000	 $ 2. 00°

N. 28 M inoel Azevedo, negociante
em Buenos Aires 	 	 1	 $ 1.000	 $ 4‘;.,'

N. 29 Manoel Alinde, negociante
eia Montevidéo 	 	 1	 $ 1.000	 $ 400

Total..., . 	  .....	 120	 $120.0 O	 $18.000

Montevidéo, 23 de agosto do 1907.-0 incorporador, Jou; An-
tonto Nicolich. 11

Reconheço verdadeira a assignatura supra do Sr. Josá Anta-
nio Nicolich, cidadão brazileiro, residente nesta cidade o presontu
a esto consulado; o para constar ou lo convier, a pedido do m ,sino
senhor, passei a presente, que a.ssigooi o selloi e.mt o soll • daS
armas da Republica nost ) Consulado Geral do Brazil, em Monte-
tovidéo, aus 23 do agosto de 1007.-Jasd Calnton Nogueira Volte da
Gama, consul geral.

--
MENSAGENS

Sr. Presidente do Senado-Tendo sanccionado a resolução (1 n.
Congresso Nacional, que autoriza o Governo a abrir ao Ministerio
da Guerra os creditos, um supplomentar á, verba 1 4' do art. 22 n la
lei n. 1.617, do 30 do dezembro do 1906, na imnortanc , a de 280:000$,
papel, o outro extroordinario, na do 2.220:00 tombem papel, para
ser applicado na fortdtleação em Copa,: Lhana e fazendas de Sapo-
pomba e Gericinó, destinadas á construcção de lima villa militar,
inicio do con4rucção de cinco iitart(is no 6' olistrieto militar e
cainpo de invernia Ia, vos rost too dotts Los al 	 pb 1 da mesma,
resolução, os quaes aeompamilar ,,nt	 v ;. :s a	 t) .101,	 14
do torrente.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1907.
AFFONSO \VGWiTOMI.,
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alinisterio da Guerra —Rio de Janeiro, 24 de setembro do 1907
•a-N. 19.

Sr. 1° secretario do Senado — Transmitto-vas, para que vos
digneis apresentar ao Senado, a inclusa mensagem que o Sr. Presi-
d:ante da Republica dirige ao do mesmo Senado, restituindo dons
do'S antographos que acompanharam a do que trataes em vosso
oncio n. 341, de 14 do corrente, raferentes á res aloção do Con-
gresso Nacianal, que autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da
Guerra os creditos, um aupplementar á verba 14" do art. 2 ?. da lei
R. 1.617, do 3) do dezombro de 19)6, na importancia de 280:000$,
papel, o outro extraor linario, na de 2.220:0J3$, tambem papo!,
pãaa diversas applicações.

Sande e fraternidade.—Hernies R. da Fonseca.

Tendo sido por mim sa.necionada a resolução do Congresso Na-
cional, que autoriza o Governo a conceder um anno de licença, cm
ordenado, ao cont tdor da Delegacia Fiscal do Tia:mouro Federal em
Pprnambuce,bach trel Thomaz de Lemos Duarte, incluso vos restituo
dous dos autographos que acompanharam a vossa mensagem de 18
do corrente.

Riu de Janeiro, 26 do sotembro do 1907, 19 0 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Ministerio da Fazenda—Rio do Janeiro, 30 de setembro de 1907
—N. 37.

Sr. 1 0 secretario do Senado Federal—Tenho a honra de remet-
ter a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Presidente da Republie.a.,
conceraento á resolução do Congresso Nacional, que autoriza o Go-

• vamo a conceder ao bacharel Thoma.z de Lemos Duarte, contador

daDalencia. Fiscal do Thesouro Federal em Pernambuco, um anuo
de licença, com or :eirado.

Reitero a V. Ex. os meus protestos da mais elevada estima e
mui distiacta consideração.—Davia' Campista.

•n•

Sr. Presidente do Senado Federal — Attendendo á solicitaçãc
feita pelo Sana lo na mensagem n. 63, do 15 de a4osto ultimo, em
referencia á proposição da Camara dos Dep dados, que autoriza o
Poder Executivo a ceder gratuitame ite á Associação Aracajetina
do Benefleencia as torras do odiado eneapellado de Santo Antonio
do Aracaail, na capital do Est teto de Sergipe, para augmento d
odifici em que fundeiona o hospital de caridade e e instrução
dependoaciai soparadts para ti/hired/usos e aliciados, se mi pra-
• uizo dos direitos adquiridos por terceiros, tenho a honra de trans-
mittir-vos, por cópia, os pareceras que acerca do assumpto foram
emittidos pelas Directorias das Relidas Publicas e do Contencioso de
Thesouro Federal.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1907.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA. PENNA.

Ministerio da Fazenda —Rio de Janeiro, 30 de setembro do
1907—N. 33.

Sr. 1° Secretario d Senado Federal — Tenho a honra do trais-
mittir a V. Ex., para os fins convenieatos, a inclusa mensagem da
Sr. Presidente da Republica, prestando as infurniaçõos requisita-
das a respeito da proposição da Camara, dos D ipitados, que autoriza
o Poder Executivo a ceder gratuitamento á Associaçio Araca-
jilana de Beneficoncia, as terras do extincto encapellado de S Loto
Antonio do Aracajú, nos suborbios da capital do Estado de Sergipe.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex. os protistos do
minha alta estima e mui distincto. consideraça..).— David Campista,

Ministerio da Justiça e Negocio3
Interiores

Por decreto de 19 do mez findo, foram no-
peados para a guarda nacional:

-nano DE PERNAMBUCO

Kanicípio da Capital

2240 batalhão do infantaria

2" companhia — Capitão, Arthur Teixeira
Leite.

Municipio da Gameleira

185° batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
dant°, Alberto Maximiniano do Azevedo
Maia.

Por outro do 26 do set3mbro ultimo
foram reformados,com o soldo por inteiro. o
2" sargento da força policial Epaminondas
Oastão de Vasconcellos o o soldado do oorpo
.de bamboiros desta Capital GoJofredo Alves
Nogueira.

•nnnnn•

RE:TIFICAÇXo

Os decretos que concedem medalhas de
muito no Corpo de Bombeiros a ofilciaes e
liaaças toem a data do 26 de setembro do
corrente armo e não 8 do mesmo mez, como
foi publicado no .biariá Officica, de 28 do re-
ferido mim.

Outrosini, o cidadão nomeado, por decreto
de 4 de inibo findo, para o posto de alferes
da 2" companhia do 40 batalhão de infantaria
0a guarda nacional da comarca de Nitheroy,
no Estado do Rio de Janeiro, chama-se
Octavio de Albuquerque Lisboa e não An-
triplo do Albuquerque Lisboa, como foi pu-
blicado no 4iario Officio!, de 10 do mesmo
inOz.

SECRETARIAS DE ESTADO

iiilinisterio da Justiça °Negocia
Interiores

Por portaria do 28 do setembro ultimo,
foram concedidos dom mezes de licença,
com ordenado, a contar de 1 do mes no mez
ao 3° ofilcial desta Secretaria de Estado
dleantlio Jiquiriçã,

Expediente de 25 de setembro do 1907

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro o subdito ita-
liano Antonio Curicari, residente no Estado
de S. Paulo. — Remetteu-se a portaria ao
presidente do referido Estado.

—Foram concedidas as seguintes licenças,
para tratamento de saudo

Do doas mozes, em prorogação, ao Dr. Eu-
genio do Barros R aja Gabaglia, lente da
Esola Polytechnica do Rio do Janeiro ;

De tres mezos ao Dr. Jo ga Januario Car-
neiro, lento da Escola de Minas.

— Autorizou-se o director do Externato
do Gymnasio Nacional, attendendo ao qui
requereu Antonio Ferreira dos Santos Ju-
nior, a adrnittil-o a exame de madureza,
nos termos dos arts. 16 a 2G do rogulamen to
daquelle gymnasio, sem que a approvação
em tal exame lhe a direito ao titulo do
bacharel em scienoias e lettrai.

— Declarou-se aos delegados ['sons do
Governo jn

to
u

	 :á Faculdade Livre do Direito do
Rio de Janeiro que esto ministerio atten-
dendo ao que requereram os alumnos da,
dita faculdade, resolveu relevar as faltas
marcadas aos mesmos no periodo do 1 a
15 de junho ultimo ;

Junto ao Collogio Nossa Senhora de Sion,
em referencia ao officio do 30 do julhn ul-
aimo,que este ministerio acceitou a propo-ta
da superiora daquelle collegio de admittir

mais duas alumnas internas gratuitas por
indicação do mesmo ministerio.

—Solicitou-se do director da Estrada do
Ferro Central do Braz i l providencias afim
de serem despachados naquella estrada dous
caixaes contendo livros e ob.;ectos de expe-
diente para o serviço do revisão eleitoral no
Esta lo de Goyaz.

R ,Itterimmtos despachados

Alfrelo Mallet Soares, ex-alumno do Col-
legio Militar, pedindo para prestar na pro-
xima época de exames preparatorios os de
algebra e geometria.— In leferido.

Francisco Constant Figueiredo, pedindo se
m indo passar certitleado do eme do ma-
time natica que prestou em 1904 no Exter-
nato do Gymnasio Nacional.— Dirija-se ao
diroctor do allulido gyninasio.

Joao Fulgoncio de Lima Minden°, ba.-
chavel em sei , ncias physicas e naturaes, pe-
dindo se lhe c liara o grafo de doutor, por
ter sido habilitado e classifica to no concurso
para substituto da 5" s não da Escola Poly-
tectinica do Rio do Janeiro.—Indeferido.
vista lo disposto no art. 107 do Coligo do
Ensini.

José de Oodoy Pereira .—Os requerimentos
foram remettidas ao delegado fiscal do The-
souro Federal no Estado do S. Paulo, para
os fins do art. 50 do decreto n. 3.5:34, de 22
de janeiro do 1900.

--
Expediente de 27 de setembro de 190'r

DIRECTORIA DA CONTABILIDXDE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes paga mentos no Thesouro Fe-
deral

De 532$, collocaa lo de uma armação de
ferro no engenho da surra da Culonia Corroa-
eional dos Dons Rios, em agosto findo •

De CO$, aluguel da sala destinada ás
ses.Jes da Junta Correccional e audiencias
do atuo da IP. protoria, e.n agosto findo

Do 8:220$010, fornecimentos feitos Tara
as ',liras do (Adido destinado ao corpo fia
guarda do iodam presidencial ;
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De 11:685$, foanecimentos feitos para as
obras do edi Cicio destinado ao Supremo Tri-
bunal Federal

Do 2: lS6 100, material adquirido pela re-
partição de rolicia, nos mozes de julho e
agosto adimos e setembro corrente.

—Solicitaram-se do alinisterio da Fazenda
providencias, afim de que seja distribuido
ao Thesouro Federal o oral ito de 3.2!8$V3,
para pagam , ato da ditferença do venci-
mentos do pessoal do Insti-uto Nacional de
Musica.

Dia 28

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Fe-
deral:

Do 3:948$, trabalhos executados na con-
strução de uma galeria na Casa de Deten-
ção;

Do 391$927, gaz consumido no edificio da
Faculdade de Medicina, durante o 2° tri-
mestre do corrente anno ;

De 1:000$, ajuda do custo ao Deputado
João Quintino Teixeira ;

De 367$741, gratificação ao 2° supplente
por ter sul stituido o juiz da 12 preteria,
durante o periodo do 5 de julho a 30 de
agosto ultimo;

De 1:736$500, fornecimentos feitos para as
obras do predio em que funcciona a delega-
cia do 5° districto policial ;

Do 1:8324657, bicycletes fornecidas á Re-
partição d;t Policia, em agosto finto;

De 4:184260, fornecimentos feitos para a
construcçao do um deposito de menores na
Casa de Detenção ;

De 2:100$, primeira prestação do premio
de viagem, concedido ao Dr. João Ribeiro
de Souza Vianna.

Expediente de 27 de setembro de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se as seguintes licenças
De um anno ao capitão da guarda nacional

(Ia capital do Estado do Amazonas Lucas
Ricardo da Costa, para tratar de negocios
de seu interesse

De 60 dias ao cabo de esquadra Antonio
Ambrosio do Azeredo e ao anspeçada Andra-
hno Josè Caldas, para tratamento de nade,
ambos da forçia policial do Districto Fe-
deral.

Requerimentos despachados
Aleidos de Moira Lima, 2° sargento da

força policial.—Indeferido.
Antonio Joaquim Telbe, ex-praça da.

força, policial.—ludeferido.

Dia 28

Autorizou-se o coronel CoMMandante su-
perior interino da guarda nacional no Estado
aa Bahia a conceder guias de mudança para
a comarca da capital daquelle Estado, oude
pretendem fixar residencia, ao capitão aju-
dantedo 65° batalhão de infantaria da comar-
ca de Irará José Cardoso Homem e ao alfe-
res da 2° companhia do 81 0 batalhão da mes-
ma arma da de S. Feliz Alcides Anchises da
Silva Bossa,.

— Commuicou-so ao juiz da 5e preteria
que seguiu para Lisboa, a bordo do paquete
inglez Oriana, Francisco Ferreira de Barros,
eondemnado á pena de deportação pelo
mesmo juizo.

—Concederam-se 30 dias de licença em pro-
rogação da que lhe concedida pelo presidente
4a Certo de Appellação, para tratamento de
pude, ao serventuario vitalicio do officio
e escrivão da 15e preteria do District° Fe-
ral Jorge Gonçalves de Pinho.

Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores — Directoria da Justiça-1° Secção —
Rio do Janeiro, 28 do setembro de 1907.

Sr. prefeito do Districto Federal—Em res-
posta ao officio ti. 554, de 27 de junho ultimo,
declaro-vos que não pôde ser dispensada a
declaração da causa do obito nos certificados
passados pelos commissarios o sub-commis-
sarios de hygiene e assistencia publica, por
isso que essa omissão traria serios emba-
raços ao serviço de estatistica demographo-
sanitaria ; convindo, portanto, proceder-se á
verificação systematica, pela autopsia de
todos os obitos occorridos sem assistencia
medica.

Saud° o fratornidado. — Augusto Tavares
de Lyra.

Requerimentos despachados

Manoel José Viras, pedindo a entrega de
sua patente de tenente-coronel commandante
do 29° batalhão de reserva da guarda na-
cional da comarca de Maga, no Estado do
Rio de Janeiro. —Dirija-se ao commandante
da respectiva brigada, a quem a mesma pa-
tento foi =cuida em officio de 5 de dezem-
bro do anno passado.

Antonio Odorico de Miranda e Antonio
Thiago Brazileiro, ex-praças da força poli-
cial.—Indeferido.

Alfredo Pother o João Baptista de Oliveira,
soldados da força policial—Indeferido.

D. Julieta Nery da Silva, pedindo baixa
para seu marido Oscar Rodrigues da Silva.
—Indeferido.

Benevenuto Ferreira Alves, cabo de es-
quadra do corpo de bombeiros. — Deferido,
na conformidade do aviso expedido nesta
data ao commandante.

Ministerio das Relações
Exteriores

Requerimento desrachado
Dia 28 de setembro de 1907

Silva Gomes & Comp.—Certifique-se.,

Ministerio da Fazenda
Por titulo do 28 de setembro pro.chro

findo, foi nomeado João de Arruda Leite para
o log,ar de escrivão da Colleetoria das Rendas
Federam em Tiété, Estado de S. Paulo.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro
Dr. Paulo Fernandes dos Santos pedindo

o cumprimento de um alvará relativo ao
resgate de uma apolice nominativa do em-
prestou de 1897. — Cumpra-se á vista dos
pareceres.

Lloyd Brazileiro, de M. Buarque &Comp.,
pedindo permissão para vender o vapor Ria
Verde que fazia o serviço da, linha de Co-
rumbá a Cuya.bá. — Àutorizo a venda em
hasta publica ; d
plicado na compi:. 	 • -
jeita a mesma 11,-e‘a	 _

—Devc lveram-se,devidam ente eu m pr i da-a
Ao presidente do Supremo Tribunal Fe-

deral a carta rogatoria expedida as justiças
de Portugal, a requeri m o nto de O. Elisa do
Araujo Guimarãe.4 , tainhem conhecida por
Elisa Was )hter, para eitaeão do D. Maria
Ludovina, do Araujo Giiim,-..raes ;

Ao juiz da I s pretoria a carta rogatoria
expedida ás justiças do mesmo reino, a re-
querimento de Domingos Bento Dantas, para
citação de D. Maria Rita de Souza.

— Foi nomeado o bacharel Octavio Vi-
nein para o logar do 1° supplente do juiz
da 14e pretoria, por tempo do quatro annos,
na fôrma da lei.

— Foram expulsos d ) territorio nacional,
na conformidade do disposto no art. I° do
decreto n. 1.641, de 7 de janeiro do cor-
rente anno, o de accórdo com o n. I do art. 10
do n. 6.486, de 23 do maio do mesmo
anno, os estrangeiros Domingos Moreira e
Benjamin Motta.— Dou-se conhecimento ao
chefe de policia deste Districto, para os, fins
convenientes.

—Remettera,m-se ao juiz federal na secção
de Minas Geraes, para os fins convenientes,
quatro decretos, de 26 deste m ,z, nomeando
os supplentes do juiz substituto federal e o
ajudante do procurador da Republica no
municipio do Araguary.

—Transmittiram-se:
Ao juiz federal na secção de Santa, Catha,-

rina cópia da informação da Directoria Geral
dos Telegraphos. remettida pelo Ministerio
da Industria, Viação e Obras Publicas, sobre
a franquia telegraphica aos stinplentes do
juiz substituto federal e aos ajudantes do
procurador da Republica na mesma secção

Ao governador do Estado do Rio Grande do
Sul cópia do termo do obito lavrado a bordo
do paquete nacional Pernambuco e referente
ao passaoeiro José Lima, embarcado no Pará
com destino ao dito Estado.

Expediente de 28 de setembro do 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusaram-se os recebimentos
Ao Ministerio das Rei Leões Exteriores do

aviso il. 31, do 2.5 do corrente ;
Ao vice-consul do Brazil em Liverpool do

officio n. 33, de 2 do corrente.
—Communicou-se ao inspector geral das

Obras Publicas e ao commandatr,e do corpo
do bomb aros que o serviço de desinfecção
das galerias de aguas pluviaes polo gaz
Clayton será, feito do dia 30 do corrente ao
dis 5 do outubro proximo futuro, nos lie•

' guintes pontos :
• Dia 30, rua das Laranjeiras ;

f ia 1, rua Ypirang,a ;
Dia 2, rua Guanabara
Dia 3, rua Paysanda
Dia 4, continuação dessa rua •,
Dia 5, rua Marquez do Abrantes.
— Remetteram-se
Ao director da Pstrada, do Ferro Centra

do Brazil os latidos dos exames de validez
de Joaquim Ferreira do Oliveira e Jacob
Frées Pereira do Andrade

Ao director geral dos Tolegraphos idem de
' Emygdio Francisco do Souza.

Requerimentos despachados

José Gomes da Fonseca (6° districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Adolpho do Alrc eida	 (60 dis-
trieto).— Certifique-se.

Franklin Ribeiro Silvares. — Providen-
ciado.

Corrêa & Sampaio.— Não ha que deferir,
visto estar esgotado o prazo legal para in-
terposição de recurso.

Carlos Alberto Ferreira.—Poderá ser ven-
dido independente do licença, nã, devendo
attribuir ao preparado propriedades tharaas.
pouticas.

Alexandre Rangel de Abreu.— Deferido.
Ra.mon Lema Pose.— Certifique-se.
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proibido aos cofres do Thosouro si for in-
sufliciente para a dita compra.

Do mesmo sobre desp icho do bagagens de
passageiros de navios que tocam em portos
estrangeiros. — A' vista do parecor, inde-
ferido.

!Manoel Mala, pedindo reconsideração do
acto que o exonerou do legar de collector
das Rendas Fodo l'a os em Nazareth, Estado do
Pe-nambuco.—Mantenho o despacho de Ode
julho ultimo.

Dran Ião & Silva reclamando sobro mul-
ta imposta por infracção do reonlarno ito do
imoosto do industrias e profissões.—Vonham
em orlo de recurso.

Hospital Evanaelico Fluminense pedindo
relevação do pagamento do armazenagem
em dobro para os ladrilhos que importou.—
Dirija-se á Alfaniloon.

Francisco do Paula Ferreira da Costa pe-
dindo permissão para cunhar pr kta na Casa
da Moo la.—Indeferido.

Jo:(5 Ventura Rosnou', ex-3° escripturario
do Thesouro Federal, pedindo pagamento de
vencimentos em exercicios findos.—Satisfa-
ça a exigencia do parecer supra.

ExPEP1ENTE DO SR. MINISTRO

Dia 30 de setembro de 1907

Sr. Ministro da Industrio, Viação e Obras
Publii-as

N. 277 — Constando do telegramma do
Inspector da Alfandega do Santos, Estado do
S. Paulo, do 12 do corrente mez, que o re-
spectivo agente do Correio continua a exigir
o Dagamento do porcento:em pela remessa
do cambiaes, reitero a V. Ex. o pedido do
providencias Peite em meu aviso e. 261, de
16 deste mesmo mez.

Aproveito o ensejo para renovar a V. Ex.
os protestos do minha alta estima o mui
distincta consideração.

N. 278—Coino V. Ex. se dignará do ver
dos papeis que junto lho envio, o Estado de
S. Paulo pretendo obter para o estabeleci-
monto do nucloos coloniaes os proprios na-
cionaes das extinctas colonias militare: de
Itanura e Avanhadava; e tendo este Minis-
terio de resolver a respeito da cessão desses
proprios, assumpto de que se °ocupou o Mi-
nistorio da Guerra em aviso n. 770, do 12 do
corrente mez, peço a V. Ex. se di_mo de
emittir o seu parecer sobre o assumpto.

Rogando a V. Ex. a devolução dos refe-
ridos papeis, renovo-lhe os meus protestos
de mais alta estima e mui distincta consi-
deração.

—Sr. Ministro da Justiça o Negooios Inte-
riores:

N. 143—Tendo a Collectoria Federal em
Angra dos Reis, no Estado d Rio de Janeiro,
em officio n. 156, do 5 do corrento, transmit-
tido a este M nisterio a communicação feita
polo agente-lis. ai Luiz Campos, relativa-
mente ao decrescimento havido no imposto
de transporto arrecadado pela Empreza de
Serviço Mariti mo (Joaquim Garcia», attribu-
indo-o ao Pado do serem concedidos pelo
vapor que faz o serviço de transporto do
pessoal do Lazareto da Ilha Grande passa-
gens gratuitas para esta Capital a pessoas
entranhas &lucila repartição, rogo a V. Ex.
se digno de providenciar a respeito.

Aproveito o ensejo para renovar a V. Ex.
os meus sentimentos dr elevada estima e
mui distincta eGnsideraçã,o.

—Sr. secretario da Camara dos Depu-
tados:

N. 58—Em resposta ao )fficio de V. Ex.
n. 232, dr 16 de agosto ultimo, tenho a in-
formar-lhe acerca dos pedidos de pensão di-
rigidos ao Congresso Nacional por D. Amelia
Severo deSouza Pereira e D. Virginia Adelia

,Ovs
1

Marques dos Santos Leito, que do assenta-
mento geral do pensionistas, existente no
Thesouro Federal, não consta que a primeira
daquellaa peticionarias perceba pensão al-
guma; quanto á, outra poticiooaria, consta
que oba percebo o meio-soldo mensal de 25$
revertido do sua falle 'ida mão D. Maria
Lauro Marques dos Santos, viuv.t do capitão
do exercito Raymundo J00 dos Santos.

Devolvendo o: documentos que acompa-
nharam aquello officio, aproveito o ensejo
para reiterar a V. Ex. os meus sentimentos
da mais elevada estima e mui distincta .00n-
sid ;loção.

juiz federal na secção do Pernam-
buco:

N. 7—Junto vos remoa°, com os autos e
sellos que ac mpanliaram o vosso officio
n. 159, de 17 do agosto ultimo, tres cópias
authenticas dos termos do exame feito nos
M ,smos sellos pelos peritos da Casa da
Moeda, conformo solicitastes naquelle of-
ficio.

—Sr. intendente municipal de Santos:
N. 31— Accuso recebido o vos ,o officio

n. 128, da 9 de agosto ultimo, reiterando o
',cindo do isenção do direitos feito em tele-
gramma de 29 do julho anterior, para o
gado encommendado do Montevidéo e Buenos
Alvo: o destinado ao consumo da popa-
lacão.

Em resposta, vos declaro que por despacho
proferido sobro o allodido tologramma„ ra-
solveu esto Mini:terio que essa ca,mara se
dirija ao Po ler Le .islath o.

— Sr. presidente do Estado de Sergipe:
N. 3 — Accusando reN:3'iida a circulnr do

V. Ex. n. 7, de 9 do corrente, agradeço-lho
a remessa que se dignou do fazer-me de um
exemplar da mensagem por V. Ex. apre-
sentada ã. ass .mbIéa legislativa desse Es-
tado no dia 7, por accasi5,o da abertura
solemno da 2' sossão ordinaria da 8° legisla-
tura.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex,
os protestos do minha elevada estima e mui
distincta consideração.

EXPFDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 30 de setenabro de 1907

Sr. director geral de Contabilidade do
Ministerio da Ju tiça e Negocios Interiores:

N. 42— Devolven lo o incluso processo
transmittido com o vosso officio n. 84, do 30
de mosto ultimo, e relativo ao montenio
Pretendido por D. Mathildo da Silva Reis
Corqueira, D. Virginia, Reis da Gama Cor-
ou ra, Julieta Reis da Gama Corqueira e
Pelo menor Gabriel, na qualidade de viuvo
e filhos do juiz federal do Esta lo do Minas
neraes, Dr. Eduardo Ernesto da Gama Car-
gueira, peço, de accOrdo com o despacho do
Sr. Ministro de 24 do corrente, vos digneis
do providenciar para que sejam expedidos
novos titulos, do fórma a não exceder de
3:60 1,$ a totalidade das pensões concedidas.

— Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 817—Declaro-vos, para os devidos
offoitos, que o gr. Ministro, attendondo ao
que requereu Octavio da Silva Pratos,
agricultor em Itaipava, Estado do Rio do
Janeiro, na petição transmittilla com oficio
da Sociedade Nacional de Agricultura desta
Capital n. 8.473, do 30 de agosto proximo
passado, resolveu por acto de 23 de setem-
bro aorente, noa termos do art. 30 n. 3,
alinea 13a, da vigente lei orçamentaria da
receita, autorizar o despacho livre de
direitos de 13 engradados com batatas
procedentes da ilha da Madeira e destinadas
a sementeiras.

N. 818—Declaro-vos, para os fins cove-
nientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao

• •

que solicitou a prefoitura do municipio
Campo:, Estado do Ri do Janeiro, em offi-
cio do 30 do ar isto proximo passado, reso/-
veu por acto do 25 de setembro corrente,
de accôrdo com art. 3 0, Mino t 13a, n. 12,
da actual lei orçamentaria dl receita, au-
torizar o despacho livre de direitos do ma-
terial constante da inclusa relação, impor-
tado por interrnedio da firma desta praça
Guinle & Como., o com destino ao serviço
do illuminação publica da cidade de Campos.

N. 8l9—Declaro-vos. para os fins conve-
nientes, que o Sr. Malistro, attendendo ao
que reouereu a Companhia Viação Ferroa,
Sapiicahy, resolveu por acto de 28 do cor-
rente mez, de accOrdo com o art. 30 , alinea
13°, n, 7, da vigooto lei orçamentaria da
receita, autorizar o despacho livre do di-
reitos dos materiaes constantes das inclii
relações o destinados ao serviço do prolona
gamonto daquella via-ferroa.

—Sr. inspector da Caixa do Amortização:
N. 268— Não constando do annuncio do

fls. 8 do processo transmittido com o vosso
officio n. 240, ile 20 de ag(sto ultimo, a taxa
olos juros das apolices, extravInilas, de nu-
mero: 6.845, 6.847, 31.105, 31.106 o 71.006
a 71.011, inscritas nessa rop rtição ema
nome de D. Jacintha Aurora de .xralijo, in-
cluso vos devolvo o mesmo preces-o para
os fins convenientes.

N. 2 ;9 — Remotto-vos, para os devidng
effeitos, os inclusos talões das cautelas sob-
stitittivas das apolices da divida ouhlica,
extraviadas, do ns. 203.197 a 203.199, do
que tratn.stos em ofiloto n. 233, do 7 do.
agosto ultimo.

N. 253 — Reinetto-vos, para os dovidos
effeitos. os inclusos talões das cautelas sub-
stitutivas das apulices da divida, publica,•
extraviadas, do n. 58.716, 58.717, 70.4o,
70.4130, 80.436 o 80.437, a que so re feri) o.
vosso officio n. 221 do 27 de julho ultimo.

—Sr. presidente do Tribunil alo contas
N. 32 ; — Remetto-vos, para os devidos

offeitosolo accôrdo com o despacho do Sr.Mai
nistro de 25 do setembro corrente, o in-
cluso processo transmittido com o officio da
Deloaacia Fiscal no Estado do Minas Gera,e4
n. 200, de 21 do agosto proximo findo, rela-
tivo á fiança no valor do 550$, em cader-
n)ta da Caixa Economica, prestada por
Acrysio Diniz, para garantir a respon:abi-
lidado do Francisco do Paula Diniz o a do.
seus propostos no logar de escrivão da Coi-
lectoria Federal no municipio de Oliveira.
naquele Estado.

N. 327— Remotto-vos, para os fins conve
niontes,de accôrdo com o despacho do Sr.Mi-
nistro do 25 de setembro corrente, o in-
cluso processo transmittido com o oficio da
Delegacia Fiscal no Estado do Minas (lorota!
n. 190, do 10 do agosto prOximo findo, rota-
tivo á fiança no valor do 200$, em cader-
neta da Caixa Economica, prestada por Fer-
nando Moreira, em garantia de sua respon.
sabilidade e do seus propostos no logar (14
encarregado da arrecadação das Rondas Fe-
deraes no municipio do Silvestre Ferraz, n(?,
alludido Estado.

— Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 161—Em additamentc á ordem desta'.

Directoria n. 134, da 13 de agosto proximO
passado, a qual deixou do acomnanIrtiv
para o fim de ser devidamente revalidado,:
de accôrdo com o despacho do Sr. Ministat
de 3 do citado mez de agosto, proferido,
em sessão do Conselho do Fazenda, na. con,
formidade do parecer do mesmo Conselho,.
o requerimento do J. C. Arma y HermanoSr
incluso vos restituo tal documento ora reri
clamado pelo telegramma dessa delegacAl
de 26 do corrente mez.
—Sr. delegado fiscal no Geará:
a. 178 —Declaro-vos, para os fins condi'

nientes, que o Sr. Ministro, attendendo
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que reinem Maximia,no Leite Barbosa na
petição transmittida com o officio dosa de-
legacia n. 150, de 28 do agosto proximo
passado, resolveu por acta de 24 do setem-
bro corrente, de accairdo c m o art. 3°, n. 14,
anile] 13°, da vigente lei orçamentaria de
receita, autorizar o despacho livre de di-
reitos do material constante da inclusa rola-
ção e destinaffis ao ab te,ecimento de agua de
uso particular do requerente.

-Sr. delegado fiscal no alaranhão:
N. 131-Declaro-vos, para os devidos ef-

feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
recuso tran:mittido com o voss officio
n. 127, do 24 de julho ultimo, e interposto
pela Companhia Commercio o Navegação,
da desisão pela qual lhe negastes o afora-
mento do um terreno de marinha no logar
denominado (Salina Geral», nos municipios
de Cajapió e S. Bento, resolveu por despa-
cho do 24 do corrente con cirmar a decisão
rocoreida, pel is fundamentos da informação
da secção dos Proprios Nacionaes, junta por
cópia.

-Sr. delegado fiscal em Matto Grosso
N. 70- Em solução ao podido que fizestes

em telegeamma dessa delegacia, de S9 de
agosto proximo fiado, do credito de 16:009$,
para °acorrer ás despezas com a acquisição
do um predio destin ido á Mesa do Rendas de
Bulia. Vista, nosse Estado, declaro-vos, par E
os devidos e roitos, que o Sr. Ministro por
de spacho de 25 de setembro corrente deter-
marrou que essa delegacia fiscal justiffipa
por meio do officio a necessidade de tal
acqnisição, para poder o Thesouro, posteri-
ormente, resolver sobre o caso

- Sr. delegado fiscal no Pará
N. 216 - Deslaro-vo para os devidos

fins, que o Sr. Ministro, t nrlo em vista a
informação prestada pelo escripturario dessa
delegacia Arcliimetles Rego e bom assim o
que dispõe a respeito a decisão n. 122, de
20 do agosto de 1893, resolvei, par ato
21 do corree te, proferido sobre a re ohms:ação
do engenheiro Antonio Joaquim dr /Oliveira
Campos, contribuinte do montepio, na quoli-
dada de chefe da commissão do melhor'-
monto do porto do Recife, a que se refere o
°Meio da Directoria Geral do Contabilidade
da In lustria. o. 16, de 5 de fevereiro do anno
pa ssado, permittir que essa delegacia receba
do mamo contsibuinte as quotas em atroz°.
a partir de março de 19)1.

N. 217 - Em confirmação ao meu tele-
gramma. de 23 du corrente, communico vos,
para os devidos fins, que o Sr. Ministro, por
despacho de 24, proferido sobre a petição da
intendeacia municipal de Belém, encami-
nhada com o vosso officio n. 122, de 26 de
agosto ultimo, resolveu autorizar e despa,iho
livre do direitos, nos t-rmos do art. 30,
dilua 13 a , n. 12, da vigente lei orçamenta-
ria da receita, de 80 balanças completas,
com os respectivos pesas, constantes da in-
clusa relação, a serem importadas pela re-
querente com destino ao mercado publico
dessa capital.

-Sr.delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 3O6-Am de quo informeis a respeito,

conforme resolveu o Sr. Ministro por des-
pacho de 25 do corrente, incluso vos remeti°
o requerimento documentado em que Anaya
& In goven pedem restituição da quan t ia de
4:8 t '45':0 que deposlaram em 19 de dezem •
bro de 190, para lhes ser permittido o re-
curso qu interpuzera.m da deci ão da Al-
fandega de Sant'Anna do Livramento.

-Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 571- Declaro-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, atte, Acudo ao
que solicitou a Associação Commercial de
Santos em officio n. 1.036, do 6 de setembro
corrente, resolveu autorizar-vos a pormittir
o despacho livre de direitos dos objectos
conJtantes, da inclusa relação, trazidos de

Buenos Aires pel o Sr. M. d'Huicque, no
paquete Amazon, entrado no porto do San-
tos a 27 de agosto proximo passado o com
destino á propaganda do café.

N. 572 - Verificando-se que o oollector
das Ren las Fo leraes em Jacarehy, nesse Es-
tado, Francisco do Paula Ortiz exerce iden-
tico logar na collectosia estadual do mesmo
municipio, rociam mendo-vos, de accôrdo com
o despacho do Sr. Ministro de 17 do cor-
rente, proferido sobre o objecto do vosso
officio n. 179, de 15 de agosto proximo findo,
que intimeis &lucile serventuario a optar
por um dos cargos.

N. 573 -Communico-vos, para os &sidos
fins, que o Sr. Ministro por despacho de 23
do corrente resolveu deixar de approvar o
acto de que trotastes em officio n. 542, de
12 do mesmo moi., designando o agente-fis-
cal Augusto Viciorio alorly para proceder
á fiscal z ição das fabricas existentes em
Osasco, S. Rogue. Soroc tba e Tatuhy, por
quanto tal designação compete ao mesmo
Sr. Ministro, nos- termos do art. 37 do re-
gulamento annexo ao decreto u. 5.890, de
10 de fevereiro do anno pass tdo.

Outrosim, vos recommendo, em cumpri-
mento daquilo despacho, informeis Si é im-
prescindivel a pi ovidencia a que vos refe-
ris,habilitando o Thesouro a julgar si ha no-
cesidade de wil-a em execução, de accôrdo
com o disact-t nos arts. 37 citado e 73 do
alludido regulamento.

-Sr. inspector da Alfandeam de Santos:
N. 574 -I)Nlaro-vos, para os devidos ef-

feitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu a Companhia Docas do Santos, re-
solveu por acto de 27 do corrente, na con-
formi(tade dE ciam:oda 6° do decreto n. 963,
de 7 de novembro de 1830, autorizar o des-
incho livro de direitos, nessa Alfandega,
material constante da inclusa relação stip-
plementar á que requerente pretende im-
Instar no corrente anno com destino á con-
st micção do dons armazens de ferro.

Outrosim, nos termos do mesmo despacho,
autorizo-vis a mandar dar baixa nos termos
de respuisabilidade, assig,nados pela dita
comp inhia, para matoriaes anteriormente
despacliadGs e m desti no aquella construcção.

Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE DO SR. DIREC,TOR

Diu 30 de seteat i)ro de 1007

Sr. delegado fiscal no Estado do Amazo-
nas:

N. 13-Tendo deixado de acompanhar o
requerimento, transmittido com o vosso
officio n. 129, de 2) de julho ult i mo, rela-
tivo á, nacionalização da lancha Til, do pro-
priedade de Gaspar Almeida & Comp., a
certidão das declarações feitas pelos reque-
rentes na Capitania do Porto desse Estado
para obtenção do registro daquella embar-
CaÇãO, faz-se neeessario que providencieis no
sentido de ser el'e,ctuala a remessa desse
documento, preciso á solução d ) pedido

N. 14-Tendo deix kdo de acompanhar o
requerimento enviado com o viso officio
n. 62. do 7 de agosto ultimo, relativo á na-
cionalização do vapor Phitadelphia, de pro-
priedade de salvador & Medeiros, a certi-
dão das dedais/03es feitas pelos requeren-
tes na Copitania do Porto desse Estado
para obtenção do registn) daquella embar-
cação, faz-se necessario que providencieis
no sentido de ser effectoada a remessa desse
dosumecto, preeiso á solução do mencionado
podido

N. 15-Teadu deixado de acompanhar o
requerimento, transmittrdo com o vosso offi-
cio n. 121), de 16 de julho deste anno e refe-
rente á nacionalização do vapor Preciada,

do propriedade de Felippe do Mello, a certi-
dão das declarações feitas pelo requerente
por °ocasião do registro daluolle vapor,
faz-se necessario que providencieis no sen
tido de ser effectuada a remessa desse do-
cumento, preciso á instrucçã.o do processo.

-Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 6-Não constando dos documentos que

enviastes com o offielo n. 117, de 15 do
agosto ultimo, relativo á nacionalização da
lancha Williaaa requerida por Jenn i ngs &
Filho, a certidão das declarações feitas pelos
peticionarios na Capitania do Porto desse
Estado para obtenção do registro dessa lan-
cha. torna-se preciso que providencieis no
sentido de ser effectuada a remessa desse
documento, necessario á instrucção do pro-
cesso ;

N. 7 -Tendo deixado de acompanhar a
petição remettida. com °vosso officio n. 110,
de 14 de aorosto ultimo, relativo ao processo
de nalionalização do vapor Costa Martins, de
propriedade de Manool da Cunha Chaves, a
certidão das decl traç5es feitas na Capitania
do Porto desse Estado, por °ocasião do re-
gistro daquello vapor, torna-se preciso que
providencieis de modo a ser enviado ao The-
souro esse docum onto, noeessario á solução
do alludido processo.

- Sr, dele gado fiscal em Alagoas
N. 8 - Não constando dos documentos

remettitlos com o vosso officio n. 61, de 7 do
agosto ultimo, relativo á nacionalização do
hiate Oliveira, requerida por Cypriano José
da Silva e Manoel Cavalcanti de Meio, o
documento que prova a propri odade dos
peticionarios sobre a reforida emba.rcaç3o,
faz-se preciso que providencieis no sestido de
ser enviado ao Thesouro esse documento,
necessario á solução do pedido.

- Sr. delegado fiscal na Bailia
N. 13 - Para que se possa tf Er solução ao

requerimento do agente fiscal Viriato do
Araujo Bittencourt, encaminhado com o
vosso officio n. 159. de 28 de agosto ultimo,
convém que preaeis os necessarios esclare-
cimentos a respeito da divergencia notada
entre o que amima o vosso citado officio,
informan lo haver sido entregue no dia 31
de janeiro (les t o anno o relatorfo apresen-
tado por aquello agente fi scal, e o que con-
stava da relação vinda com o officio do
vosso antecessor, de n. 90, de 22 de junho
tombem deste anno, dando a apresentação
do alludido relatorio como effectuada no
dia 1 do fevereiro.

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 67 - Remetto-vos o incluso requeri-

me-ato em pio Sturlini Mat trazzo & Comp.,
negociantes nesse Estado, reclamam contra
a classificação adoptado nas Alfamlogas do
Santos ed esta Capital para os papelões si-
milares aos Ni' elles fabricados, aflua de
providenciardes no sentido de ser olvida, a
respeito dessa recla.maeis a inspectoria, da
referida Alfandegst d o Santos.

- Sr. director da r s a da Moeda:
N. 415 - Provideneirre para que á Alfao-

dee:a de Santos seja remettida a quantia do
l90: 000$ em estampilhas do sello adhesivo,
das taxas abaixo declaradas, confirme re-
quisitou o delegado fiscal em S. Paulo no
officio n.62. de 25 do correote, sendo:

12.500 da de $100, 10.003 da de $500,
50.000 da de 1$, 10.000 da de 2$. 7.003 da
de :),$, 5.000 da de 4$, 5.000 da de 54. e 1.000
da de 50$.

Segunda Sut-Directoria das Rendas
Publicas

Sr. collector federal na Barra do Pirally:
N. 6 - Communico-vos, em resposta ao

vosso oficio n. 64, de 17 do corrente, que a
directoria, da Cara da M 
rninistração dos Correios 	 osito-
ral,com dostino a essa repso'	 ii.s.
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me contendo a importancia de 8:570$ em
estampilhas do sello adhosivo, cujo recebi-
inento accasareis a esta directoria.

— Sr. colloctor federal em Cantagallo e
Itaocara:

N. 9 — Communico-vos, em resposta ao
vosso oficio n. 76, do lé3 do correate, que a
directoria da Casa da Moeda entregou á ad-
ministração, dos Correios do [est ricto Fede-
ral,com destino a essa repartição, u:n volu-
me contendo a importancia do 5:630$ em
estampilhas do sollo adliesivo, cujo recebi-
mento accusareis a esta directoria.

Recebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados

Dia 30 de setembro de 1907

José Pedro dos Santos.—Transtira-se.
Andrade Li ma & Comp.—Itlem.
Durão & Barbosa.— Idem.
Jose de Paiva Brito Junior.—Idern.
José do Miranda Oiteiro.—Idem.
Constante Lobo.—Idem.
Rosa B. da Silva.—Idem.
Bernardino Nunes Rodrigues.—Idem.
Maria da Conceição Ponciano.— Hom.
Mario Stampa.—Idem.
Custodio Augustro o outro.—Idem.
Dalila Leito Velho.—Idem.
Manoel M. A. Lacerda.—Idem.
Maria Joanna Couto.—Idem.
Mario Lucio Lucquet.—Idem.
João Caniula.— Annulle-so a divida con-

stasito da contra-fé junta o °ateie-se á Di-
rectoria do Contendo:o.

Luiz José Alves.—Idem.
Josê Gomos de Am
Jo-é Silva Fernandes.— Idem. Quanto

contra-fa n. 9.493 D. K., sendo procedente a
divida, nada ha que deferir.

(leiam &• Rodrigues.— Averbe-se a mu
dança.

Frosici:co Paulo de Azevedo.— Pague os
impostos em debito.

Miguel Pessoa Sz Irmão.— Paguem o im-
posto em debito.

João Almeida Corrêa de Avila. — Pago o
imposto em debito, tranelra-se. Imponho a
multa de 20$, nos te .11103 do art. 21 tio do-
ereto n. 5.141, do 27 do fevereiro de 1901.

M. Brito & Comp. — Averbe-se a mu-
dança.

Chofer & Camanho.—Idem.
R. C. de Moraes. — Satisfaça as exigen-

cias.
Carvalho & Comp. — Averbe-se a mu-

dança.
Pereira Campos & Comp,—Aaguem o im-

posto em dobiio.
Clothario de Alcantara. Gomes. — Averbe-

se a mudança.
Leandro Silva & Comp.—Paguem os im-

postos em debito.
Antonio José de Moraes.—Em face do pa-

recer, nada ha que deferir, visto sor impro-
cedente a reclamação. Archive-se.

Ignacio Teixeira da Cunha.—Pague o im-
posto em debito.

Diogo Mendes Teixeira.— idem.
Ant inio Dias Ferroira.—Sendoprocedente

ja divida accusada na contra-fé unta, nada
ha que deferir.

Luiz Vicedomini.— O roquorento já se
acha attendido, archivo-se.

Joaquim José Ferreira.— Faça-se a recti-
ficação do numero depormos do agua, do ac-
côrdo co n o parecer, recolhendo-8o as cor-
ti:Iões do divida, si houver, para a cornpo-
tento substiiuição. Offleie-se á i)irectoria do
Contoocioso em relação ás dividas alli exis-
tente:.

'Roque Torterolli Filho.— Cobre-se a
imporiancia do 180$, differeaça da taxa
entro povoa° fabricante do chapéos o fao

brica. Quanto á restituição, nada ha que
deferir, porquanto as patentes pagas foram
arrotadadas de accôrdo com as condições :lo
ostab Oecimonto na época do pagamento e
a modele Lção p )sterior não pôde retroceder
em seu benolcio para ser cone° lido um fa-
vor que lhe não stbia, quando pagou os re-
gistros. Fica assim reconederado o despa-
cho do 26 do coisente nen.

Adão Gonçalves de Carvalho.—Transfira-se.
Antonio Ripeira Guimarães.— Idem .
Gomes & Gomos, Ferreira Braga se Coinp.

—Depositem a im lostancia da multa do
500$, que lhes foi imposta, para se poder en-
caminhar o recurso.

Antonio José Dias de Castro.—Annulle-se a
inclusa contra-OS o otficie-se a Directoria do
Contencioso.

José Antonio Machado.—Idem.
Dr. Hilario do Golivea. — A divida de que

trata a contra-fé refore-se ao 1° sumestre e
não ao 2°. sendo, portanto, procedento.

Antonio da Costa Fernandes.—Faça-so a re-
cvtiifloc.ação do nome o cobre-se o imposto de-d

Azevedo Moia & Comp.-111-so a baixa.
alarmei Placido Teixeira.— Provo o ai-

legado.
Carlos Nines Toix eirao—Roduza-se o va-

lor locativo a 1:680$000.
Bartholomett Mons 13. Gonçalves.—Res-

titua-so a quantia do 178e883, levando-se a
despeza á Receita a annullar.

Silva & Moreira—Provem o allega lo.
A. (1:t. Silva Lopes.—Satisfa,ça a exigencia,
Antenor Martins Torres.— Anistie-se a

contra-fé o officio-se á Directoria do Conten-
cioso.

Joaquim Guorra dos Santos.— Sendo pro-
cedente a divida, não ha que de'brir.

Hilario do Gotivea.— Idem.
Braga & Santos.—S i.t1sfaçam a exigencia.
João Luiz Fernandes.— Conceda-se a

meia taxa e proceda-se nos t rmos do pa-
recer.

J. Pereira & Comp.—Satisfaçam a exigen-
cia.

Manoel Pereira.— Provo a data em que
o prodio foi alugado ou occupado.

Manoel Jorge do Oliveira Rocha.—Cumpra
oxigencia do deipacho de 25 do corroote.
Carlos Messes de Almeida. — Transfira-se.
Ad. Silva. — Averbe-se a mudança.
Arnaldo Teixeira Soaros.—Trausfira-so.
Julio Augusto de Figueire lo.— Em face

dos pareceres, mantenho o valor locativo do
1:800$000.

Ondina Alves do Souza.—Transfira-se.
C linhada Alves de Souza.—!detn.
Oscar de Sá.—Pague o imoosto era debito.
Oliveira Lopes. — Proceda-se do oca:rd°

com o parecer.

Auto de infracçao contra H. Nunes & Comp.

Recebendo esta directoria ama denuncia
de que M. Nuns): & Comp., estabelecidos á
praça Coronel Tamarindo as. 8 a 14, haviam
adquirido uma partida do chapéos do sol in-
tro luzidos por cootrabando, designou o
agente fiscal Manoel Alvos da Cruz Reis
para. com outros collogae, proceder ás no-
cessarias diligencias.

Encontrando o roforido agente fisc là 73
chapéos de sol do sõtla, bordados, rendados
e pintados, todos estampilha. los como ar-
tigos !submetes, apprehenlou-os o lavrou
auto, por comi /eras tao3 chapaos de proce-
dencia estrangeira.

Allesam os :Luto idos que estando os ser-
viços das varias sccies de sou estab :Icei-
monto sob a raspoasabilidado de socios e
interes ailos,com autonomia absoluta no do-
einpoulio do suas funcçit, não lhos roi p
sivel de prompto explicar a procedoncia de
toes ichapéos, offerecondo por isso a nota

annexa ao auto; entretanto, julgam que
grande parte dos ditos chapéus perteneo
uma contra compra feita e eon tanto da
nota que exbibem.

E' sabido que os chap'os de sol o chuva
sã armados aqui com o material impor-.
todo do estrangeiro, pois 1 i nd . stria n
n d consisto n montagorn das peoas rece-
bidas dos fabricantes estraaessiros; port:Into,
a (Diferença é nona entro imp irotdo já
prop trado e o que aqui o fabrica lo. Àe-
cre:co que a lei dos impostos de cons uno
não pôde demarcac o guia do por-foi ..ão e
bola gosto a que devem coegor ou at: :tugir
os artigos nacionae p ira se não confundi-
rem com os estraaaeirJS. Som	 tiv .rtm
á venda essfs chapéus sem impugnação dos
agentes fiscao4.

O agente fiscal narra todos os incidsntea
que :e deram por °ocasião da dilloene a. sa-
lioatando que tolo , ,osios e emprego loa,
oram aceordes em adirmos que os ellasee)s
eram estrangeiros, e sO depois que ello re-
velara a falta em que haviam incorrido pela
applicação do sellos destinados a prol:ictoa
naoionaes foi qu a vaci , laçao, a duvida CO-
meçJu a surgir entre todos os do esta,! n el 'ci-
mento e as explicações app trecoratn, sob
aspectos diversos, mas sem as competentes
com provações.

Convencido, já pelas explicação : forreta/-
das, já pula existeacia do fragmentos de
palha nas respostivass caixas, do que eram
estrangeiros os cliapé 8, approboudea-os e
lavrou o auto.

Baldados todos os esforços empregados no
sentido de obter quoesmer do:olmo/ao: que
pud )ssom dom instar o provar t improce-
dencia das suspeitas, noteic e1-os do que ia
lavrar o auto, ao que repouilea o seio
Sr. Ortigão 4 que tinha razW) o
bem o qua um t vez não :hes result tesa
prisão em cade:a, mas simplesmente muita,
oitos a pagariam até com certo prazer. pois
que seria a prims ira, em todo o seu tirocia
ni c numercial e puem ptificavain-se 11105 na
a pagai-a na °ocasião. si quizesse

Verificados os nuinoros de ordem do abri-
cante, que variam entre 321A o 650, obser-
vo que apenas um chapão o desse ultimo
numero, nã) consta. da facturo, ruas o que á
extraordinario é que o nu moru do orlem
desse chapéo, tomado no estabelecimento,
seja 32.611, precis ',monco .° mesmo dos cha-
pem ni. 503, 584 e 591, const rates da mesma
factura.

E os autoados sabem que isso é positi-
vamente inadmissivel.

Confrontando a nota e a factura juntas ao
processo, verifica-se que em ambat ha una
chztpéo sob n. 461, mas que na primeira esse
chateei. catou 15$ e na segunda 4 te HO.

Nenhum valor pôde ter essa &dura, não
só porque nã, ) foi apresentada na ociseeão
de sor lavrado o auto, com ) tinham por
ser manuscripta e sem indicação da residen-
cia do vendedor, accrescondo ainda quo os
autoados com sua defesa nã) Azem rota-
macia, a este ponto, que é essencial.

Não basta que se t)liga, haver comprado a,
F., é preciso tombem indicar quem é e onda
resido.

A defesa coa-isto em allegações sem pro-
va.

Os chapéos apprehendidos são do taxa da
1$500, e o autoante, pelas estaesticas, pôde
affi . rn Lr que nesta capit 11, desde a ereaçãu
do imposto, não se fabricaram ta tos cila-
péos dessa qualidade, o para proval-o b etta
dizer que das estotistic is ata i90e co,istam
doze, em 19 14 nenhum em loo5 dezeols
e no 1 0 trimo tro de 190 s0, o que repre-
senta um tot ri do 104 cid monco 48 que 09
da nota o factura.

Da bom dodusida informação do agente f1-
cal autoaato, resulta a duvida sobro a pro-

/IP
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'cedenda dos chapéus de sol apprehendidos,
Inas não provas seguras o robustas para in-
flicção de uma pena.

Desde que as estampilhas a,pplicadas eram
verdadeiras, não se Ode , por deducção, por
Mais logica e natural que seja, desco-
brir a vantagem, a conveniencia de procurar
desvirtuar a procedencia de um prolucto
g io, si foi introdozido legalmente, pagou o
competente sono, e si o não foi não podia
obter os soltos destin:tdos aos similares na-
eionaes para ser exposto, visto que estes só
são vendidos a fabricantes devidamente re-
gistrados..

O argumento qu; se podia tirar do resul-
do colhido nas estatisticas desta Recebedo-
ria poderia servir de prova contraos autoa-
dos, si somente o mercado se fornecesse dos
artigos aqui fabricados ou preparados, mas,
ao contrario, é notorio que outros Estados,
especialmente o de S. Paulo, s abastecem
com os seus productos.

lia ainda a observar que ficaria sem ex-
plicação o excesso de sellar, uma vez qu;
não se pôde duvidar de que o producto era
senado.

A confecção dos chapéos do sol não pôde
constituir um criterio para o caso, porquan-
to é notorio que a industrio, nacional C311-
siste, como dizem os autoa.dos, em montar
as peças que recebe do estrangeiro desta-
cadas.

A' vista do exposto, julga não provada a
Infracção e improcedente o auto. Submetto
esta decisão ao Exm. Sr. Ministro da Fa-
zenda.

—
Auto de infracgíto ontra Gabriel Resk

Contra Gabriel Rosk & Irmão, estabelecidos
á rua da Alfandega n. 340, foi lavrado atuo
por estarem commerciando sem o compe-
tente registro.

Allegam os autoados que em fins de feve-
reiro ou principio de maio do anno passado
pagaram a respetiva patente, como deve
constar da repartição, e que o agente fiscal
já visou o registro.

Informa o agente fiscal que, por diversas
e repetidas vezes pedira a exhibiçã,o do re-
gistro para a compotents nota e nuoca obti-
vera, e quanto á alle,gação de que visara o
registro, não é verdadeira, porquanto o que
se dera foi o seguinte: em uma das muitas
vezes que se* apresentara no estabeleci-
monto para visar o registro, o socio de Ga-
briel dirigiu-se a um movei do oade tirou
deus rectangtilos do papel um branco e outro
rosco, que, ju l gando sor os registros, os vi-
sara, mas depois de examinal-os minuciosa-
mente, verificou que se tratavo de registros
de outra casa. Depois do inntillizar as assi-
naturas, obteve explicaçies de que os re-

gistros pertenciam á casa filial no Cattete.
Teem estas patentes os ns. 7.449 para te-
idos, chapSos e bengalas e 3.560, gratis.
Do exame a que procedeu a Sub-Directoria,

resultou não o y istir pagamento do registro
Cm nome dos autoados no penedo de feve-
reiro a maio do anno passado.

Estando, pois, provada a infracção, julgo
procedente o auto e imponho a Gabriel
itesk & Irarão a multa de 1003000, minimo
do art. 122, n. Medra a, do decreto n. 5.800,
de 10 de fevereiro de 1906. Intime-se.

Casa da Moeda
DEMONSTRAÇÃO DO MOVIMENTO DOS SELLOS

DA. TAXA JUDICIARIA NO MEZ DE SETEMBRO
DE 1907

Quantidade	 Importancia
Saldo que 'pas-

sou do mez
de agosto... 10.235.816 23;012:2103700

------ --
10.235.810 23.012:2103709

DIARÍO OFFÍCIAL

Saldo que pas-
sa para o mez
de outubro.. 10.235.816 23.012:210$700
Secção Central da Casa da Moeda, 30 de

setembro de 1907.-0 oscripturario, Adriano
Ferreira. Visto.—R. Lago, contador.

DEMONSTRAÇÃO
ADIIESIVOS NO

Saldo que pas-
sou do mez de
agosto 	

Recebidos du-
rante o mez
de setembro.

Entr3gues du-
rante o mes-
mo periodo..

Saldo que pas-
Sa. para o MU
de outubro..

Secção Central da Casa da Moeda, 30 de
setembro de 1907.-0 escripturario, Adriano
ferreira. Vistu.—R. Logo, contador.

DEMONSTRAÇÃO DO MOVIMENTO DOS SEIXOS
CONSULARES NO MEZ DE SETEMBRO DE 1907

	Saldo que pas-
 Quantidade	 Importando

sou do soez
de agosto...	 3.005.000 20.001:271$000

Recebidos du-
ronto o mez. 3.005.000 20.004:271$000

Entregues du-
rante o mes-
mo periodo.	 50.000

	
150:0003000

Saldo ,,ue passa
para o moi
ds outubro... 2.955.000

	
10.854:2713000

Secção Central da Casa da Mosda, 30 do
setembro de 1907.-0 escripturario, Adriano
Ferreira, Visto.— R. Lago, contador.

DEMONSTRAÇÃO DOS SELLOS ADITES! VOS FORNE-
CIDOS PELA CASA DA MOEDA AS DIVERSAS
'REPARTIÇÕES DA UNIÃO DURANTE O MEZ DE
SETEMBRO DE 1907

Destino	 Quantidade Importando
Recebedoria do

Delegacia Fiscal
Rio do Janeiro 	  3.271.600	 454:0003000

no Paraná 	
	

5.000	 1003000
Delegacia Fiscal

em Santa Ca-
tharina 	
	

30.000	 9;0003000
Delegacia Fiscal

em Pernam-
buco 	
	

300.000	 52:500$000

	

Delegacia Fiscal 1,257.300
	 342:4003000em S. Paulo 	

Collectoria F e-
dcral em São
João Marcos,
Mangaratiba o
Rio Claro 	
	

5.935	 5:1003000
Collectoria, Fe-

deral em Pe-
tropolis 	
	

500	 330$000
Coll ictori a	 Fe-

deral em Santo
Antonio de Pa- - 2.63

.0	 1:270$000(tua. 	

t-iibi;5-=:- 1907

Collectoria Fe-
deral de Santa
Thereza 	 	 6.370	 4:4623000

Collecturia. Fe-
deral em Va-
tença. 	 	 40,000	 12:0003000

Coilectoria Fe-
deral em 'ta-
gually 	 	 45.460	 23:000$000

Collectoria Fe-
deral em Bom
Jardim. 	 	 5.310	 3:2003000

Collectoria Fe-
deral em Cam-
pos 	 	 18.000	 4:8003000

Collectoria Fe-
deral em Re-
zende 	 	 800	 310;3000

Collectoria Fe-
deral na Barra
Piraliv 	 	 18.930	 10:1703000

CollectoiSa Fe-
(leral einCarino
o Sumidouro 	 	 6.100	 1;8203000

Collectoria Fe-
deral em Nova
Friburgo e
Sant'Anna de
Japully'oa, 	 	 15.000	 4:500$000

Collectoria Fe-
deral emMar,it 	 3,000	 000$0)0

Collectoria Fe-
deral em Can-
tagallo e Itao-
cara 	 	 12.275	 5:0303000

Colloctoria Fe-
deral era 'gilas-
se 	 	 40.0)0	 12:0003000

	

5. 081.2J0	 947:4 )23000

Secção Central da Casa da Moeda, 30 de
soternbro de 1907.-0 escripturtrio, Adriano
Ferreira, Visto.—R. Lago, contador.

Ministerio da Guerra
Exuediente de 21 de setembro de 19)7

Ao Sr. 1 0 Secretario da Camara dos Depu-
tados, prestando as informações que solicita
a Com missão do Finanças sobre 0 requeri-
mento em que D. Loopoldina dos Santos
Barroso pede relevação da prescripção para
receber o meio sol 'o a que se julga com
direito.

—Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Remettendo, para os fins convenientes, as

cópias dos decretos ns.1.731, 6.656 e 6.657,
de 21 do corrente, relativos aos credites do
2$0:003$ e 2.220:000$ (aviso n. 808).

Solicitando providencias para que:
Sejam despachados livros do direitos, na

Alfandega do Rio de Janeiro, os volumes
com machinismos destinados á fábrica do
polvora sem fumaça procedentes de Nova
York, a bordo do vapor Hero (aviso n. 811).

Sejam pagas no Thesouro Federal as se-
guintes quantias:

De 31:537$233, sendo: a Bruggmann, Pe-
reira & Comp. l3:3267'36 ; a Carvalho,
Costa & Comp. 65$(170; a Gonçalves Castro
& Comp. 4$500. a Luiz Macedo 2523450 o a
Siqueira Jorge; & Comp. 20884317 (aviso
n. 803)

De 25:4793090, ao Lloyd Brazileiro (M.
Buarque & Comp.) (aviso n. 8)7);

De sendo: a Ba4os Dias 114$;
á Companhia Brasileira do Electricidade
5938)0; a F. Riodrignes Lirio 980$; a Fran-
cisco Alves & Comp. 107$ o a; Fiel Augusto
de Oliveira & Comp..184$200 (aviso n. 810).

Subroottondo á sua consi 'oração, por tra-
tar•se do Uma propriedade ala União julgada

	

desneecásaria ao Ministerio	 po%, os

DO MOVIMENTO DOS SELLOS
MU DE SETEMBRO DE 1037

Quantidade Importando

13.464.793 17.247:4623640

	

5.779.300
	

1.563:3553000

19.244.093 18. 810: 8173640

	

5.084.290
	

947:4923000

14.159.803 17.863:3253640
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,-, Ministerio da Guerra—N. 21)—Rio de Ja-
neito, 24 de setembro de 1997.

Tendo o Sr. delegado fiscal do Thesouro
Federal em Florianopolls consultado em te-
legramma de 28 do mez findo, dirigido á
Direcção Geral de Contabilidade da Guerra,
si, em vista do art. 60 do regulamento do
Oerviço do guarniçao, o commandante da
praça continúa ou não a receber a gratift-

rr

ção do commandante de guarnição, o Sr.
esidento da. Republica mtusda por esta

azeitaria do Estado declarar ao Mesmo

Sr. delegado fiscal que u dito artigo daslara,
(me se entonais por commandanto de auarni-
ção não só os que são ou foram assim deno-
minados, como tombem os 'inc. por sua ca-
tegoria comprehendem as attribilições da-
lucilo cargo, como connuandos do districtos,
de praças, de fronteiras, etc., e que, por isso,
deve ser feito pela tabella do vencimentos
da lei n. 1.473, de 9 de janeiro (io anno
findo, letra B, o pagam ento das eratificações
de funcção aos comina.ndantes de guariiiç5as
ou fronteiras e aos de fortalezas, segunde a
ordem a. que pertencem. — Hermes R. da
Fonseca.

Ministerio da Guerra—N. 806—Rio do Ja-
neiro, 24 de setembro do 1907.

Sr. intendente geral da Guerra—Em solu-
ção ás consultas constaates de N OSSOS officius
ns. 843 e 369, de 12 de novembro do anno
findo e 15 de abril ultimo, vos declaro que
os comma.ndantea de corpos, fortalezas e
chefes do estabelecimemos militares podem,
som prévia autorização dessa intendeacia,
nomear cominissões de consumo para, os ar-
tigos já examinados o julgados inserviveis,
afim de evitar-se que taes corpos e estabele-
cimentos conservam guardados okoctos es-
tragados e que muitas vezes podem sor no-
civos á saude, tal seja o seu estado; e que
nenhuma descarga se fará de qualquer ar-
tigo que seja carga do corpo ou estabeleci-
mento militar s ma autorização dessa repar-
tição, como convem, do aos:ardo com o de-
terminado em aviso deste ministerio n. 915,
de 7 da abril do 1903, publicado na ordem
do exercito n. 271, de 15 do mesmo mez e
anno e a resolução do consulta publicada na
ordem do dia do exercito n. 340, do 31 do
março do 1904, em virtude de outro aviso
n. 107, de 19 do dito moz o anuo.

saude o fraternidade. —Hermes R. da Fon-
seca.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Expediente de 27 de setembro de 1907

Ao Ministerio da Fazenda foram solici-
tados os seguintes pagamentos:

De £ 30-12-0 ou 488$074 ao cambio do
15 3/64 a Wilson, Sons & C° fornecimentos
á Estrada do Ferro Central do Brazil em
junho ultimo (aviso n. 3.381) •

Do £ 163-18-9 ou 2:614$828 ao mesmo
cambio á BraJilian Contracts Corporation,
idem á mesma em abril ultimo (aviso
n. 3.382).

Requerimento despachdo
Dia 3) 'e setembro de 1907

D. Joaquina de Noa do Rego Barros, pe-
dindo os favores do montepio corno viuvo,
do contribuinte Francisco Machado do Rego
Barros, carteiro da Administração dos Cor-
reios do Rio Grande do Norte.—Apresente
certidão do nascimento de Maria Erilestina,
extra.hida do registro civil, e faça reconhecer
as firmas das certidões do nascimento de
Francisco e Podre, conforme já. foi exigido
por despacho.

—
Directoria Geral da Industrie.

Por portaria de 30 do corrente, foram
concedidos ao teleg,raphista de 4 s classe da
Repartição Geral dos Telegraphos Alaria°
Nunes Pacheco seis rnezes de licença, sem
vencimentos, para tratar de sua saudai onde
lhe convier.

—Por outra da mesma data, foram conce-
didos ao 20 (Atolai da Aamiaistração doa
Correios do Amazonas Felinto Ilenriquo
Almeida 180 dias de licença, coai ordeaada
integral, de accardo com o § 1° do art. 411
do regulamento postal, para tratar do SUN
saudo onde lho convier.

Expediente do 30 de setembro de 1907

Commuicomse á Directoria Geral dos Te-
leara,phos que o Ministerio da Justiça e Ne-
gocias Interiores mandou collocar no Vas-
souro Federal, á sua dispisição, a quantia,
do 53a$st30, para a reforma da instailaeão
telephonica da secretaria do mesmo minis-
terio

Requerimento despachado

Simão Luiz Pires Ferreira, pedindo que
sejam aproveitados seus serviços do carpin-
teiro e marceneiro nas officinas da Reoarti-
ção Geral dos Telegraphos.—Não ha atie de-
ferir.

Directoria Gerai de Obras e Viação
Expediente de 30 de setembro de 1907

Declarou-se a,u engenheiro-chefe do pila.
gamento da Estrada do Ferro do Batarits ler
o Ministerio da Guerra resolvido qiwcontinuo
a praticar no mesmo prol ingameato u s" te-
nente Rubens aloste.-1.)eu-s • conhecimento
ao Ministerio da Guerra (1ssii, provideseiii.

— Solicitou-se do Slinisterio da Fazea,,,t
despacho livre de direitos, do coaformidadu
com o decreto a. 6.5J7, do 8 de aa is ta do
corrente armo, para os materiaos qu.i /Lias tu
chegar ao porto de M talos nos vapores ITJ-
ratio e Cearense.

Requertme. , to ut spaehalo

Ulysséa & Motta, recorrendo para ese
ministerio do desp tatu) da directoria
Estrada de Ferro Central do Brasil •sue Ei(•;
negou certidão do reg terimeoto em que a
Associação Geral de isuxilios Saltita dos
Empresados da Estrada de Ferro Central do
Brazil pediu concessão para estabelecer ca-
deiras de engraxates nas 'o aações da mesma
estrada, e bem assim do despacho preterido
nesse requerimento. — Nego provimento ai
recluao.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobre a; (luas pro-
feriu despacho do registro, em 3 ato inez
findo, o Sr. presidente deste tributa!

Minist •;rio	 Industrio., Viação e Obraa
Publicas:—Avisos:

N. 3.286, de 20 de smembro, pagamento
de 54:12:4753 a amassa:11d i. Rio de Jan•.irâ
City Improrements, de )erviços de desearsa,
prova do resistencia e esteira do tubos da
ferro destinado ás obras do abasteciinsnio
do agia a cargo da. 3& divisão da, Inspecção
Geral das Obras Publicas, em agosto ul-
timo:

N. 3.350, de 25 de setembro, idem do
32:515$000, á Sociétd .4nonyme Cismes de
Braine is Conde, de fornecimentos á. Estrada
da Forro Central do Brasil, eia junho ul-
timo;

N. 3.349, da mesma data, idorn de
4:454$878, á mesma, em julho ultimo;

N. 3.338, de 24 de setembro, idem do 736$
a Behrond, Schmidt & Comp., idom, idenr,
em junho ultimo;

Meios do encarregado da Fabrica de Ferro
• dó Ipanema concernentes á necessidade de

reconstruir-so a ponto que liga a mesma fa-
brica á estação da Estrada do Forro Soro-
cabana (aviso n. 812).

— Ao Sr. Ministro da I idustria, Viação e
Obras Publicas, communicando que na con-
strução de uma linha telephonica ligando
a Fabrica de Polvora do Coxipe) á cidade de
Cuyabá, o director da referida fabrica foi
muito auxiliado pelo chefe do districto tele-
graphico do Estado do afatto Grosso Dr. Age-
nor de Miranda, que com toda a dedicação
se prestou a superintender todo o serviço
technico.

—Ao director do Arsenal de Guerra do Rio
do Janeiro, declarando que devera continuar
inchado no qu tdro dos operarios do mesmo
arsenal, sondo, porém, pago pela verba des-
tinada ás obras do Sana.torio Militar em
Campos do Jordão, emquanto lá estiver,
João Carlsquist, que serve nas ditas obras.—
Expediram-se communicações ás Direcções
Geraes do Engenharia e Contabilidade da
Guerra).

—Ao intendente geral da Guerra
Declarando que os animaes dos corpos es-

tacionados no Estado do Rio Grande do Sul
deverão ser forrageados de milho desde que
deixem suas paradas até seu regresso.

Fixando os seguintes valores para o
actual semestre:

Coará — Forragem para navalho, $206
dita para muar, $147.

Ponta Grossa — Forragem para cavallo
ou muar, $083.

Contingente do 19° batalhão de infantaria
destacado na cidade de Matto Grosso —
Etapa, 3$500.

Mandando fornecer sois arrolamentos, que
não sejam regulamentares, á com missão con-
strutora, da vilas militar em Sapopemba,
sondo cinco para montada de officiaes e um
para a de praça.

—Ao chefe do Estado Maior do Exercito
Approvando de novo o contracto cole-

brado com João Feliciano de Souza para ser-
vir como °nadador da banda de musica do
280 batalhão do infantaria, mencionando-se
no respectivo termo que o contracto vigo-
rará até 31 do dezembro vindouro.

Mandando :
Elevar a 11 o nuinero de officiaes do corpo

de estado-maior em serviço na delegacia
junto ao cominando do 6° distrieto militar,
afim de poder ser constituido o estado-
maior das Ires divisões o seis brigadas que
compõem o corpo de exercito, e declarando
que, não havendo officiaes do dito corpo dis-
ponivels èm numero sufficiente, se deverá
lançar mão do officiaes da repartição a seu
cargo, que servição em commissão durante
o penedo das manobras naquelas districto;

Elogiar em ordem do dia do exercito o
çapitão Joso da Veiga Cabral, director da
Fabrica de Polvora de Coxipó, por tçe reali-
zado, com poqueao dispendio, a construcção
de uma linha telephonica ligando a mesma
fabrica á cidade de Cuyabá. ; 	 •

providenciar Par que o 100 batalhão de
infantaria traose a. a sua parada para Sapo-
pomba.
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N. 3.351, de 25 de setembro, idem de
:463$052 aos 1110SMJS, idem idem, em julho

ultimo
N. 3.336, do 24 do setembro, idom de

7:950$870, a diversos, idem á Directoria Ge-
ral dos Correios, em agosto ultimo ;

N. 3.327, da mesma data, idem de 760$600
Leuzinger & Comp. idem á Secretaria de

Estado, em agosto ultimo
N 3.299, de 20 de setembro, pagamento

do 360$ a Laport, Irmão & Comp., de forne-
cimentos á Estrada de Ferro Central do Bra-
zil, em maio ultimo.

-Ministerio da Justiça e Negoclos Inte-
riores-Avisas:

N. 3.629, do 6 de setembro, adeantamento
de 3C:000$ ao engenheiro Francisco Augusto
Peixoto, para occorrer ao pagamento dos
operarios que trabalharam no edificio desti-
nado ao Supremo Tribunal Federal, no mez
de agosto findo ;

N. 3.886, de 26 de setembro, idem de
45:171$185, a diversos, de fornecimentos á
Directoria Geral do Sande Publica, nos rnezes
de julho a setemlro do corrente anno

N. 3.851, de 21 de setembro, idem do
19:905$ ao administrador do Hospicio Na-
cional de Alienados, Euzebio do Queiroz
Mattoso Maia, da folha do pessoal subal-
terno do dito estabelecimento, no corrente
mez ;	 •

N. 3.8'32, do 23 de s Atembro, idem de
1:000$ ao Recolhimento dos Orpliãos da
Santa Casa de Misericordia, do aluguel dos
edificios em que faucciona a Faculdade do
Medicina do 1.10 do Janeiro, em agosto
findo ;

N. 1.617, de 14 do corrente,idem de 65:004
de indemnização ao Ministerio da Industria,
Viação e Obras Publicas, pela acquisição do
predio n. 200 da rua da Saud°, destinado ao
proseguimento do quartel da força policial
que alli está sendo construido.

-Ministorio do Fazenda:
Oficio n. 1.367, da Imprensa Nacional, do

18 de setembro, pagameato de 13:769$36 a
Alfredo E' el, do fornecimentos áquolla re-
partição, em agosto ultimo.

Exercicios findos-Reiuerimentos
De Moniz & Comp., pagamento de 16:000$,

de fornecimentos ao Hospicio Nacional de
Alienados no mez de outubro de 1901

De Raul Guimarães, pagamento da quan-
tia de 1 :462220, de ordenado relativo ao
periodo de 23 de junho a 31 da dezembro de
1904, em que substituiu o fiel effectivo da
Recebedoria desta Capital Ovidio Cardoso
Dantas ;

Da Sociedade Anonyma Toraal do Brasil,
id./m de 507$300, de publicaCes feitas para
o Quartel General da Marinha o Cenunissa-
iado Geral da Armada, em 1902, 1903 o

1904;
Da Companhia Novo Lloyd Brazileiro,

idem de 3:908$750, do passagens concedidas
por conta deste Ministerio, em 1905;

Da mesma, idem de 3:664190, de trans-
portes coneedidos por conta deste Minis-
terio, em 1905 •

Da mesma, idem do 3:915$320, idem por
conta do Ministerio da Industria, em 1902

Da mesma, idem de 8:685$830, idem, idem
em 1900 e 19)1;

Da mesma, idem de 7:000$, de transportes
e passagens por conta do Ministerio da Ma-
rinha, em 1902;

De Luiz Alves de Mello Dantas, idem de
760$,das consignações estabelecidas ao Banco
dos Funccionarios Publicos e não recebidas
pelo mesmo, no penedo de 1 de junho de
1905 a 31 de dezembro de 1906;

De A. J. Pereira de Barbodo, idem de
17:279$200, de fornecimentos ào Ministerio
da Justiça, em 1904;

-Ministerio da Marinha:
Avison. 1.323,de 23 do corrente,pagamento

de contas a diversos, no total de 42:978$800,
proveniente de fornecimento de uma bom-
ba de incen lio, e da terceira o ultima
prestação das obras realizadas no edificio em
que funccionam o deposito naval do Rio do
Janeiro o outras dependencias do Ministerio,
na ilha das Cobras.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Côrte de Appellação

EDITAL

Faço publico que o julgamento dar appol-
lações: crime, n. 9, appollante, José Mar-
cellino Gonçalves ; appellada, a justiça sa-
fitaria - n. 60, appellaute, Benjamin A.
Santos ; appellada, a justiça sanitaria -
n. 269, appellante, A. C. da Rocha Fragoso;
appellada, a justiça sanItaria, - n. 299, ap-
pellante, Alfredo Elisiario do Carvalho ; ap-
pelada, a justiça 'sanitaria - civel, n. 198,
appellante Sociéld Anonynie de Travaux et de
Entreproes au Brdsil; appellados, J. Sanchez
e J. Larragoito- n. 688, appellante, o juizo;
appollados, Balthazar Alves Costa e sua
mulher, terão logar na sessão da primeira
camara, no dia 3 de outubro proximo futuro
ou nas seguintes.

Secretaria da Côrte de Appellação, 30 de
setembro de 1907.- O secretario, Evaristo
da Veiga Gon:aga.

--
Se'ssão da Primeira Camara, em 30 de

setembro de 1907

Presidente, o Sr. desembargador Dias Lima
- Secretario, Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram 03 desembargadores Af-
fungo de Miranda, Mantenogro, Ataulpho
do Paiva, Gania o Souza e Enéas Gaivão.

JULGAMENTOS

Aggra vos de etição

N. 1.052- Relator, o Sr. desembargador
Gama e Souza ; aggravantes, Francisco Gui-
marães e outros ; aggravado, Francisco Ca-
semiro Alberto da Costa. - Deu-se provi-
mento contra os votos dos Srs. desembar-
gadores Enéas Galvão e Miranda, para que
o juiz a guo reforme o seu despacho o de-
fira a petição dos aggravantes.

N. 1.053 - Relator, o Sr. desembargador
Montenegro; aggravante, Octavio Porto ;
aggravadas, Elisa Teixeira de Castro Pacheco
e outra. - Negou-se provimento, unanime-
monto.

Appellação commereiat

N. 193 (Desistencia) - Relator, o Sr. des-
embargad Alfonso de Miranda; appellante,
a Companhia de Seguros Terrestres União
Commercial dos Varegistas ; appellado, Aris-
tidos Lettorre. - Julgou-se por sentença a
dosistencia, unanimemente.

DORTEIO

Aggravo de Deticlo

N. 1.057.-Ao Sr. desembargador Enéas
Galvão.

EM MESA

Aggravos de petketo

No. 1.056 e 1.059.
PASSAGEM DE AUTOS

Appellações commereiaes
Ns. 39, 3.183 o 478.-Ao Sr dos 3ffibar-

g 8,dor Montenegro.

Ns. 575, 355, 446, 519, 475 0 637.-,-.0
Sr. desembargador Ataulpho.

Appellaçbes eiveis

Ne. 3, 3.117 o 50.-Ao Sr. desembar-
gador Dias Lima.

Ns. 2.803 e 184.-Ao Sr. desembargador
Affonso do Miranda.

Ns. 146 o 457.-Ao Sr. desembargador
Montenegro,

Ns. 337, 1.243, 319, 443 e 61.-Ao Sr. des-
embargador Ataulpho.

Ns. 3.132, 565 e 632.-Ao Sr. desembar-
gador Gama e Lima.

COM DIA

Appellações eiveis

Ns. 688 o 198.
Appellações crimes

Ns. 299, 60, 9 e 269.
Infracções sai:Carias

Ns. 65e 121.
EM MESA

Accdrdãos vub:;cadss

Ns. 287, 264, 318 e 266.

EDITAES
'juizo do Direito da Segunda

"Vara, do Orphilos

De ci'ação com o praz.o de 10 dias, e de
herdeiros ausentes

O Dr. Pedro Augusto de Moura Carijó,
juiz de direito da 2a Vara de Orpliãos
cidade do Rio de Janeiro etc. :

Faz sabor aos que o presente edital de ci-
tação com o prazo de 10 dias virem que,
por este juizo e cartorio de 1 0 oficio, se pro-
cessam autos do inventario iniciados por
falleciineato de D. Ursula Candida Oliver,
nos quaes me foi dirigida e apresentada a
despacho a petição do teor seguinte: Ilm.
Exm. Sr. Dr. juiz de direito da 2a Vara do
Oraliãos : - Diz Antonio Lopes Pires, in-
ventariante dos bens deixados por D. Ur-
sula, Candida. Oliva% que tendo apenas
conhecimento da existencia dos seguintes
herdeiros, netos de Manoel Thomaz da Fon-
seca, fallecido e irmã) da inventariada,
que são: Carolina Augusta Pires, casada
com o suppl pante ; Balbrns. Augusta Bar-
bailio, solteira, maior ; Maria Carlota Coelho
o Lino Pereira Fortunato, sendo este ca-
sado e aquella viuva ; e, parecendo-lhe ex-
istirem outros filhos do Pacifico José da
Fonseca, falecido, e irmão ta.mbem da in-
ventariada, por isso requer a V. Ex. para
evitar duvidas futuras, se sirva mandar ex-
pedir editaes com o prazo da lei, chamando
a habilitar-se quem porventura se julgar
herdeiro da dita finada, sol) pena de ser no-
meada procurador ad hoc e com a audiencia
do Dr. curador de ausentes seguir o ia-
inventario até sua conclusão. Nestes termos
E. R. M. Rio de Janeiro, 23 de setembro de
1907.-Antonio Lopes Pires. Na qual dei o
despacho do teor seguinte: Como requer,
peio prazo de dez dias. Rio, 23 do setembro
de 1907.-M. Coei». Em virtude deste des-
pacho, cito e chamo os herdeiros ausentes
da mesma finada, para, no prazo de dez dias,
virem a juizo habilitarem-se afina do assis-
tirem a todos os termos da mesmo inven-
tario até filial sentença, sob pena de lhes ser
nomeado um curador ad-hoc para acompa-
nhar o mesmo inventario o ser ouvido o
Dr. curador do ausentes. E para que chegue
a noticia ao c.onhecimento de todos mandei
passar o presente e outro do igual teor,
sendo um publicado pela imprensa o outro
affixado no legar do costumo pelo oficial ds

1
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justiça, que de assim o haver feito, lavrará
n competente certidão para ser junta aos
hutos. Dado e passado nesta cidade do Rio
'cle Janeiro, 30 de setembro de 1907. Eu,
'Octaviano Goulart, escrivão interino, o sub-
Screv i , —Pedro Augusto de Moura Carijó,

O Dr. Pedro de Alcantara Nabuco de
Abreu, juiz de direito da 2* Vara de Orphãos
do District° Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem,
ou delia noticia tiverem, que, para melhor
execução do disposto na Ord. L. I. T. 88,
§§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decreto
n. 5.561, de 19 de junho de 1905, este juizo
recebe propostas, todos os dias utois, das
10 horas da manhã. ás 3 1/2 da Do . le, em
Virtude de requerimento do Exm Dr. cura-
dor geral dos orpliãos, das pessoas que por-
ventura queiram receber menores de sete
annos de idade para cima, afim do os em-
pregar nos trabalhos de lavoura, horticul-
tura, artes e officios mecanicos ou no ser-
Viço domestico, com as condiçiies estipu-
ladas por este juizo, que tem sua séde
inia dos Invalidos n. 108. E, para que chegue
a noticia ao conhecimento de quem inte-
ressar possa, mandei passar o presente, que
será affixado no togar do costume, o mais
doas do igual teor, que serão, um publicado
pela imprensa o outro junto aos autos do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orpliãos. Dado o passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 5 de março do 19J7.
Eu, Amynthas de Lima, escrivão interino,
o subscrevo,— Pedro de Alcantctra Nainico de
Abreu.

Juizo de Direito da Primeira
Vara Commereial

De pablicaçao dc d gclarac to da fallemia do
negociante Agostinho 13.tanc, estabeleci ,lo d
rua Fr,si Ccsiseca a, 71, na fórma &miro
O Dr. Cieuro Soasbaajuiz de direito da 1*

Vara C,oiamerci ti da cidade do Rio do Ja-
neiro etc.:

Faço sabor aos que o presente olital vi-
rem, que, a requerimento de Mata Costa &
Comp, devidamcate instruido o depois das
necessarias diligencias, foi por s.intença deste
juizo dedarada a (alienei a do negocianta
Agostinho Blanc, estabelecido á rua Frei
Caneca n. 71, fixando o seu termo -Fara os
effeitos legais de 26 de setembro do corrente
anuo. Polo presente faço publica a fasilencia
do referido negociante, ficando esto intimado
para vir a juizo assinar o termo de pre-
sença e para em 24 horas apresentar a rela-
ção do seus cred ates sob penas di lei. Para
constar passaram-se esto o mais quatro do
igual teôr, que serão publicados o anisadas
na fôrma da lei. Dado e passado nesta Capi-
tal, aos 28 de setembro do 1907. E ea Fran-
cisco do Borla de Almeida Córte Real, escri-
vão o suNscrevi.—Cicero Seabra.

juizo de Direito da Segunda
Vara Commercial

De 1' graça com o prazo de 20 dias, para
venda e arremataçao dos bens penhorados a
José Alves de Almeida, no executivo hypothe-
cario que lhe inove o Dr. Antonio Augusto
'Ferreira da Silva, na fôrma abaixo.
O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,

juiz de direito da 2a Vara do Commercio do
Districto Federal:

Faz sabor aos que o presente edital virem,
pu delia noticia tiverem que, por esto juizo

. p cartorio do escrivão que este subscrevo,
processam-se os autos do executivo hypothe-
brio em que é exequente, Dr. Aatonio Au-
gusto Ferreira da Silva e executado José Al-

;-_,N3i do Almeida, nos misses, por parte do

°sequente, foi-liko dirigida a petição do
teor seguinte: Exm. Sr. Dr. juiz do di-
reito da 2* Vara Commercial : O Dr. An-
tonio Augusto Ferreira da Silva, nos autos
do executivo hypothecario que movo a
José Alves de Almeida, requer a V. Ex. se
digne mandar passar os editaes de praça,
visto já se ter feito a respectiva avaliação.
Nestes termos, pede deferimento. Rio, 6 do
setembro de 1907. O solicitador, S. Barros
Barreto. (Estava devidam 'mito sellada.) Des-
pacho: Sim. Rio, 6 do setembro de 1907.
T. Figueiredo. Em virtude do que passou-se
o presente edital, com o prazo de 20 dias,
pelo teor do qual o &lidai semanario
trará a publico pregão do venda e ar-
rematação, no dia 1 de outub,so proximo,
ás 11 1/2 . horas da manhã, depois da au-
dioncia do estylo, no Forum, desta capi-
tal, á rua dos Invalidos n. 108, os bens
penhorados a José Alvos de Almeida no
executivo hypothecario que lhe move o Dr.
Antonio Augusto Ferreira da Silva, os quaes
constam da avaliação junta aos autos, o são
os seguintes: Prelio do sobrado á rua Vis-
conde de Caravanas n. 20, com platibanda,
duas janellas do psitoril no sobrado o tees
portas no pavimento terreo, dando uma ao-
cesso para o sobrado; o pavimento terreo é
aberto om armazem corrido o um quarto ao
fundo, cudo ladrilhado e quintal cimentado
o murado; o sobrado é dividido em duas
salas,quatro quartos, cozinha e wateroilosed;
sua construcção é de pedra e cal, porta is de
cantaria, divises de estuque, todo forrado
e assoalhado; mede d3 frente 6'3 ,45 por 15
m itros do fundos no corpo principal, tendo
um puxado de frontal com 4 ,3 ,35 de extensão
Por 4 metros de largura, seguindo-se um
quintal com 4,50 de comprido; avaliado
em 15 000$.—Predio de sobrado á mesma
rua n. 22, com platibanda, duas portas e
duas lancinas no sobrado e quatro ditas no
sobrado; trem portas o duas janellas do peito-
ril no pavimento terreo pela rua Capi-
tão Salomão; o pavimento terreo é aberto
em armazem corrido, ladrilhado, tendo
em seguida quintal cimentado e murado;
o sobrado é dividido em com modos para
familia; sua construcção é de pedra o cal,
divisão do estuque, portões d.e cantaria,
todo forrado e assoalhado, mede de frente,
pela rua Visconde de Caravellas seis metros
e pela rua Capitão Salomão, incluindo o
quintal 23 133 ,50, avaliado em 18:000$; total
da avaliação 33:000$; preço porque vão a
esta primeira praça os referidos bens. E
quem os mesmos pretender arrematar.
deverá comparecer nos referidos dia, hora e
local acima designados afim de ter Ioga: a
praça, que será feita medianteopagamento
á vista ou fiança idonea por tros dias. E
para constar passaram-se este o outros de
ogual teor que serão publicados o affixados
na farma da lei. Dado o passa lo, nesta
cidade do Rio do Janeiro, aos 10 de setem-
bro de 1907. Eu, Arnaldo da Silva Trilho,
escrivão interino, o subscrevi. Torquato Ba-
pt:sta de Figueiredo.	 (.

—
Juizo de Direito da Segunda

Vara Cavei
De citaçao, com o prazo de 60 dias, na fdrma

abaixo

O Dr, Diogo José de Andrada Machado,
juiz de direito da segunda vara civil nesta
cidade do Rio de Janeiro, etc.

Faço sabor aos que o prosado edital de
citação com o prazo de da dias virem, ou
dello conhecimento tenham, que M tnoel Eu-
rico de Miranda e outros, foi proposta a
acção ordinaria de rescisão contra Joaquim
Ferreira e outros, citam-se os herdeiros,
Viuvas e filhos de Manoel Francisco Pereiras,
para virem a juizo faltar aos termos de uma
acção ordinaria de rescisão ; de accÔrdo

com a petição do teor seguinte—Sr. juin
de direito da segunda vara civil, Manoel
Eurico de Miranda. e Falis Eurico de Mi-
randa, na acção ordinaria que movem
a Joaluim Ferreira o Manoel Francisco Pe-
r&rl, tendo sido accu sada a citação feita ao
primeiro e perpetuada a acção até que sejam
intimados os outros réos, succode que estes
se ausentaram desta °idosa°, para legar in-
certo o não sabido, e para que os mesmos
sejam citados por edital afim de prosoguir a
acção querem os supplicantes justificar este
facto, afim de julgada por sentença a justi-
ficação serem expedidos editases com o prazo
da lei, atira do ser assignado, findo esse pra-
zo, o da lei para contestação. Requerem por
isso se marquem dia o hora, para aquelle
fim. Podem deferimento. Rio do Janeiro,
10 de agosto de 1907. — O advogado, Joao
Victor Pareto Junior. (Estava odiada uma
estampilha do 300 réis, inutilizada na !Uma
da lei.) Sim. Rio, 12 de agosto de 1907.—
Diogo de Andrafla. Depois de justificado
o allegado subiram á conclusão o tiveram
a sentença de teor seguinte: Julgo por sen-
tença, para que produza os atreitos do di-
reito, a justificação dada e constante dos de-
poim oitos de fls. e fls., e mando que
soja expedido o edital de citação requerido
a fls. com o prazo de 60 dias. Custas
na forma legal. Rio 17 de agosto de1907.:--
Diogo José de Andrada Machado. Fican-
do citados os herdeiros, viuva o filhos do
Manocl Francisco Pereira, para todos 03
termos da acção até final sentença o sua.
exe !ação, pena do rovelia; advertindo que
as audiencias deste juizo toem logar ás se-
gundas o gaiatas-feiras, ás 10 horas da
manhã á rua dos Inva.lilos 108. E para
constar, lavraram-se este o mais duos do
igual teor, que serão publicados o affixailos
na fôrma da lei peio ofil3ial de semana deste
jui a) que do assim o haver cumprido la-
vrará a competente certidão para sor junta
aos autos. Dado o passa l° nesta cidade do
Rio de Janeiro, em 21 do agosto de 1907. Eu
José Candido do Barros, escrevi.— Diogo
Josd de Andraia Oftcáado.

Juizo da Sexta Pretoria
De citaçoTo com o prazo de Z.. dias— .do,

_ José de Oliveira Azevedo

O Dr. Edmundo de Almeida Rego, juiz da
6* Pretoria do Districta Federal, etc.

Faz saber que está sondo processado por
este juiza, como incurso no art. 377 da Co-
digo Penal, José de Oliveira Azevedo e,
como não tenha sido possivel iatimal-o pes-
soalmente para no prazo de 24 horas offe-
recer defeza, mandou passar o presente
p ilo qual cita o chama a este juiza, á Praça
Duque de Caxias n. 1 A, o dito réo, para
offerocer, querendo, dureza, a contar desta
data a 20 dias, sob pana de ser julgado
á revelia. Outroson, que as audiencias
criminaes são diari is, em dias uteis, de
1 ás 2 horas da tardo. E, para constar
o chegar ao conhecimento do quem in-
teressar possa mandou passar o presente,
que será affixalo nos logares do costumo e
outro do igual teôr que será publicado no
Diarso Official. Dado e passado nesta cidade
do Rio de Janeiro, aos 28 de setembro de
1907. Eu,Olympio da Silva Pereira, escrivão
o subscrevi. —Edmundo de Almeida Rego,

Cotnarea de Nuporanga
O Dr. Joaquim Gomes Pinto, juiz de di

reito desta comarca de Nuporanga, na fórma
da lei etc:

Faz saber aos que o presente edital virem
ou dele noticia tiverem, que por parte de
Quirim) José Moniz o Jeronym) Moniz de

•
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Castro, lhe foi dirigida uma petição, na
qual dizem: Que são senhores e possuidores
(te partes de terras situadas na fazenda, de
Contendas ou Monte-Alto, pro (adieis°, no
distrieto de S. José do Morro Agudo, desta
comarca ; Que o condomino Firmino José de
Souza e outros já requereram a divisão dessa
fazenda, mas titia, depois da petição inicial
ser distribuida e autuada, nada mais fize-
ram para o proseguimento da causa; que
não convindo aos supplicantes continuar na
oommunhão, requeriam a citação dos inte-
ressados constantes da relação que apresen-
taram, afim de, na primeira audiencia deste
juizo, depois de feitas todas as citaçs, vi-
rem cornos suppl i cantes se louvar em aggri-
mensor e a rbii rad wes que procedam a di-
visão e demarcação do referido immovel e
reciprocamente abonarem as respectivas des
pezas, sob lama de revelia, ficando desde logo
citados para todos os termos da causa, até

final sentenea e sua execução; que avaliam
a cansa ern 10:000S; requeriam que se pas-
sasse mandato para a citação dos condominos
residem es sesta comarca; precatorias para

citação dos condominos Joaquim Aman-
cio Mont Sr°, Jeronyino de Rogerio e Fran
cisco Italiano residentes na comarca de
Sertãosinho, herdeiros de Candido Moreira
de Souza o sua mulher D. Escolastica,
na comarca de Santo Antonio do Machado,
em Minas; e Jaisa Domingos Bahiano na de
Barreto , : e edital com o prazo de 90 dias
para citação dos condominoe desconhecidos e
dos que, por ventura residam em legar
incerto e não sabido, na qual petição dei o
seguinte despacho, depois de ter mandado
juntar aos iespectivos autos: Espeçam-se es
editaes, precatorias e mandados que forem
necessarios para as citaçSes requeridas.
Servirá corno curador a lide o Dr. Antonio
Furtado da Rocha Frota. Nuporanga, 25
de julho do 1907 . —Gomes Pinto. Em virtude
do que mandei se expedisse o presente
edital com o prazo de 00 dias, pelo qual cito,
chamo e requeiro a todos os interessados,
conde rninos da fazenda Contendas ou Monte-
Alto, desta comarca, afim deitem venham á
primeira audie.ncia deste juizo, que se fizer,
finde o dito prazo para os fins acima expos-
tos. Pia audiencias deste juizo toem logar
todas as quartas-feiras na sala do. Jury, ao
meio dia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos se passaram o presente e mais
quatro co igual tear que serão affixados
no togar do costume e publicados pela im-
prensa local, no Liario Official da capital
deste Estado, no da União e no de Minas
Gemes. Dado o passado nesta cidade de
Niiporanga, aos 29 de julho de 1907.—Eu,
Augusto Luiz Rodrigues, escrivão o escrevi.
--JoaepkihiGnes Pulo.	 (.

NOTICIARIO
Pagadoria do The sou ro Pe.

clerul—Pagarn -s3 hoje as seguintes folhas.:
Chefe do Estado e Gabinete, Secretarias

do Exterior, Justiça, Viação, Senado o Ca-
mara, Carta de Appe:lação, juizes seecio-
naes do Dietricto Federal e do Estado do
Rio, juizes do direito, Miiiisterio Publico,
Tribunal do Jury, Juizo dos Feitos da Fa-
zenda Municipal, pretores, fiscaes de bancos

companhias, Inspectoria de Obras Pu-
blicas, Archivo Publico, Junta Commercial
e Extinctos.

—
Correio — Esta repartição expedirá

malas pelos seguintes paquetes:
Hoje:
Pelo Epson, para blauritins, recebendo

impressos até ás 6 horas da manhã. e cartas s
para o exterior até ás 7.

Pelo Orissa, para os portos do norte, São
Vicente e Europa, via Lisboa, recebendo
impressos até ás 9 4oras da manhã, cartas
para o interior até ãe 9 1/2, ditar; com
porto duplo o para o exterior até ás 10.

Pelo Thames, para santos, Rio da Prata,
eiatto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até as 12 horas da manhã, cartas
pra o interior até ás 12 1/2 da tarde,
ditas com porte duplo o para o exterior
até á 1 c objectos para registrar até ás 11
da manhã.

Pelo »laica, para Santa Lucia, reco-
ficado impreeSos até ás 10 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 11 e objectos
para registrar até ás 9.

Pelo Itaacoloiny,para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2
da tarde, ditas com porte duplo até á 1 e
objectos para registrar até tie 11 da manhã.

Polo Victoria, para Santos, Cananéa,
'guapa, Paraná e Santa Catharina, rece-
bendo impressos ate ás 12 horas da manhã,
cartas i ara o interior até ás 12 1/2 da
tarde, dites com porte duplo até á 1 e
objectos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo k.ki nd ,i , para Madeira, Barcelona e
Canova, recebendo impressos até ás 2 horas
da tardo, cartas para o exterior até ás 3
e objectas para registrar até á 1.

Amanhã:

Pelo Masellan, para Dakar e Europa, -sia
Lisbaa, recebendo impressos até ás 2 horas
da tarde, cartas para o exterior ata ás 3 e
objectos para registrar até á 1.

Pelo Orita, para antes, Rio da Prata,
Matto Grosso, Para,guity e Pacifico, rose-
bando impressos até ás 11 horas da manhã,
carta spara o interior até ás 111/2, ditas com
porto duplo e para o exterior até ás 12 e
objectos para registrar até ás 10.

Pelo Danige, para o portos do norte,
S. Vicente e Europa, via Lisbóa, recebendo
impressos até ás 8 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 8 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até ás 9 e
objsctos para registrar até ás 6 da tarde
de hoje.

Nota—Saques para Portugal e vales pos-
taes para o interior, nos dias ateie, até
ás 2 1/2 da tarde.

— Recebimento de °iluminadas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã a.3 5 da tarde, até á
vespera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Kessageries Maritimes ; e entrega,
lambem nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã tis 2 da tarde.

Obitfflario—Sepultarapa-se, no dia 25
de setembro de 1907, 42 peãsoas, sondo:

Nacionaes 	  87
Estrangeiros 	  5

42
Do sexo masculina 	
Do seib tenainiu5 . 	

19,

-a.
42

Indigentes 	 	 8

E no dia 26, 33 pessoas sendo:.

Nacionaes 	  24
laitraásêeiroS 	 	 9

33
Do sexo masculino 	 .. 27
Do sex.e âniinino. 	  6

33
Maiores ele I? anuas 	  24
Menores de 12 annds 	  9

Indigentes 	 	  7

—E no dia 27, 37 pessoas, sendo:

Nacionaos 	  31
Estrangeiros 	 	 t1

37
Do saso masculino 	  16
Do sexo feminino 	 ....	 21

37

Maiores do 12 annos 	  22
Mentires de 12 at11109 	  13

37
Indigentes 	 	 	  12

—E no dia 29, 15 pessoas, sendo:

Nacionaos 	 	  13
gitránáiÉoá 	  2

15
Do sexo Masculino 	  8
Do sexo feminino 	  7

15
Maiores de 12 annos 	  IQ
Menores de 12 annos 	  5

15
IndigenteS..-• • • • • . ........ 	 5

E no dia 29, 42 pessoas, sondo:
Nacionaes.... .. 	 	  34
Estrangeiros 	  8

23po SONQ plaSCUIMO.. .....

, Dó sdab	 14
.es
4"4

Maiores 41 'laivo, 	 et. az
EtMenores dè 12 hinos 	 .

•Indigentes



mim o

a.. 755.92 18.7
155.39 18.2
755.36 18.6
155.15 19.7
155.47 18 8

PC 8.... 155.34 19.0
o 754.8- 19.1

755,26 19.6
IIçn 9.... 155.81 19.8

10_ 755.88 20.2
'10 ti.... 755.23 20.9
0

12.... :55.79 22.6
Oe

13....
f4„..

754.98 22.8

0
a

15....
16....

754.24
754.61

23.7
22.5

7's 17....
18...,

754.26
754.09

21.8
21.6

• 19.... 754.76 21.8

20...,

21....

.	 .

754.79
.

21.8
22.... 155.82 21.0
23.... 754.99 20 6
24.... 151 73 20.0

1

mira I o/.

13.10 81.8 SW
12.80 82.4 SW
13.16 82.8 SW
12.19 71.6 SSW
12.89 80.7 SSE
12.91 78 8 \V
13.29 1 81.0 NW
13.13 77 2 WSW
13.01 76.0 WSW
12 71 72.2 SW
16.47 90.0 S
12.86 63.2 WS\V
13.71 66.0 \V
13.91 64.7 WNW
14.27 65.5 N
15.01 74.0 S
14.09 72.0 SE
14.12 73.6 SSE
14.63 75.0 Calma
14.63 75.0 Calma
14.79i76.1 Calma
15.44,83.2 SW
15 .69 1 87 .0 SSW
16.3194.0 Calma

e m/ In
25.7 762.23 19:2014.05

762.89

19.99

17.80
18.44

17.5013.8118.0

26.25
28.10
27.50
27.15
26.55
24.45

t1.6
m/inin/in

761.42

15.3763.9928.0
27.9

15.1011.68762.09
762.60

765.30
762.3)
765.00
765.83
763.66
763.83
765.96

11.48
9.05

17.0 •
16.7
16.0
12.6
13.0
15.0
12.7

12.09
8.32
7.35
8.64
9.42

20.88 23.15

17 50
21.10
15.5o
13.40
21.00
16.79
14.25

25.5763.05

18.6525.7763.48 23.50

22.40
23.10
17.25
19.00
17.45
21.10

750.00
768.10
751.50
764.30
762.10

15.23
14.88
13.47
12.76
14.66
16.53

I •et

13.00
15.59
12.50
13.50
11.55

5.56
9.79
5.09
7.37
7.85

14,0
11.0
11.0
11.0
10.2

22.4
23.5
17.6
19.5
17.6
21.4

761.25
761.39
760.60
762.88
761.41
761.05

Retém 	
S. Luiz 	
Parnahyba 	
Fortaleza 	
Natal 	
Parahyba 	
Recife 	
joazeiro 	
Maceió 	
Aracaju 	
Ondina (Bahia) 	
S. Salvador 	
lihèos 	
Cuyaba 	
Uberaba 	
Yictoria 	
Barbacena 	
Juiz de Fera 	

t

mpinas 	

	

apitai (Rio) 	

S. Paulo 	
Santos 	
Paranaguá 	
Curit yba 	
Guarapuava 	
Man Dá e 	
Posadas (x) 	
Florianopolis 	
Corrientea (a) 	
italui 	
Porto Alegre 	
Santa Maria 	
Bagé 	
Rio Grande 	
Cordoba (x) 	
Rosario (a) 	
Mendoza (a) 	
Buenos Aires (1)
Montevideo 	

-
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Secção da Meteorologia da Marinha - Repartiçã.o da Carta MaritiMa - Serviço Met6OrOlogico Nacional -
R, tsumo meteorologico o magnetico do dia 29 de setembro de 1907 (domingo).

Estação Horas

a.

o
1:1
II
1.
o

1.

a.
E

2
2
2
2
2
3 Encoberto
2 Encoberto
2 Incerto
4 Incerto
4 Incerto
2 Incerto
3 Incerto
3 Incerto
2 Encoberto
3 Encoberto
4 Incerto
5 Incerto
3 Encoberto
O Encoberto
0 Encoberto
O Incerto
3	 Máo
2 Incerto
o -

Metei:oro. Nebulosidade

Observações feitas uma vez
em 24 horas
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Chuviscos 00 10 - 1ffie. om•

Nevoeiro tenue abixo 40 10 - 11n1

Nevoeiro tenne baixo .0 10 - •nn4

Nevoeiro tenue baixo 00 10 - 441.

Chuviscos .4 10 - 2.85
Nevueiro tenue baixo 114 10 -
Nevoeiro tenue baixo 44 10 - -
Nevoeiro tenue baixo .4 10 - 4444 -rNevoeiro 1enue baixo 10 -

10 -
10 - ~Na --

Nevoeiro t.inue baixo	 1 00 10 - Nu./ .-
Nevoeiro tenne baixo
Nevoeiro tenne baixo 	 I • 10

10
-
-

.14 14114.

14414

-

0.00
Chuva 10 - 44.

Chuviscos	 0 0 10 24.7 24. 18.0 •n•
4••• 0.111

r---
OCCURRENCIAS

De 21 LB. 45 ms. (9 hs. 45 uma. p.) Pté depois de 23 hs. (li hs. p.) choveu e chuviscou alternadamente.

RIMILTADos MAONICTICOS DA CSTAÇÀO CENTRAL

Não houve observação por ser domingo

Secção de Meteorologia, 30 de setembro de 1907-Observações meteorologicas eimultaneas a O h. m. de Oreenwich (9 lis. 07 me. a. t. m. do Rio)
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Em Santos chuviscou no correr do dia d . hontem, chi:trent° á noite.
Em Paranagua choveu e chuviscou na n )ite de ttontem, chuviscando pela manhã de hoje.

Até ás 2 lis. 30 ms. p. ato ao recebeu mais trinta mma algum.
Probabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia: Tempo mão. Vento do sadoéste.

NO TA. -Aib obs • rvaçõe3 com esto signal (z) são de hontem.-E. ADELINO MARTINS, ChC



h, m 	 758.8 1$ ^
4h. m 	 758.7
7h. m 	 759.3 19.1

10 h. m 	 758.6 22.0
i h. t 	 22.7
4 h. t 	 755.8 22.8
7 h. t 	 756.7 22.3

10 h. 1 	 7t6.5 21.6

alédias 	 757.61 20.86

11.5 74
10.8 70
12.1 73
11.4 58
12.0 59
13.4 65
12.9 61
13.2 69

12.16 68.5

Horas

Ventos Ciso
4

Pheoomenos diversos
o

o
"ci
o

Direcção Fracção Nevas
o

1.3 E 0.1 Cm
2.9 E 0.3 C. CK
1.0 NE 0.4 C
1.3 NNE 0.2 C. CK. SK
9.1 SE 0.7 C. CK. SK
6.7 SE 0.8 C. CK
1.5 ENE 0.8 C. CIL
0.0 0.9 C Ka--•_.

3.0 0.5

- E no dia 28:
Nacionaes Urano, Total

Existiam 	 1.050 500 • 1.559
Entraram 	 31 9 40
Sahi ra.m 	 32 23 55
Falleceram 	 5 2 7
Existem.. ..... 1.044 484 1.528

O movimento da sala do banco e dos dl-
vorsos coniultorios foi, no mesmo dia, de
408 consultantos, para os qua.es se avia-
ram 427 receitas.

Fez-so 1 extracção e 1 obturaçlio de
dentes.

RENDAS PUBLICAS
..-------

ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 28 de se-
tembro de 1907 	

Idem do dia 30
in papel..	 121:301$882

Em ouro....	 65:107043

Em Igual perlodo de 1908

7.473:0r5•4957

188:404725
- -

7.659 :445682
7.528:760$883

2:396 400
1:181000

6001 000
1:7317000

274000

170$000
8-4000

1:909$000
100 00

00
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Observatorto do Rio de ...fans31"-Boletlm meteorologioo-Dia 28 do setembro de 1907.

Temperatura: ma:ima. ás 11 ha. 3/4 T 24.2; mínima, ás 5 ha. 45 m.M.17.3.-Evaporação em 24 horas, 3.8-Ozonei ás 7 lis. m., 0; ás 7 lis. a. 1..
-Horas do insolação, 8 ha. 55 m.

ObRiervatorlo do Rio de Janeiro-Boletim meteorologico-Dia 20 do setembro do 1907.

8 te
...
.a.

..

..
Ventos Céo

a
O

P. mi

:./.'ea
4
.. ";"4

i.

Hora.
S.....

e0 I.

t taar.
O
'V

O9
4

O
9:1
a e

mi
PLenomenos dirima

1e..3
ol

E g
i = ,è e

o,4.0a
E.?1

9:1
...
ae
te

'oo
"O
›.

Direcção Q.o.01.a.

Nuvens

1 h. m 	 754.3 20.3 13.8 78 1.0 WNW 0.9 CK. KN
4 h. m 	 754.9 20.1 13.0 74 1.0 NE 1.0 CK.
7 h m 	 753.0 19.9 12.9 78 1.0 NE 1.0 CE. KN

10 h. •-a	 75.0 20.8 13.3 73 2.5 NW 1.0 CK. KN
1 h. t 	 753.9 23.2 13.5 64 4.0 NW 1.0 CK. KN
4 h. t 	 753.8 22.0 14.5 74 6.7 SSE 1.0 CK. KN
7 h. V 	 154 2 22.8 14.1 69 0.0 Calmo 1.0 CE. KN

10 h. t 	 754.8 22.0 14.8 75 2.9 SW 1.0 N

Médias.. 	 754.35 21.36 13.74 72.9 2.4 1.0

• .._- - .=-- -.
Temperatura maxima, ás 2 lis. T, 23.8; minima, ás 5 hs. 34, 19.2.-Evaporação em 24 horas 2.8.-Ozone 7 lis. iii., 017 lis. n., 1.-Chttva Uai

lida ás 7 hs. da manhã chuviscos ; ás 7 hs, da noite chuviscos.

Santa Casa da MIserieordia
-O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios do Nossa se-
nhora da Sande, de S. João Baptista, de Noisa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora nas
Dores, em Cascadurajoi, no dia 26 de setom-
bro, o seguinte :

Nacionaes Estrangs. Total
Existiam.. 	 . 1.053	 508	 1.581
Entraram 	 	 29	 9	 38
Sahiram. ..... ..; 	 27	 12	 39
Falleceram 	 	 9	 2	 11
Existem. 	 .. 1.046	 503	 1.549

O movimento da sala do banco e dos di-
versos consultorios foi, no mesmo dia, de 692
consuitantes, para os quaes se aviaram 757
receitas.

Fizeram-se 50 extracções de dentes.
-E no dia 27:

Nacionaes	 Estrangs,
1.048	 503

Total
1.549

33 14 47
24 18 40
5 1 6

1.050 500 1.550
O Movimento da sala do banco e dos diver-

sos consiiltorios foi, no mesmo dia, de 632
consultante s, para os qua.es 80 aviaram
722 receitas.

Fizeram-se 15 extracOes de dentes.

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 30 de setembro de 1907

Interior 	 	 48; 054$732,
Consumo :

Fumo 	 .. .
Bebidas 	
Phosphoros 	
Calçado 	
Perfumarias 	
Kspecialidadee

pharmaceu -
tinas. .....

Vinagre 	
Chapéos 	
Bengalas 	
Registro ... 	

Extraordinaria
Deposito 	
Ronda cum applioação espe-

cial 	

Total 	
Renda dos dias 1 a 28 de se-

tembro de 1907.. . 	  l.707:740$645
------

. 1.796:010$198
Em igual periodo de 1900 	 , 1.895:43584

Existiam 	
Entraram 	
Sal n iram 	
Fallecera.m 	
Existem 	

8:664$400

24:589$024
80$000

6:881$398

88:269$553



Total

Multas do expediente e por Infra-
cção do regulamento 	 	 9:418$536

Renda da typographia e do «Bole-
tim da Alfandega, 	 	 11(4920

Expediente do 3 o/. das arremata-
ções para consumo 	 	 1 :105ç170

Marcação do animaes 	 	 2:1300
Desinfecções 	 	 $

RENDAS EVENTIJAES,,„

'• ,. Para fundo de garantia do papel moeda:
Quota. de 5 o/., ouro, sobro todm os direitos do importação para consumo.
/	 Obras do porto:
'Imposto do 2 . 0/., ouro, sobro o valor da importação 	

.. Depositos:
Diver•sos 	

• Contribuição para a Santa casa e Laza,ros:
Importação 	 	 23:40(010

Idem para a Santa Casa:
Despacho maritimo 	 	 12:835$960

— --
dem para a Intendencia—Importação 	
7 me:a de Rendas do Macallé:

'Rendimento do mez de 	  	

Terça-feira 1	 Outubro— 1907	 :-.17L;

Alfandega do Rio de Janeiro

EXERCICIO	 DE	 1907

Rendimento do me.: de setembro de 1907

ORDINARIA	 Ouro
:Importação

-rreréltos do Importação para eonsun10 . 	 	2,216:990$686
:12 o/. ouro, sobre o valor oficial dos coreaos 	
"Éxpediento dos generos livres 	
Idem das capatazias 	
'Ãrmazenagem 	
.Taxa de estatistiea 	

Papel

3,619:6?8$245

261 :73833
51:506.	 96

176:277 571
12:011,	 13 6.338:14804

• Entrada, sabida o estadia de navios
Imposto do pltaroes 	

00.35 83801 70000 6 80$770	 20:99(41/6Imposto da doca 	

Addicionaes :
10 °/	 28:318$720, sobro o expediente dos generos livres 	 	 26:318$720

• Interior
Ronda da Impren sa Nacional e Diario Officiol

o
ta do Laboratorio Nacional 	

	

dada Assistoncia a Alienados 	
Imposto do sello 	
Dito sobro subsidios e vencimentos 	

Consumo

	

1 Fumo 	 0.00	 11:976.375
Bebida s 	 	 10:370g530
Phosphoros 	 	 $
Chlorureto de sodio (135:905$360

era notas) 	 	 136:?.(10$360
Calçado...... 	.. .0	 1:423450
Velas	 344 000
Perfumarias 	 	 6:357 720
Espocialidades plie.rmaceuticas, —	9:08 960
Vinagre 	 	 2 409
Conservas 	 	 21:357 :50
cartas de jogar 	 	 2:952 000
Cliapéos. 	  	 •.	 3:657 900
Bengalas 	 *e*	 540 400
Tecidos 	 	 117:000,060

	

f Vinho eitrangeira eng,trrafado... 	 124:064025
Renda extraordinarla:

Monteio dos empregados 	
indemaizaçõe, 	

Renda com applicação especial:
PARA FUNDO DE RESGATE DO PAPEL-MOEDA:

297'103
14:06o000
2:681 119
1:484264
7:752$498	 2.8,2,40/4

-1. XAS SOBRE

445:40$30
	

4_45:401030

1:2:5130
1:7,044

307:194468

1Õ;637$426 10:637$46

307:194468

402 : 418$048 902:9183643

2.947 : 51%488 4,631 :592015 7,579:111$103

1:593•521 33:618258 35:21 4779

3,3:304270

. 	 8:801$070 45:104340

2.919: I12$009 4.710:316$213	 7.639:428$22.2

Renda total
Em ouro 	 	 2.949:112$009

Total geral 	 	 7.659:428$222
Em papel 	 	 4.710:314213

Segunda Seção, 3Ó de sotembro do 1907.— O chefe interino, M«,.io Barbosa de Magallaaes Castro.-9 30 escripturario, ikt . P. (42
Rocha Lima.
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MARCAS REGISTRADAS

N.03

Certifico que a marca pertenceete á Com-
panhia União Fabril da Bahia, registrada na
Junta Commercial da Bahia, sob n. 63, foi
depositada nesta Junta em 19 do setembro
de 1907, com a folha A Bahia, em que foi
publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, 21 do setembro do 1907.—Ho-
norio de Camp - s, cariciai maior. Estavam
collaAas o inutillizadas estampilhas do valor
total do 1$100. (Ao lado estava o carimbo
da Junta).

N.

Certifico que a marca pertencente a A.
Guimarães & Comp., registrada na Junta
Commercial da Bahia, sob n. 65, foi deposi-

tada nesta Junta em 19 de setembro de 1007,
com a folha A Bahia em que foi publicada.

Secretaria da Junta Commorcial da Capital
Federal, 21 do setembro do 1907. Honorio de
Campos. official maior. Estavam colladas e
inutilizadas estampilhas no valor total de
1$100. (Ao lado estava o carimbo da Junta).

N.60

Certifico que a marca pertencente a G.
Brunner, registrada na Junta Commercial
da Bahia, sob n. 36, foi depositada nesta
Junta em 19 do setembro do 1907, com a fo-
lha A Bahia, em que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 21 do setembro do 1907.—ffonorio de
C , nzpos, ornejai maior. Estavam colladas e
inutilizadas estampilhas do valor de 1$100.
(Ao lado estava o carimbo da Junta.)

•ffiffilln

Nu. 4'70 o 4.71
Certifi io que as marcas pertencentes a

Lyea & Comp., registradas na Junta Com-

mercial do Recife, sob ns. 470 e 471, foram
depositadas nesta Junta em 26 de setembra
do corrente anno, com o Diario de Pernam-
buco em que foram publicadas.

Secretaria da Junta Com marcial da Capital
Fedem', 28 de setembro de 1907.— Honorio
de Campos, official maior. Estavam coitadas
e inutilizadas, estampilhas do valor de 1$100.
(Ao lado estava o carimbo da Junta Commer-
dial).

Estado de S. Paulo

Certifico que a marca pertencente a Alva
& Comp., registrada na Junta Commercial
de S. Paulo, sob n. 911, fui depositada
nesta Junta em 23 de setembro do corrente
anno- com o Diario Officia/ de S. Paulo, em
que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pita! Federal, 30 de setembro de 1907.—Ho-
nono de Campos, official maior. Estavam
colladas e devidamente inutilizadas estank-
pilhas federaes no valor de 1$100.

N. 1.100

Eu abaixo assignado,
Affonso Ilenriques Carlos
Garcia, traductor publico
juramentado e interprete
commorcial, nomeado pe-
la .1 unta Commercial desta
praça.

Certifico pela presente
em como inc foi apresen-
tado um certificado de
registro de marc escri-
pt) em lingua francoza
afim de traduzir lateral-
mente para a lingua ver-
nacula, o que assim cum-
pri em razão do meu
officio, o litteralmento
vertido diz o seguinte:

Traducção
Repart.ção Internacio-

nal da Propriedade In-
dustrial, em Berne.

Registro internacional
das mar2as de fabrica ou
de commorcio.

Pedido de registro.
Paiz de origem da marca — França.
Proprietaria da marca

2 ' Nome, Société Chimique des Usines du EM. 6, Dantés Miara
P. llIonnei & Ca;.tier.

-- Profissão, manufactura de produetos chimicce.
Endereço, Quay de Rotz, Lyon (Rhône).

Destino da marca :
Indicação dos productos liquides volateis perfumados.
Registro no pais de origem.
Data, 7 de julhe de 1896.
A administraçãO abaixo assignada certifica que a marca supra

está regularmente depositada em França, o que as indicações a ella
relativas estão de accôrdo com as do registro nacional das marcas.

Ella pede a inscripe,ão desta marca no Registro internacional.
Pariz, 28 de julho de 1897.— O chefe da repartição da pro-

priedade industrial, G. Destrenne.

As diversas condições exigidas, tendo sido preenchidas nesta
data, a marca foi inscripta no registro internacional sob o n. 1,100.

Berne, 5 de agosto de 1897.
Repartição internacional da propriedade industrial.— O di-

rector, Morei.

Nada mais continha o dito certificado que fielmente verti do
proprio original ao qual me reporto. Em fé do que passei a pre-

rO
nte que assignei e sellei com o sello de meu officio nesta Cidade
Rio de Janeiro, aos 30 de setembro de 1907.— Affonso II. O._

, qr*, taduclor publico.

N. 1.104

RODO
Eu abaixo assignado, Alfonso Ilenriques Carlos Garcia, trai-

ductor publico juramentado e interprete commercial nomeado
pela Junta Commercial nesta praça ; oscriptorio: rua Primeiro do
Man) n. 30:

Certifico pela presente em como me foi apresentado um certi-
ficado de registro do marca escripto na lingua franceza afim do a
traduzir 'Moralmente para a lingua vernacula o que assim cum-
pri em razão do meu oficio e litteralmente vertido diz o se--
guinto

Traducçd'a

Repartição Internacional da Propriedade Industrial, em Berne.
Registro Internacional das Marcas do Fabrica ou de Com,

mercio.
Pedido do registro.
Paiz de origem da marca : França.
Propriotaria da marca
Nome : Sociêtd Chimique des Usines du Rhône, dantes
Gilli , trd, P. Monnet & Cartier.
Profissão : manufactura de productos chimicos.
Endereço: Quai de Retz, 8 em Lyon.
Destino da marca.
Indicação dos productos : liquides volateis perfumados, em re.

cipientes especiaes.
Registro no paiz de origem.
Data : Trinta de julho de mil oitocentos e noventa e sete.

A administração abaixo assignada certifica que a marca supra
está regularmente depositada em França e que as indicações a
ella relativas estão de accôrdo ás do registro nacional das
marcas.

Elia pede a inscripção desta marca no Registro Internacional.
Pariz, seis de agosto de mil oitocentos e noventa e sete.

O chefe da repartição da Propriedade Industrial.
(Assignado).—G. Desirenne.

_ •

Tendo sido preenchidas as diversas condições nesta data, 0-1
marca foi inscripta no Registro Internacional sob o numero mil
cento o quatro.

Berne, nove do agosto do mil oitocentos e noventa e sete, .
Repartição Internacional da Propriedade Industrial.
O director
(Assignado).—Morel.

Nada mais continha o dito certificado que fielmente verti dtiP
proprio original, ao qual me reporto. Ém fé do que passei a pre:
sente que aasignei e sanei com o sello do meu ofilpio, nesta cidade,
do Rio do Janeiro, aos 30 de setembro de 1907.

Mosso	 traductor
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N. Liou

LAKCE Pâ1tiUït 'leo"
Eu abaixo assi gnado, Affonso Henriques Carlos Garcia, tra-

ductor publico juramenta lo e interpreto commercial nomeado
pela Junta Comwrcial desta. praça ; escriptorio, rua Primeiro de
Março n. 30:

Certifico pela presente em como mo foi apresentado um
certificado do registro escripto em Una franceza, afim de o tra-
duzir lateralmente vertido para a lingua vernactila, o que assim
cumpri em razão do meu oficio e lateralmente vertido diz o
seguinte:

Traducetto
Repartição Internacional da Propriedade Industrial em Berne.
Registro internacional das Marcas de Fabricas ou do Com-

mercio.
Pedido de registro.
Paiz do origem da marca: França.

.Pro prietaria da marca:
Nome: Sociad Chimigue de: Usines du Rhá'ne, dantes Gilliard,

P. Monnet & Cartier.
Pro fl são: manufactura de produtos chimicos.
Endereço: Quai de Retz n. 8, em Lyon.
Destino da marca: indienão dos productos, liquidos, volatels,

perfumados, em rocepient s especiaes,
Registro no paiz de origem.
Data: 30 de Julho do 1907.

A administração abaixo assignada certifica que a marca supra
está regularmento deposita ta em França, e que as indicações a
ella relativas estão de accôrdo com as do Registro Nacional das
Marcas.

Ella pode a inseripção desta marca no Registro Interna-
nacional.

Pariz, 6 de agosto de 1907.
O chefe da Propridade Industrial,

G. Destrenne.

As diversas condições exigidas para o registro foram preen-
chidas nesta data, a marca foi inseripta no Registro Internacional
sob o n. 1.105.

Repartição Internaçional da Propriedade Industrial, Berne,
9 de agosto de 1907.

O director,
Morei.

Nada mais continha o dito certificado que fielmente verti do
proprio original ao qual me reporto.

Em fd do que passei a presente que assignei e selei com o
sello do meu oficio nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 30 de se-
tembro do 1907. — Affonso Henriques Carlos Garcia, tra.ductor
publico.

N. 0.070

Eu abaixo assignado, Affoaso Henriques Carlos
Garcia, trad reter publico juramentado e interpreto
commercial nomeado pela Junta Commercial desta
praça escriptorio, rua Primeiro de Março

Cortiiico pela presente em como me foi apresen-
tado um certificado de registro de marca, escripto
lingua franceza, afim do o traluzir lateralmen to para
a língua vernacala o que assim cumpri cru r tão do
meu oficio e littera.lmente vertido diz o seguinte

Traducçác

Repartiçã Internacional da União da Propriedade
Industrial.

Serviço de reristro internacional das marcas de
fabrica ou d commercio.

Pedido e certificado do registro internacional de
uma marca.

Pa,iz de origem da marca : França.
Pac-simile da marca.
Destino da marca.
Indicação dos productes.
Tubos lança perra me com fecho de rosca.
Proprietarta da marca
Nome sociétd chimique des Usines du "tine
Endereço : 6 Rue Pirgalle, cm Pariz.
Registro no pais do origem.
Data: 27 do abril de 1907.
Pedido de registro.
A marca supra está re gularmente depositada em

França e as indicações relativas á mesma estão de
accordo com as do Registro Nacional das Marcas.

A administração abaixo assignada pede a sua
in.seripção no Registro Internacional.

Pariz, 30 de maio de 1907.
O director da Secção Nacional da Propriedade Industrial : (assi-

viatura, illegivel).

Certificado de registro
As diversas condições exigidas para o registro foram preen-

chidas nesta data, a marca supra foi inseripta hoje no Registro
Internacional sob o n. 6.076.

Berne, 3 de junho de 19 17.  
Repartição internacional da Propriedade Industrial.
O director (assignado) Hurd.

Nada mais continha o dito certificado de registro que fielmente
verti do proprio original ao qual me reporto.

Em fé do que passei a presente que assignei e Bailei com o solto
do meu officio nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 30 do setembro
de 1907.—a7oas° H. C. Garcia, traductor publico.

EDITAES E AVISOS
Minister-10 da, Justiça, e Ne-

g.oelos Interiores
DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

COneurso para apresenta çdo de projectos do
monumento ao almirante Barroso, comme-
morativo da Batalha Naval do Riachuelo

De ordem do Sr. Ministro, faço publico
que, durante o prazo de 90 dias, a contar
desta data, fica aberta coneurrencia para
apresentação de projectos de um monu-
mento ao almirante Barroso, commemora-
tivo da Batalha do Riachuelo, o qual devera
ser inaugurado a 11 de junho de 1908, á
praia denominada do Russo! (Avenida Beira,
Mar), mediante as seguintes condições:

1. • Os projectos deverão ser apresentados
em esboço (maquette) de esculptura, na
altura total de um metro, e mais um es-
tudo, tainbem em esculptura, da cabeça da
estatua do tamanho que o ooncurrente ima-
ginar que deva ter.

2.* Qualquer que seja a composição, o
autor ficará adstricto a figurar o almirante

em estatua pedestre, sendo a altura minima
do troe metros.

3.* A base e pedestal do monumento a
ser levado a effeito, deverão ser executados
em granito, contendo esto um baixo relevo,
representando a Batalha do Riachuelo e
mais attributos, e naquello um espaço sub-
terraneo para a crypta. O Governo toma a
si separadamente a despeza em que impor-
tarem o pedestal e a erypta do monu-
mento.

4. 6 Afóra o pedestal e crypta a compo-
sição de esculptura do monumento, que será
em bronze, não Poderá exceder de 100:000$
destinados ao pagamento a se convencionar
do trabalho exclusivamente de esculptura
e estatuaria.

5.° O governo dará a encommenda do
monumento ao autor do projecto conside-
rado melhor, mediante julgamento do uma
00111IIII83ãO de competentes, a qual será no-
meada préviameute pelo Ministro de Estado
da Justiça e Negocios Interiores e se re-
unirá no dia seguinte ao do encerramento
da concurreneia, e concederá um premio de
animação ao artista classificado em segundo
logar.

6.' Os cone urrent. nos esboços (maquettes)
adoptarão uru pseudonymo, fazendo acotia-
p tnhal-os de carta lacrada, onde deverão
est ir não só a descripção do trabalho como
a declaração do verdadeiro nome, a,ssigna,
tura e residencia do autor

7. a l‘rao será tomado em consideração o
projecto que não satisfizer rigorosamento as
exigencias destas instrucções.

8.° Os concorrentes deverão enviar os tiro
iodos á administração da Escola Nacional
de Balias Artes, em cujo (Afiem ficarão
guardados até o julgamento definitivo.

9.° Depois de julgada a preforcocia, Par
se-ha exposição publica, no edificio da refe-
rida escola, de todos os projectos. duranta
oito dias, findos os qua,es restituir-se-h5.4
aos respectivos autores os projectos, monos
o preferido e o premiado, que pertencerã.e
ao Estado.

10. Só poderão tomar parto neste cone
curso, os artistas nacionaes, ou os artistas
estrangeiros domiciliados no paaz.

Directoria Geral de Contabilidade, 14 de
agosto de 1907. — J O. do Sousa Bordini,
director geral.	 (•
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Faculdade do Medicina
da Rabin,

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSMES

6° Districto-1908

De accôrdo com o disposto no art. 21 do
regulamento annexo ao decreto n. 5.142, de
27 do fevereiro de 1904, previno aos senhores
contribuintes abaixo mencionados que o
lançamento dos seus estabelecimentos foi
alterado para o oxercicio de 1908.

Rua Frei Caneca:

N. 3, Gonçalves Gomes.
N. 9, Antonio José Fornandes:
N. 75, Moira & Comp.
N. 79, Remessa/ &
N. 81, Moreira & Marques.
N. 81, Antonio Aglisias.

N. 1Q2, Arthur Bastos &Comp.
N. 107, DTurico & Comp.
N. In, Antonio Cardoso do Andrade.
N. 143, Joaquim Pinto Monteiro.
N. 145, Fraucisco d'Avila Serpa,.
N. 211, Alfrodo Au gusto Correa.
Ns. 213 a 217, Antonio Gil Ca.staulicira.
N. 217, José Luiz Pereira.
N. 311, Simões, Irmão t.Ç: Peres.
N. :;11, Manool Pacheco da Rocha.
N. 317, Joaquim Borges da Silva.
N. 323, Jorrem Gerde.
N. 337, Antonio Pinho Brandão.
N. 4, Alves & Cardoso.
N. 8, Domai &: Comp.
N. 12, Mitrunaga Mathias & Bragança.
N. 16, A. O. Gomes Geerra.
Ns. 24 e 20, Monteiro da Motta & Comp.
N. 82, SOare3 cçl Lopes.
N. 121, Lopes & Ribeiro.
N. 126, Manoel Mariano Fontes.
N. 132, Curréa & Comp.
N. 146, Luiz Gomes dos Santos.
N. 150, Antonio Thomaz Rocha.
N. 226, Fonseca & Almeida.
Ns. 242 e 241, Miguel Girão.
N. 20 2, ala.noei Pereira Fartado.
N. 270, Jaco! Ozon Pores.
N. 374, Augusto di. Costa Nogueira.
N. 332, Francisco Lopes Itodrigues & Comp
N. 381, Portella & Halley.
N. 390, A itonio Corrèa de Azeve.lo.
N. 392, Adriano Lopes.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 30 do se-
tembro de 1907. --O encarregado do lança-
mento, Vieen:e Aurelio da Silva e Oliveira,
I° escripturario.	 (.

De ordem do Sr. director, faço publico,
para os fins convenientes, 1101 termos do
art. 3° do regulamento annexo ao decreto
n. 9.712, de 5 de fevereiro de 1887, que,
tendo fallecido o despachante desta reparti-
ção, Jacintho Gasse, será permittido o levan-
tamento da respectiva fiança, si, dentro do
prazo de ires mezes, contado desta data, não
houver reclamação.

Recebedoria, 23 de =tembro do 1907.
- O sub-director interino, Epaminondas
Britto.

Tribunal de Contas

Pelo presente edital são intimados os her-
deiros do ex-cobrador da Recebodoria do Rio
do Janeiro, João Duarte de Macedo, para, no
prazo de ?A dias, contados da publicação
deste, não só allegareni o que for a bem de
seu direito o produzirem documentos, rela-
tivamente ao alcance de 2:e545644, verifi-
cado no processo do tomada de contas do re-
ferido ex-cobrador, referente ao periodo de
8 de novembro de 189) a 14 de março de
19J4, como constituirom procurador, na sede
deste Tribunal, ou declararem o domicilio,
para serem notificados das decisões que fo-
rem proferidas, sob pena do revelia, na
conformidade do art. 195 do regulamento
annexo ao decreto xi. 2.499, do 28 de de-
zembro do 1897.

3° Sub-directoria do Tribunal do Contas,
27 do setembro de 1907. - L. R. Rosado,
sub-director.

Caixa da Amortização
Faço publico que, tendo se extraviado os

titulos da divida pública do valor nominal
de 1:000$, juro annual de 5%, (antigo 6 %),
papel, o as. 186.275 a 186.279, 220.814,
ernittidos em 1870; 6.645, omittido em 1837;
13.419, emittido em 1833; 16.623, 16.629,
emittidos em 1841; 25.995, emittido em 1842;
27.559; emIttido em 1848; 35.063. 35.070,
35.167, 35.168 e36.79, eMittidos em 1846;

42.140 a 42.154, omittidos em 1851; 56.856
a 56.865, omittidos em 1862; 58.128 a 58.134,
emittidos em 1863; vão sor expedidos novoã
fitados si, dentro de 15 dias, não houvèr re-
clamação em contrario.

Caixa de Amortização,. 23 do setembro de
19)7.- O inspector, M. C. de Leito.	 ('

Faço publico que, tendo se extraviado os
Maios da divida publica fundada do valor
nominal de 1:000,, juro amuai de 5 %, (an-
tigo O %), papel, e ns. 304, 313, 428, 464, 465,
49.3. 518, 500, 072, 780 e 1.112, emittidos
em N32; 2.501 a 2.507, emitti los em
1833; 13.32-1, 13.497 e 13.514, emittidos em
1838 ; 14.573, 13.209 a 15.215. emittidos
eia 1839; 10.215, 16,407, 17.016, 17.293,
17.299, 17.327, 17.328 e 17.34?,emittidos em
1841; 21.273, 21.90'1 a 21.913, t2.151 a 22.170,
22.863, 22.987, 23.752 a 23.754, 24.568 o
20.079, emittidos em 1842; 30.201 a 30.293,
3J.333, 30.7,99 a 30.605, 39.879 a 39.894,
emittid.os em 1841; 40.383, 40.407 a 40,410,
emittidos em 1819; vão ser expe lidos novos

*tittilos si, dentro do prazo legal, não houver
reclamado em contrario.

Caixa do Amortização, 23 de setembro de
1307.-0 inspector, M. C. de Loo.	 (.

--
Faço publico que, ten lo se extraviado os

titalos da divida publica do valor nominal
de 1:000S, juro animal de 5 %, (antigo G %),
papel, e na. 197.473 a 197.478, emiitidos ein
187) ; vão ser expelidos novos titules si,
dentro de 15 dias, não houver reclamação
em contrario.

Caixa de Amortização, 21 de setembro de
1907.-0 inspector, 211. C. de Leào.

Faço publico gim, tendo se extraviado os
titulos da divida publica do valor nominal
de 1:000$, juro anima/ do 5 0/.. (antigo) 60f.
papel, o as. 147.307 a 147.309, emittidos em
l86s; vão ser expedidos novos titules di,
dontro do prazo legal, não houver reclama-
ção em contrario.

Caixa de Amortização, 23 do setembro do
de 1907,-0 inspector, 31. C. de Leão.	 (-

AllUndega do Rio do janeiro
CONCURSO DE GUARDAS

Do orilorn do Sr. inspector faço publico
que, amanhã, 1 do outubro, ás 10 horas da
manhã, serão chamados á prova oral de
portugitez, os seguintes candidatos, compre-
'tendidos entre os ns. 213 a 237, do livro de
inscripção

'Melando Vasconce/los Braga.
Abelardo Carillw da Fonseca e Silva.
Edmundo March.
Luiz Carlos Vides.
Pedro Marinho de Lima Aguiar,
Ma.riano Solanés.
Innocencio do 01ivoira. Senna.
Silvestre de Araujo Via.ena.
Jayine Linharo g Serpa.
Bernardino José de Souza.
Alfredo Ocensio de Castro.
João Leite da r;w.,::
Oscar B. Real eig
João Avelin dos Sant
Mauoel G tiiinaraes AI vos Nogueira.'

Turma supplomentar:
Edgard de Saldanha da Gama.
Aristobtilo de Araujo Pereira.
Arthtte Tranquillino Bastos.
Henrique Campos de Oliveira.
Vitalin0 Sarmento.
AlCandega do Rio de Janeiro, 30 de sèteni-

bro de 1907.- Afareellino ravar,ss, 4 0 escri-
pturario, secretario do concurso.

De ordem do Sr. Dr.. vice-director, faz-se
. publico que fica aberta nesta secretaria, polo
prazo do tres mezcs, a contar desta data, a
inscripção para" o concurso ao logar do
substituto da 123 secção, a qual será encer-
rada a 25 de novembro vindouro.

Secretaria da Faculdade de Medicina da
4ahia, 26 de agosto de 1907.- O secretario,
Dr. Menandro dos Reis Jleirelles. 	 (•

Directoria, Geral do Saude
Publica

INFRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as mul-
tas que lh mrarn impostas, ou, findo esse
prazo, se verem processar de accôrdo com o
regulamento sanitario:

Vela 33 Delegacia de Saude:
Casemiro Pereira Cotta, residente á rua

de S. Pedro n. 10j, multado em 125$, por
ter deixado de cumprir a intimação n.7.407,
relativa ao predio á. 11 a. travessa Santa
Luzia, infringindo o p 1 do art. 98 do mesmo
regulamento;

Domingos Soares Baptista, residente á rua
Vella de S. Luiz n. 2 C, multado cm 200$,
por ter deixado de cumprir a intimação
11. 7.046, relativa ao predia n. 1 á rua de
á. José. infringindo o § 1 do art. 98 do mes-
mo regulamento.

Secretaria da Directoria Geral do &urde
Publica, 1 de outubrode 1907.-0 secretario
interino, 0/yrapio de Memeyer.

-
Directoria das Rendas Pu-

blicas do Thesouro Fe-
deral
Aforamento do terrenos de accrescidos de

mat ilibas, fronteiros ao de marinhas n. 78, e
fundos dos predioi as. 17, 19, 21, 23 e 25 da
rua Barão de Amazonas, em Nitheroy, re-
queridos por aforamento por Mario Ventura
da Silva e outros.

Por esta directoria se declara que, tendo
sido requerido a S. Ex. o Sr. Ministro da
Fazenda, per Mario Ventura da Silva e ou-
tros, o aforamento dos terrenos acima des-
criptos, são convidados todos os interessados
ao mesmo aforamento a vir apresentar,
ipsta directoria, dentro do prazo de 30 dias,
contados da data do presente edital, os do-
cumentos ou provas que possuirem, cie con-
trario ao mesmo aforamento, findo o qual
prazo não se attendorá a reclamação a.1-
gunur.

Directoria das Rondas Publicas, 28 de
setembro de 1907. -A. R. Cardozo de Me-
nezes e Sousa, director interino.	 (.

-
Recebedoria do RIO do "-

'toiro
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EDITAL DE P.I.A(.7.1 N-. 34

Prin ‘ eira praça

Pela Insoectoria da Alfandaga, do Rio do
Joueiro s faz publico, que á porta oo a •-
mazein Cunsiiino, no dia 1 de mit bro
1907, ao meio dia, se hão de arrouba .r,
vres ds direitos e no esta io em que be acua-
rem a: mercadorias segui ates:

MM ZEM DE (ONSENIO

Mercadoria, da guarda-mona

Lote ta. 1

Sem marca: 71 latas ohm fractas om eaa.
da, pesaiido bruto 72 kilss ; viii • 's d II e-
nos Aits s, ignora-se vapor, estrato a 7 e
julho de 19u7.

Mercadoria do arneuera n. 8

Lote fl. 2

Sem marca ou MA • 15 fora , s, 000tenlb fio
do juta, avari •do. pesasalà bruto '..104
los ; vintlos de Gemera no vapor 1,' • Rés .-
berto, entrado em 24 do abril de 19,i0.

Mercadorias do armazem a. 9

Lote e. 3

PM .em um los i.ogo): 6 fardos ns.
contendo garra ás de vidro or:iiiari esc r
suo boa e sem r•dha es nerlha .0, 	 e, .
do liquido 4d2 kils. vind ,s de .o
vapor Terence, decarregalos em 17 do se-
tembro de 19e6.

Mercadorias da Estiva
Lote n. 4

AFM: 1 caixa o. 2 -i, contendo laminas de
vidro polido para espelhos (talasipie atlas
pis no bruto 374 kd a e livido i9 Isii ;
vinda de S. uiliamcto no vapor Nes, •es-
carreg,ada em 15 de dezembro de 1906.

Lote n. 5
RC:. 1 dita n. 86, com laminas de vidro

polido para espelms (todos quelsra. os) pe-
sando bruto 770 kilos e liquido 460 kilss
veada, do Ilidi no vapor 4Veldune, descarre-
gado era 26 de dezembro de 1906.

Lote n. 6
Garcia-SGM: 1 dita n. 9.200 contendo pe-

ças para ma.chitias, icsanlo bruto '300
los.

Idem: 1 dita n. 9.201 contendo poças para
nia.chinas do ferro fundido pesando 20 ki-
lus; viadas de Bordéus no vapor Cordalére,
descarregadas em 25 do janeiro do 1906.

Lote ft. 7

FNC: 1 dita n. 103 contendo amostras, pe-
sando 51 kilos; cinco 'luzias e meia de pares
do meias de tlgodã.o não espoe; ficadas. curtas
do mais de 22 centioietros; duas ditzias de
ditas compridas de mais do 22 centim .troa;
10 carestia melas curtas até 22 centimetros-
oito pares de meias compridas até 22 ceuti
metros; vinda do Rio Geando do Sul n.o v tpor
Santos, descarregado em 5 do novembro de
1906.

Lote O. 8

Indo (em um triangulo): 39 fardos, con-
tendo papel tinto pari. embsu'll pesando
bruto 5.9;0 !silos e lopiido 5.o60 k.tlo ; vin-
dos do ilambureo na vapor P. Sigismnndo,
do-catTegado, tio 27 de •ialeire de esiti

•	 :.1	 •

Si: 52 caixas c intendo creolina, psando
com as latas 2.330 kilns e Leptido real
2.02, ki'os: viadas do Canova no vapor
Podou, descarreg tdas em 9 do março de
19a • .

MERCA' ORI 53 DO ARMAZEM DE AM( sri:As

Lote n. 10	 •

Concilio & Saraiva: I encanado n. 10, con-
tendo tiras semelhantes ;is poe toadas de ai-
godas) simple- oleado para cila •e pessn-
do (alui 1., 7 kilos; vindo do 11 tmburgo no
va . or Peiroplis, dosear, egado em. 16 de ou-
;ombro de 1906.

Lote n. 11

FM: 1 caixa n 11 contenda e. l 'smas do
c bre e zinco, pessndo brite ' ) 9 kl, , inda
de -, uth emi oton no apor Aregon, ds. • ere-
goda OU/ 16 de outubi o do lisos.

Lote,,. 12

Victorio Segai: 1 pacote, "ontem lo couros
curtidos com pelo, nã,o espoci cantos, e-
Silo brwo. 3 Rios; vi i d.o do Rio da Prata

, vapor Clyde,.desearrege.do eia 18 de ou-
tubro de 190d.

Lo'e n. 13

Szulc Raodl ez & C •mp.: 2 pie efis em-
en 'o 'br ' s impresel s em uma só c d• De-

sa.kii) bruto 8 silos; vindos do Triaate
vapor he/i r , descarregados em 22 de outu-
bro de is0e.

Lote ». 14
Minto Perry • 1 encanado contondo um

oh ti1) de so, cnbert de seda o algodão si m-
otos; um corte de vestido de linho ata 12
fl s e.ifeita 1 p s tudo tre untas grammas;

indo de Bremen no vapor Aachen, de.e.ac-
reg,du cio 27 do outubro de 1901

Lote n. 15

Nic , la Privis ; na: 1 caixa n. 8 contendo
per um irias em vidros or4inarirs, pe afalo
bruto 4 kilos; vinda do Marselha no supor
Les nds, descarregado em 29 do outubro
,o 1906.

Lote n. 16

Coostantino Pereiri da Cunha : 1 pacote
contendo toalhas de alsodão felpado, pe-
ando liquid I Rito; roupa leito do feltro do

lã não especificado, pos indo 'Immo 800
grammits; m 'ias de algodão não especifl-
e mias, compridas, de m tas do 29 centi metros
no comprimento do pé meia duzia; roupa
tio tecido de seda não especificado, pesando
liquido 50 gr Lm nas: vindo de Southampton
no vapor Araguay, descarregado em 31 de
outubro de 1006.

Lote o. 17

LSC: 1 caixa n. 1.257 contendo peças de
ferro para machinas, pesando seis kilos ;
da mesma procedendo., vapor e descarga.

Lote n. 18

EDF—RJ: 1 caixa n. 287 contendo adereços
de vidro pesando bruto 85 kilos ; vind t
Bordéo: no vapor Cordilldre, descarregado
am 29 do outubro do 1906.

M1RCADORIA5 EXISTENTES NO ARMAzInd

DE CONSUMO

Lote n. 19

H Larise: 1 caixa contendo obras não
espeil lca 1 de ge,sn, pesando liquido legal
232 kilo., ; vinda do Bre," no vapor fiel!.
110-carregada em 13 de agosto de lutea

Lote ». 20

FP: 1 caixa n. 2, contendo tecidos da
sedi pura não espesificad e pesando liquido
19 kilos ; gaze de sedo pura, pesando liquido
seis kilns ; tecido de se Ia e ale, ala() em par-
tes leiloes não especificados pesando liquido

; .400 grommas ; gravata:; es ii eauido
liquido 1.10a gramma:: lenço , do t :chio
se , :a, não especificado, liso, pe ando liqutdo
1.500 grammos ; vinda de tienova no vaiam
Umbria, descarregado em 15 do junho
tiE 1907.

MERCADORIAS DO ARMA7EM N. 1

Lote ta 21

MCC: 250 engradados contendo ladrilhos
de barro calcinado, medindo 230 metros
quadro los; vindos de Valencia no vapor
Aquttaine, descarregados em janeiro de la:07„

Lota e. 22

.IS: 1 caixa n. 2.321, contendo fitas de
alg sPio, pesando bruto com • s envoltorio.
53 kilos ; cadarço de aLsodão não e-pecifi-
valo, pesando bruto com os 'aivoltorios 78
ki los ; vinda de Canova, tio vapor Aquiteete,,
descarrega ta em 15 de fevereiro de 1907.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que ti.
verem de ser arrematadas, ou suas amos
tras. estarão á. diso ,siçã.o tios Srs. pr . ten-
deotes que as quizerem examinar, bastando
para isso dirigirem-se, antes do Iodas), ste
tiel do respectivo armazem.

Lavrado o toemo do arrematação, entre
gani o arrematante ao escrivão da praça o

ttn ml de 20 !s em dinheir receboalo deste
um conhecimento extrai-p ilo de talão.

Todo o despacho do arrematação será pago
em paael.

AlPandega do Rio de Janeiro, em 20 de st>
tem , ro de 1. s 7.—Pelo inspector, III. Anta-
tino de Carvalho Aranha.

EDITAI', COM PRAZO DE 30 DIAS or. 87
Pela i ispeetoria desta al ai-lega, se fat

publieo que, achanda-se as marcadora- con-
tidas nos volumes abaixo mencionados m)
caso do serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consigoatarios deverão dos-

, pachal-as e retiral-as, no prazo de 30 dias,
sob •)coa de, findo este, serem vendidas poi
sua eonta, nos termos do Tit. 5. 0 Cap. 5° da
ConsolidtVo das Leis das Altandeg,is Boni
que lhes fique direito de alegar contra OES

effeitos desta vend t.
Armazem n. H—MOCA—AM: 2 caixas

ns. 1 e2, vindas do Bremen no vapor Aacitew,
desearreeadas em 8 de fevereiro de 1907
consienadas á ordem.

CF -RC: 5 caixas ns. 4.843, 4.853, 4.901,
491 e 4.878, vindas de Hamburgo na vapor
Asoncion, descarregadas em 20 de fevereir
de 1907, consignada a Christovão Fornandet
& Comp.

CRC : 5 caixas na. 237 a 301, vindas da
Hamburgo no vapor Asuncion descarregadas
em 20 do teve:oiro de 1907, consignadas a
Carneiro Rocha & Comp.

MNIC: 1 caixa n. 2.104, vinda do Hom.
burgo no vapor Astencion, descarregado ers
20 d .. fevereiro de 19o7, consigna la a Mattue
Moia & Comp.

RA: 1 caixa, n. 106. vinda de Hamburgo
no vapor Asuncion, dosearregada em 20 de
fevereiro de 1907, consignada a Albino Sá
& Comp.

BA.C: 1 caixa sem numero, vinda da
Bordéos no vapor 71fIgellan descarrega ja
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qns 27 de feverefro de 1907, consignada a
Barros Araujo & Comp.

111C-L: 1 caixa n. 74, da mesma proce-
lenda, vapor e descarga, consignada a Mar-
colino Lazaro & Comp.

• Armazem n. 12-FCC: 6 caixas as. 133,
11 1 a 113, 823 e 824.

SRC-FCC : 1 caixa n. 17, vindas de
Liverpool no vapor Orania, descarregada
em 5 de janeiro de 1907, consignada a Fon-
seca Costa & Comp.

BTC: 3 caixas as. 141 a 143, vindas de
gouthampton no vapor Ara guaya, descarre-
gadas em 11 de janeiro de 1907, consignadas
à ordem.

WS: 1 caixa n. 601, vinda do Souhtam.
pton no vapor Araguaya, descarregada em
11 de janeiro do 1907, consignada a Coelho
Martins & Comp.

FCC: 5 caixas ns. 49, 2.285 a 2.287 e
a.284, vindas de Hamburgo no vapor Pe-
,ropolis, descarregadas em 19 de janeiro
de 1907, consignadas a Fonsoca Costa & Comp.

PSC-PISARR: 2 caixas ris. 9.850 e 9.852,
vindas da mesma procedencia, vapor e des-
carga, consignadas a Carlos José Pizarso &
éomp.

P-RCRD: 1 caixa n. 7.166, da mesma
procodencia, vapor e descarga, consignada a
ardem.

VASO: 3 caixas as. 2.590 a 2.592 da mes-
ma procedencia, vapor e descarga, consigna-
das a Companhia Assucareira.

SFC: 8 caixas ns. 68 a 75, vindas de
Hamburgo no vapor Weaburg, descarre-
gadas em 23 de janeiro de 1907, consignadas
a Silva Ferreira & Comp.

'Exposição Porttigueza: 300 caixas, vindas
de Hamburgo no vapor Bahia, descarrega-
das em 23 de julho do 1906, consignadas a
ordem.

Arma zem n. 14 -- Sem marca ou A -22
a-S-1 caixa n. 1.119, vinda de Hamburgo no
rapar Pernambuco, descarregada em 2 do
fevereiro de 1907, consignada a Albino Si.

Comp.
GDAS: 1 caixa n. 7.883, vinda de Ham-

burgo do vapor Pernambuco, descarregada
em 8 do fevereiro de 1907, consignada a Ca-
-emiro de Almeida Soares.

1INI: 4 caixas ns. 13.099, 13.092, 13.088 e
43.095, vindas no vapor Pernambuco, dosear-
Mgadas em 7 do fevereiro de 1907, consignas
das a Benttenmulter & Comp.

SC: 1 caixa n. 98, vinda no vapor Pernam-
buco, da mesma proccdencia, descarregada
em 2 de fevereiro de 1907, consignada á
ardem.

L-R-R:1 caixa n. 95, vinda de Ham-
burgo no vapor Pernambuc , descarregada
em 2 de fevereiro de 1907, consignada a
Ordem.

I-SC-R: 2 caixas ns.90 e 92, vindas de
Hamburgo no vapor Pernambuco, descarre-
g.ada. em 8 de fevereiro de 1907, consignada a
ordem.

BB 1 caixa n. 639, vinda do Havre no
vapor Caravellas, descarragada em 14 do
fevereiro de 1907, consignada a Braz Brando.

DI1:2 barricas sem numero, vindas do Havre
no vapor Caravellas, d saarregadas em 22
lo fevereiro de 1907, consignadas a Vantelet.

NCC: 18 caixas sem numeres, vindas do
Havre no vapor Caravellas, descarregadas
em 18 do fevereiro do 1907, consignadas a
N. Castellões & Comp.

NS: 5 caixas ns. 111 a 115, da mesma
procedencia, vapor e descarga, consignadas
ao Dr, Mareio Nory.

NK: 1 caixa n. 249, da mesma procoden-
eia, vapor e descarga, consignada a M.
Nunes.

Sem marca: 1 sacco.
H- OP-307--S-&F: 1 caixa n. 11, vinda

le Antuerpia no vapor Oahorood, descarre-
gada em 27 de fevereiro do 1907, consignada
a ordem.

Capitania do Porto
EDITAL

Da ordem do Sr. capitão de mar o guerra,
capitão • do porto, previn 1 aos interessados
que fica prorogado, até 31 de outubro do
corrente anuo, o prazo para a inspecção das
embarcações arroladas no trafego do porto,

incluidas as de pes a. mandada fazer po
edital do 29 do julho do 1907.

Secretaria da Capitania do Porto ..0 Rh
de Janeiro, 30 de setembro de 1907.-Josci

	

A. Ayroza, secretario.	 ('
--

Italapectorizt de VItzenda e Flor-
eai isiação

CONCUIn S

De ordem do Sr. Ministro da Marinha,
faço publico que, durant 3 trinta dias a con-
tar do amanhã, acha-se aberta nesta insp_a
ctoria a inscripçã0 para o concurso ao pre-
encliiment) de ditai vagas existentes da sub-
commissarios da Armada a que se refere o
decreto n. 5.464, de 22 de feverairo de 1905.

Os candidato; deverão apresentar nesta
inspectoria, Seus requerimentos á ins2ri-
BçãO•

São reauisitos necessarios á admissão ao
Concurso:

1°, ser cidadão bra,zilairo o estar no goso
dos direitos civis e politicos;

2°, sermaior do 18 e menor de 30 annos,
o que será provado com certidão de edado
ou documento authentico que produza RS em
juizo o a substitua;

30 ter bom procedimento, o que será pro-
vado por documento idonoo ou folha cor-
rida.

4° to,' aptidão physica para a vida do
mar, o quo será julgado em inspecção do
saudo.

Os candidatos deverão most *ar-se habili-
tados em concurso nas seguintes aaterias:

a) port tiguez;
b) francez ;
c) inglez
d) arithmetica, especialmente as questões

de contabilidade, de systema, metrico e mo-
netario, cafribio e agio do moedas ;

e) geographia geral ;
f) historia do Brazil
g) algebra até eauações de 2° grão, h.

alusiva
h) geometria pratica e ncções de steroo-

metaia ;
i) noções de direito publico e administra-

tivo;
) pratica do escripturação do bordo o em

geral do serviço de fazenda.
Além das matorias acima indicadas, os

candidatos deverão mostrar-se habeis em
calligraphia, con ,i Ruindo a boa lettra con-
dição de preferencia na classificação.

Inspectaria de Fazenda e Fiscalização, 30
de setembro de 1907.-P. Carlton Monta-
nari.

Ministorio da, Industria,
Viação 0 Obras Publicas

CONCURRENCIA. PARA O SERVIÇO DE NAVEGA-
ÇÃO DO RIO PARNAHYBA

De ordem do Sr. Ministro da Viação, a In-
spectoria Geral de Navegação faz publico que-
em observancia ao di sposto no art. 35,
n. XXX da lei n. 1.616, do 30 de dezembro
de 1906, recebe propostas, dentro do praco
de 30 dias, que findará a 5 de outubro do cor-
rente anuo, á 1 hora da tarde, para o con-
tracto do sorviç) do navegação do rio Par-
nahyba, sob as seguintes condições:

la
Haverá quatro viagens redondas mensats,

sendo duas do Therezina ao porto da Parna-
hyba e duas ao porto da Tutoya ao norte, o
duas ao de Floriano, ao sul, com escalas por
União, Curralinlio, Boqueirão, Repartição,
Santa Quitaria, Porto Alegre, Parnaliyba,
Arraiozes, Amaranto, Betam, Castelhanos,.
Miguel 'Alves, Marrocos, Barra do Souza,

	

S. Francisco e Grajalta. 	 •

Trapiche Sa,ude-CTC: 75 quintos de vi-
nho, vindos de Barcelona. ignora-se descarga,
consignados a C. Ta,voira & Comp.

GAC: 50 quintos com vinho, vindos de Li-
verpool no vapor Canning, ignora-se des-
carga, consignados a G. Abreu. & '2omp.

AJR: 35 quintos com vinho, vindos da
mesma proccdencia, no vapor Lonzer, igno-
ra-se de.:carga, consignados a ordem.

AFBC: 18 quintos com vinho.
LRF: 1 dito, idem, idem, vindos de Bre-

men no vapor Bonn, ignora-se descarga,
consignadas a ordem.

AMC; 55 ditos Com vinho, vindos do Porto
na barca Venturosa, ignora-se descarga, con-
signados a A. Monteiro & Comp.

CDC : 52 ditos com vinhos, vindos de
Bremen no vapor Wusburg, ignora-se des-
carga, consignados a Coelho Duarte &
Comp.

EISSI: 50 barris de chlorato, vindos de Li-
verpool no vapor Tilian, ignora-se des-
carga, consignados a I. Industria Serra do
Mar.

Idem: 21 pranches do madeira, vindos de
Santos no vapor Sieglind, ignora-se a des-
carga, consignados a 1. Industriai, Serra do
do Mar.

Alfandega do Rio de Janeiro, 39 de se-
tembro de 1907.-Pelo inspector, 2. Anto-
nino de Carvalho Aranha.

--
Ministerio da Marinha

Repartição da Carta Maritima

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL DE BALTSAMENTO DURANTE O ANNO
DE 1908.

De ordem do Sr. almirante chefe da carta
maritirna, convidam-se os interessados a

*apresentarem propostas para o fornecimento
dos seguintes objectos concernentos ao ser-
viço de balisamento dos portos durante o
anuo proximo futuro, a saber

feias conica.s, ditas de tampo chato, ditas
charuto, amarras, manilhas e pontas de
ferro, e pontas de pedra, sob as seguintes
condições :

1° As propostas serão apresentadas em
cartas fechadas na séde da repartição ao
meio dia do dia 15 de outubro proxirno fu-
turo.

2° As propostas versarão sobre o preço,
qualidade e prazo para a entrega do ma-
terial.

3° O material será recebido no deposito
desta repartição e sujeito a approvação ou
reprovação de peritos competentes.
• 4° O proponente pagará a multa de 5 %
sobre os artigos cuja entrega demorar, 10 %
quando declwar não poder , fornecer, ou
quando, apezar da boa qualidade, não servir
ao fim a que ê destinado, o 20 0/0 quando
for raeitailo. Si o artigo não fornecido exis-
tir no mercado, será adquirido por ajuste,
pagando o proponente a sua importancia.

50 O proponente preferido que não assi-
gnar o contracto, pagará a multa do 5 0/0
sobre o valor do fornecimento annual do
corrente armo.

Os detalhes o informações sobre os objectos
a fornecer, serão dados nesta secção todos os
dias uteis das 10 horas da manhã ás 3 da
tarde.

Secção do Hydrographia, 30 do setembro
de 1907. - João d'Anclrade Leite, chefe do
secção.
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 dos cinco mezes anteriores; ou, si o Governo
preferir, mandará fazer á sua custa as via-
gens, indemnizando-o o concessionario de
todas as despezas e mais 50 % das mesmas,
como multa.

Si a interrupção se prolongar por mais de
troa mozes, exceptuados os casos de força
maior, caducará o contracto, ficando alam
dis-o obrigado o contractanto ao pagamento
do uma multa de 50 % da subvenção an-
nual.

Para os effeitos desta clausula não po-
derá o coatractanto allegar como caso do
força maior falta do profundidade de agua
no rio para a navegação, a menos que não
°acorram estiagens anormaes, reconhecidas
pelo fiscal.

10a.	 -
O Governo poderá occupar, temporaria-

mente, todos ou parte dos vapores do con-
tractante, indemnisando-o da ronda liquida
que amiba a cada uma das embarcações
()ocupadas, avaliada pela média das viagens
realis idas nos 12 meus que precoaerem a
data da occupação.

lla.
O contractante deverá apre entar ao fiscal,

mensalmente, quadros esta.tisticos minu-
ciosos, conformo o modelo que este lho
apresentar, sobro o movimento de passa-
geiros o cargas, discriminando-as quanto
á qualidade, peso, volume e fretes rece-
bidos, por farina a poder computar-so,
com exactidão, a renda do cada viagem.

Apresentará, igualmente, uma relação,
por menor, das despezas de cada viagem,
do modo a servir do base ao calculo do
que, semestralmonto, houvor do importar
o contractanto, com isenção de direitos
alfa.ndegarios, segundo preceitúa a clausula
quarta.

128.

Pela inobsorvancia das clausulas do con-
tracto ficará o concessionario sujeito ás
seguintes multas:

l a . Da quota do subvenção correspon-
dente a cada viagem, pela suppressão. do
qualquer delias e mais 50 % sobro a refe-
rida quota.
• 2°. Do duzentos a quatrocentos mil réis,
além da Borda da subvenção respectiva,
no CRSO do interrupção de viaaem encetada;
si, porém, a interrupção fôr devida a força
maior, não se -verificará a multa, mas o
coutraetante perceberá, apenas, a subven-
ção correspondente ao namoro do milhas
nav egada.s

38 . De duzentos a. quatrocentos mil réis
por dia de atrazo na chegada a qualquer
porto do escala.

4". Do com a duzentos mil réis pelo
pericslo de cada 12 horas excedentes á que
fôr mareada para a sabida.

5. Do duzentos a quatrocentos mil reis
pela demara do entrega ou mau acondi-
cionamento das malas do correio, o de qui-
nhentos mil réis no caso de extravio.

60 . De duzentos a quatrocentos mil réis
por infracção ou inobservancia do qual-
quer das clausulas do contracto, para o qual
não haja milita especial.

13'
Em retribuição dos serviços especificados,

o contra.ctante receberá uma subvenção an-
nual, no maximo, do 72:000.000, paga em
prestações mensaes pela Delegacia Fiscal. do
Estado do Piaulty, mediante requerimento,
acompanhado de attesta.do do fiscal o do um
certificado do alministra,dor do Correio.

14*

Em caso de desintelligencia entre o con-
tractante o o Govern0 sobre qualquer das
clausulas do contracto, será a questão deci-
dida por arbitramento.

l5a
O contracto vigorará pelo prazo ma.xinici

de cinco annos, contados da data em que ft3r
asaignado.

IG"

O contractante sugeitar-se-na ás clausulais
geraes de uso em contractos desta natizroza,
o, especialmente, ás do ultimo contracto
feito para o mesmo serviço.

17"
Para garantia da asaignatura do contra-

cto, depositará cada propoamite no Thesourci
Federal a quantia do 3:000aoao, que perderá
aclima° cuja proposta far escolhida si no pra-
zo do 3) dias, a contar ( f a data da accoitação
da proposta, não assignar o termo d con-
tracto.

No acto da aasignatura, para garantir a
fiel execução do contracto, será aquello de-
posito elevado a 15:0,i0a.

Inspoctoria Geral do yawaraçao em 5 do
setembro do 1917.—Carlos Vidal de Oliveir4
Freitas, inspactor geral de navegação. (•

Directoria. Geral dos
Correios

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE MA..
TERTAL A ESTA REPARTIÇÃO, DURANTE O
PROXIMO ANNO DE la03
De ordem do Sr. Dr. director geral, o do

aosossamaisale cum a portaria n. 195/3,
30 de setembra de 1903, faço publico que
esta sub-diractoria recebe, centro do prazo
de 30 dias, a cont tr da data do prescrito
edital, propostas em cartas fochailaa o la-
cradas para o fornecimento a e-ta reparti-
çã,o, durante o proximo anno do 1908, do
'material contanto das rcLç5os que serão,
fornecidas por esta directoria.

O preço do material a fornecer deve ser
feita em moeda, corrente, não so adniittindo
fracção inferior a 10 reis, sendo as entreaas
offectaadas no almoxarifado desta directo-
ria, livres de despozaa.

Quanto ao /acre nacional era pica, ver(
o encarnado, e lacre fino n. 14. tanto avulso
como encaixotado, a concurrenci é liteira,-
mente livre, podendo cada proponente apre-
sentar as amostras que quizer do lacre bom,
que adhira, perfeitamento a qualquer aspo-
cio de papel o que soja das dnas cores verde
o encarnada.

A Directoria Geral dos Corre,los reserva-s
o direito de preferir o luro que mela ir se
piraste ao serviço, de accardo coas a sua na-
tureza.

As proposta o devem ser soltadas. do a,',e(^)r-
do com a lei do sello cai vigor, desrefo
n. 3.561. de 22 do janeiro de. 1000, obsor-
vando-so nesta concurreacia as, soottintea
regras:

1. a Nenhuma proposta será recebida som
previa caução do 50 oa, na thesouraria
Correios do District° Federal, para garantia
da assignatura do contracto, devendo o re-
spectivo recibo acompanhar a proposta.

Essa caução servirá tarnbem para garan-
tir os fornecimentos até a approvação do
contracto e competente registro pelo Tri-
bunal do Contas, pois que, uma vez asssiana-
do o contracto, está o respectivo contrae tan-
to moralmente obrigado a cumpril-o eira
todos os seus pontas.

2. a O proponente que, uma vez aeceit
sua roposta, no todo ou em-parte, so rdusLr
a aasigiiar o respectivo contracto, depois de
envidado por e.scripto, por lerá o direito ã.
restituição da quantia depositada, a qual
revertorá para a Fazenda Nacum L1.

3.' Os Srs. proponentes deverb ex-
hibir, no acto da abertura das propostas,
documentos que provem estarem quites corst
todos os impostos fedoraes e municipaes.

...erca-feita 1 \
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O contractante obrigar-se-ha a iniciar o
serviço de navegação dentro do prazo ma-

imo de trea meus, contados da assIgnatura
do contracto.

3a
O serviço será feitas por vapores apropria-

dos á navegação costeira e á fluvial, com
accommodações para passageiros do 1' e 2a
Classes, em numero que os proponente indi-
carão, o de marcha horaria nunca inferior a
10 milhas. Os da navegação fluvial deverão,
a demais. ser coa ztruidos por farina a poder
navegar durante as estiagens normaes do
rio, fazendo-sa o transporto do cargas, si for
nocessaria, cru chatas do ferro com coberta
corrie cuja tonelagem espesificarão os pro-
pone -tes.

4"
Os vapores gozarão dos privilegios e isen-

ções de paquetes, ficando, porém ,sujeitos aos
tegulamentos de policia, saúde, alaandega o
capitanias dos portos. Para offectividado da
isençãu do direitos alfandegaries, rigorosa-
mente restricta a generos e artigos que não
tenham similares na producção do paiz,
apresentará o contractanto, com antecedei--
cia, uma lista ao Governo do que houver do
Importar, para cada semestre, visada paio
fiscal e organizada do accuodu com o coa-
summo médio, verificado nus semestres an-
teriores.

5a
Os dias o horas de partida, o tempo

de demora em cada porto do escala, a du-
ração da viagem, seaas regulados do ac-
cordo com o fiscal o em ordem a so encon-
trarem sempre, no porto do Tutoya, os va-
pores do contractanto com os .10 Lloyd, no
sentido do estabelecer-se o traasgo mutuo,
que o concessionario accordara com e•ta
empraza, depen lendo tudo de approva.çã,o
do Governo.

6a

As tabelioas do passagens o faetea sujeitas
approvação do Governo, não poderão, em

caso algum, alterar-se, o soro revistas do
dou Ont dous annos.

7'

O contractanto obrigar-se-lia a transpor-
tar nos seus vapores, gratuitamente:

1. 0 O fiscal da na.vegação, quando viajar
em seaviço

2.° O empregado encarregado do serviço
postal

3.° As malas do Correio, nos termos da
egi-laço vigente, fazendo-as conduzir de
terra para bordo o vice-versa, passando e
exigindo recibos ;

4. 0 Os dinheiros publicos ;
5. 0 Os objectos rernettidos á Secretaria

do Estado da Indastria, Viação e Obras Pu-
blicas, ou quaesquer repartições a ella an-
nexas, o os destirados a exposições otliciaes
ou autorizadas pelo Governo ;

6.° As sementes e mudas do plantas, des-
tinadas a jardins, estabelecimentos publicos
ou sociedades do agricultura, favorecidas
pelo Governo.

8'
Além das vistorias exigidas pela legisla-

çã.o em vigor, ficarão as embarcações do
contractante sujeitas as que, a juizo do fis-
cal, se julgarem neeesisarias.

.9'
Em caso do interrupção total ou parcial

çlo serviça por mais de um !noz, não sonho
Por forç u. maior, devidamente comprovada,
perderá o contractante o direito ao receai-
Mento da subvenção mensal, e pagara mais
Uma multa correspondente a metade da
ronda bruea mensal, calculada pela média



CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

	Apolices geraes de 5• , miudas 	  l:050$000
Ditas idem idem, de 1:000$ 	  1 :0'20$003
Banco Commercial do Rio do Ja-

neiro 	

	

Comp. Ge.'al de Seguros, c/300/0 	
Dita Seguros União dos Proprie-

tarios, c/50 % 	
Dita Seguros União Commorcial

dos Varegistas, c/25 (y. 	
Dita Docas de Santos 	
Debs. da Comp. Carris Urbanos,

do 200$ 	
Ditos da Comp. Mercado Muni-

cipal 	

Vendas por alvard

50 noções da Comp. de Seguros
União dos Proprietarios,
c/50 % 	 	 31$500

50 ditas da Comp. de Seguros
União Commercial dos Va,-
registas, c125 % 	 	 54000

Secretaria da Camara Syndioal do Rio
(le Janeiro, 30 de setembro de HO Joid
Claudio da Silva, sYndicó.

120,K100
15$000

32$250

51$000
320$000

205.

200$000

Outubro — 1907

Junta dos Corretores
COTAÇÕES DO DIA 28 DR SETEMBRO DE 1907
Assucar mascavo de Pernambuco, 290 réis

por kilo.
Dito branco, crystal, de Campos, 540 réis

por kilo.
Dito mascavinho, ide" idem, 440 réis por

kilo.
Café, 6$800 por arroba.
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1907.-

O presidente, Jogo Severino da Silva.-0
secretario, Sebastiao da Rocha

PATENTES DE INVENÇÃO

A . 5.082 — Relatorio do pi aparado denomi-
nado c Massa destinado a evitar a
oxydação dos ',actues, invençdo de D. Ma-
ria Rita Nunes l'imerel, para o qual pre-
tende privilegio

O preparado consiste em urna massa do
côr verá- claro, com a consistencia da stea.-
nina, coaseguida pela associação dos seguin-
tes ingredientes — cebo clarificado, cera
virgem, oloo do oliveira o sueco do imbaiba
Cecropia pabnata. O sueco da imbaiba, poios
estudos e observações feitas, revelou-se forte
preservador dos metaes, entrando na com-
posição da massa corno factor principal o a
cora e o sebo como vehiculo.

Otem-se o sueco da imbaiba pela tritu-
ração das folhas, o que se faz addicionando-
se durante o trabalho o oleo de oliveira, na
proporção de um decilitro de oloo para
100 grammas de folhas, visto ser a planta
pouco fertil em chlorophylla.

Extrahido o sueco, assacia-se depois a
cera ao cebo pela fusão ern fogo brando e
o corpo oleoso resultante da maceração das
folhas com o oleo é addicionado lontamento
até encorporar, resultando dahi urna massa
da consistencia, da stearina.

Reivindicações:
Trituraçio das folhas da imbaiba com oleo

de oliveira para obtenção do sueco.
Sua associação a cera virgem o ao sebo

clarificado, na proporção do duas partes
de sebo, uma do cera e uma de sueco
oleoso.

Immunisação completa dos metaos reves-
tidos de urna camada da massa resultante da
associação, evitando oxydarem-se.

Rio de Janeiro, 27 de setambro de 1907.—
Por procuração, Mario Lagdcn.
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ANDIUNCIOS

Companhia 113ra,a Costa
JUROS DE DEBENTURES

Do dia 1 de outubro proximo futuro em
deante, no escriptorio desta companhia, á
rua da Quitanda n. 103, pagar-s)-ha o se-
gundo coupon de seus debentures relativo ao
semestre Vencido nesta data.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1907.-0
director-presidente, Jogo Garcia d'Almeida.

Imprensa Nacional
Na thesouraria deste estabelecimento en-

contram-se á venda as tabellas de preço, ul-
timamente approvadas pela Repartição do
Policia, para os carros e automoveis de
praça, custando $200 o exemplar cartonado..

DIÁkRIO OFFICIAL

4 deinorninar-se apoodoroa, a começar de 7
de oiltulifio proxieo fututg.

Esorip.forro çJ,e Trafto, 30 de çetèjnbro de
1907.-4. J. de Sd Freire, sub-chreclor.

(•

Inspecção Geral daS Obras
Publica

FESTA DA PENHA

ESTRADA DE FERRO DO RIO D'OURO

De ordem do Sr. inspector geral, faço
scionte ao publico que, devido ao trafego in-
tenso o de caracter urgente que a Estrada
de Ferro Rio d'Ouro está fazendo para atten-
der aos transportes de matoriaes destinados
aos serviços do novo abastecimeato de agua
á Capital Federal, não se fará por esta es-
trada transporte do passageiros para os
festejos a Nossa Senhora da Penha nos
domingos do proximo 'noz de outubro.

Outrosim, communico-vos que, devido aos
serviços do descargas de tubos na ponto da
Penha, fica vedada a atracação de quaes-
quer embarcações.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 17 de se-
tembro de 197.— O secretario, F. J. da
Fonseca Braga.	 (•

nffiee•MINIME

PARTE COMERCIAL

Camara Syndioal (los Corre-
tores do Fundos Pablicos
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

90	 tile A' vista
Sobre Londres... ..... 	 15 3/16 153/64

)	 Pariz 	 ..	 $629 $635
s	 Hamburgo 	 .	 $775 $786
s	 Italia 	 	 — 538
a	 Portugal 	 246
s	 Nova York 	 3,,•300

Libra esterlina, em moeda 	 14066
Ouro nacional, em vales, por 4000 1$79á

.ergá-telra 1.
werrn»

1. a 4? Pro.postas que não estiverem devi-
alarnefité sell&das só serão tomadas em con-

, Xiaeracão si os interessados cumprirem,
" modiatamente após a abertura, as pre-

cripções da lei do sello federal.
5. a As propostas que tiverem emendas,

razuras, borrões, ou qualquer outro defeito
quo possa °ocasionar duvidas futuras, não
Éerão tomadas em consideração.

6. 3 Não serão tambem tomadas em consi-
deração as propostas que se afastarem das
clausulas do presente edital, ou quando os
artigos forem differentes das amostras apre-
tentadas no almoxarifado.

As propostas devem ser escriptas á
tinta preta nos modelos adoptados, o, quaes
serão fornecidos pelo almoxarifado aos Srs.
proponentes.

Quaesquer observações sobre preços o
quantidades de material deverão ser men-
cionadas em folhas de papel devidamente
seEadas o juntas no fim dos modelos.

8. a O material deverá ser de primeira
qualidade o ser:1 fornecido de accordo com
as : iniostras depositadas no almoxaritalo
onde serão a.prescatadas aos Srs. propo-
nentes para servir do base ás propostas.

9. 6 E' vedado aos concurrenies fazerem
alterações durante o acto da leitura das pro-
postas ou durante o tempo de estudo.

10. a Para garantia da execução dos contra-
otos que tenham do firmar, os contractantes
depositarão no Thesouro Federal, a titulo do
caução, a quantia de 1:000$, quando se tratar
de fornecimentos que corram por uma só
consignação orçamentaria, ou 500$ por con-
signação, quando se tratar de contractos
para mais de uma consignação. Essa caução
ficara depositada no Theaouro até a termi-
nação do contracto,e si) poderá ser levantada
depois de provado n não estar o contractioto
em debito com a Fazenda Nacional.

11.4 Depois de abertas e lidas as propostas
4pre•entadas, nenhuma declaração será re-
cebida no sentido do serem modificados os
preços propostos, seja qual far o pretexto ou
fundamento allega,do ; ficando o proponente
que se recusar a assignar o contracto sujeito

penalidado, já oistabelecida, de perda da
caução, tratada nas regras primeira e se-
gunda.

A Directoria Geral dos Correios reserva-se
o direito de acceitar ou deixar de acceitar
esta ou a,quella proposa, no todo ou somente
em parto, de accordo com as necessidades
do serviço e tendo ainda em vista a idonei-
dade do proponente.

De conformidade com a circular n. 3, de
23 de fevereiro de 1907, do Ministerio
Industria, Viação e Obras Publicas, a Dire-
otoria dos Correios não se obriga a acceitar
a proposta mais baixa.

Nesta sob-directoria encontrarão os Srs.
proponentes todos i os esclarecimentos de que
earerecem.

A abertura das propostas que forem rece-
bidas realizar-se-ha no dia seguinte ao do
encerramento da concurrencia, as 11 horas

manhã, no gabinete desta sub-directoria,
ficando desde já convidados os Srs. propo-
nentes para assistirem a osso acto, podendo
fazer-se representar por procuradores ido-
noos.

Sub-directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 1 de outubro do 1907.-0 sub-director,
D. Araujo Paria da Rocha.

•

nstrado, do Forro Central do
13razil

MUDANÇA DE NOME DA ESTAÇÃO DE SAPOPEMBA

De ordem da directoria, se declara, para
çonliecimento do publico, que a estação
fio gapopemba, na linha do centro o en-
Concamento do ramal de Santa Cruz, passa
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Acham-se á venda, na thesouraria desta Repartição, as seguintes obras:

Accordfiog do Supre-
mo Tribunal Federal
de 1895 	

Idem idem de 1893... 	

Idem idem do 1897 	

Idem idem do 1898 	

Idem idem do 1899 	

Idem idem do 1900 	

Apontamentos para o Dic-
cionario Geo2Tapliico do 13razil,
pelo Dr. Alfro /o Moreira Pinto,
contendo a de,scripção de todas
as cidades, villa g , rdificios, etc.,
troa grw.sos volumes 	

As minas do 13razil o
si/ 71, T054-islação, pelo
Dr. J. Pandiá Calogeras, 1° vo-
lume 	

Idem, 2° volume 	

Idem, 3° volunv 	

Rol e tim dc conces;ões e privi-
legios 	

nole ti ui da Vroprie-
(infle Industriai, (Publi-
cação mensal) cada faseicalo 	

Chorenrraphia 1a pro-
vincia,	 Cear;, por
Jos Pompon de A. Cavale Luti.

Cucli,tro Penal da Re-
publica dos 17:sta dos
"Unidos do 13r.ttzil, con-
versão das pemis, kinça, Dto-
ser pç') o, sysi ema voo uicia rio,
cedidas, cio., por um magis-
tra lo mineiro 	

Consolidação das Leis
das .A.1 ira .1c=a si o Mo-
sas do Rendas 	 	

Cons ti t içilo o Leis
01-44-anicas da, Repu-
blica 	

Carta G o agrapb eu do
Dl: t to Grosso, por Fran•
cisco Antonio Pimenta Sumo 	

Carta Geral da Repu-
blica, pelo Dr. Crockatt de
si 	

Cartas jesuiticas, do
palra Manoel da, Nobrega (1549
a 15(30), de Valle Cabral 	

ClodiAro das Relações
IJ.:xteniores (2 vols.) 	

Condições do admis-
são no G ymnasio Na- Decisões de 1832 	 3$000

2$500 cional 	 Ç,200	 Decisões do Governo Provi-
somo (1 0 o 20 faseleulos) 	 3$000

4$000 Consolidação das Leis
da Justiça Federal.. 5$000 Decisões do Governo Proviso-

6$000 rio (3° e ultimo fasciculo) 	 2$000Consolidação da g Leis
8$000 referentes á organização muni- Decisões do Governo Proviso-

9$000
cipal do Districto Federal 	 $300 rio (Additamentos) 	 1$500

9$000 Constituição da Repu-
blica do 13razil 	 /$000

Decisões do 1891 	

Decisões do 1892 	

4$500

4$000
Consultas do Conselho

de Estado, secção do Fa-
Decisões de 1893 	 2$500

zendo, tomo 2° 	 2i000 Decisões de 1804 	 4$000

20$000
Consultas cio Conselho

cie ./Estado, secção do Fa-
Decisões de 1895 	 3$000

zenda, tomo 3° 	 2$)00	 Decisões de 1896 	 3$000

C'011S1111tits; do Conselho
do	 secção de Fa-_Estado,

Decisões de 1897 	 3$000

C$000 zenda, tomo 4° 	 2$J0) Decisões do 1898 	 2$000

6$000

6$000

,Clonsul tas do Conselho
de E:stado, secção de Fa-
zenda, timo 5° 	 2$0)0

Decisões de 1899 	

DOC iSCP09 de 1,;00 	

35oo

3$000

Consultas de Conselho Decisões do 1901 	 3$000
3$000 de _Estado, sução do Fa-

zenda, tomo 6° 	 2$000 Decisões de 1912 	 3$000

1$7,00
Consultas cio Conselho

cio Estado, secção do Fa- Decisões de 1903 	 4000

1$000

zenda, tomo 7° 	

Consultas do Conselho
de Est . tclo, secção de Fa-
zenda, tomo 8° 	

2$000

1$500

Decretos do Governo Provi-
sorio, novembro o dezembro do
18S9 	

Decretos do Governo Provi	

3$000

Cousa] t	 do Conselho
de „Estado, sução do Fa-

sono, janeiro do 1890 	 2$000

zenda, tomo 9° 	  1$500 Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1800 	 1$oao

Consultas do Conselho
de	 secção de Fa-_Estado, Decretos do Governo Provi-

0$000 zenda, tomo 100	 	 5$ )00 sono, março do 1800 	 24000

Consultas do Conselho Decretos do Governo Provi-
do Estado, secção de Fa- sorio, abril de 1890 	 2$,000

6$000 zenda, tomo 11° 	 4$000 Decretos do Governo Provi-Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-

sorio, maio de 1890 	 4$000

5$000
zenda, tomo 12° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-

2V00 Decretos do Governo Provi-
sono, junhojunho de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
4000

zenda, tomo 13° 	 1$500 sono, julho de 1890 	 2$000
12,A00

Consultas do Conselho Decretos do Governo Provi-
de Estado, Negocios Ecclo- sono, agosto do 1890 	 3$000
siasticos, tomo 1° 	 2$000

10$000 Decretos do Governo Provi-Consultas cio Conselho
de Estado, Negocios Ewle-

serio, setembro de 1890 	 2$000

siasticos, tomo 2° 	 3$000 Decretos do Governo Provi-
2$000 sono, outubro de 189) 	 3$000

COTIM ul tas do Conselho
de Estado, Negocios Eccle- Decretos do Governo Provi-

8$000 siastieos, tomo 3° 	 2$000 sono, novembro do 1890, 	 4$000
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Decretos do Governo Provi-
serio, dezembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro do 1891 	

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro do 1891 	

Decreto n. 3.0'783—Al-
tera varias disposiçiks da Con-
solidação das Leis das Alçando-
gas 	

Decreto n. 1.1S — Crêa,
o logar do contador nas Dele- .
guias Fiscaes 	

Diceionario dos ver-
bos irregulares, por C 	
do R 	

Diceionario 13 ibi o-
graphieo 13razileiro,
contendo notcia das obras o as
biographias do todos os escri-
ptores brazileiros, polo Dr. Au-
gusto Victori no Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs. vols. in

Dieeionario Geof.,”ra-
phico das Minas do
13ritzil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

Esboço Etiographico
de Abrahão Lincoln,
traducção do capitão do fra-
gata Orozimbo Moniz Ba,rret3 	

scripturação M e r-
cantil 	 	

Estatutos da Tr.scola
Polyteclinica 	 . .

Facturas Consulares
(Dec. 1.103, do 21 de novembro
de 1903) 	

Formula rio do Pro-
cesso Criminaltar 	

Fabulas de La Fon-
taine, vertidas e annotadas
peio barão de Paraaapiacaba,
2 grossos volumes em 8° 	

Genera et Species Orchi-
dearum Novarum quas cot-
legit. duseripsit et iconibus illus-
travi • r. Barbosa RodrigueF,
2° volume 	

IIis tona dos tres gran-
de capitães da. anti-
guidade (Annibal. Cesar o
Alexandre), pelo Dr. Cesar Zama 	 3$,000

Historia Financeira o
Ore•tutentaria doIrrt-
penio do 131.-rtzi1, de:443
a sua fundação, procedida do
alguns apontamentos ácorca da
sua indepeadencit„, pelo Dr.
Libefato do Castro Carreira, 1
grosso volume do 796 pags.
em 8° 	 	 5$000

Hugonlanas — Poesias do
Victor Hugo, traduzidas por
poetas braziloiros, prewdidas
da biograptua do mestre, por
Mucio Teixeira 	

•	

2$000

Hydrographie diz

por Emm. Liais 	
Haut San-Francisco, 

15$000

Instrueções para o serviço
de prophylaxia especifica da fe-
bre amarella 	

Instrucções para o
alista,mento do elei-
tores na 'Republica—
Decreto n. 5.391, de 12 do de-
zembro do 1904 	

Indico alphabetico da legisla-
ção, 1871 a 1873 	

Informações o fragmentos
historicos 	

Insta- ireçues para collecto-
rias lbdcraes 	

Instrucções para exames
parcdllados 	

Instrucções para a Policia
Federal 	

Lei n. 221—Justiça Federal 	

Lei n. 926—(e1eitora) de 7 do
dezembro do 1806 	

Lei n. 903—Direitos autoraeg 	

Lei n. 625—Amplia a acção r2-
nal 	

Lei n. 1.200— Legislação ele--
- toral 	

Leir do Orçamento-1890

Lei do"Orçamento-1892 	

Lei do Orçamento-1893. 	

Lei do 0rçamento-1895 	

Lei do Orçamento-1897 	

Lei do Orçamento-1893 	

Lei do Orçamento-1899 	

Lei do Orçamento-1901. 	

Lei do Orçamento-1902 	

Lei do Orçamento-1903 	

Lei do Orçamento-1904. 	

Lei do Orçamento-1935 	

Lei do Orçamento-1903 	

Lei do Orçamento-1907 	

Lei do Casame-to Civil e -roer;
pitulação em ordem alphabetien
por M. André da Rocha

Lei do fallencias 	

Lei do fallencias—comparada..

Lei das Sociedades Anonymas o
Ilypothecarias . 	

Lei Torrens	  .

Leis do 1808 a 1809

Leis de 1810 a 1811

Leis de 1812 a 1815

Leis do 1816 a 1817

Leis de 1818 a 1819
	

2$000

Leis do 1820 	 	 2$000

Leis do 1821. 	 	 2$000

Leis do 1822. 	 	 2$000

Leis de 1823. 	 	 2$000

isdo 1824 	

•	

2$00 O

Leis de 1825 	

•	

2$000

Leis do 1820. 	 "-	 1$500

Leis de 1827, 	 	 2$000

Leis de 1828. 	 	 2$000

Leis do 1829 	 	 3$000

Leis do 1830 	 	 2$200

Leis de 1831-2 volumes 	

•	

3$200

Leis de 1832 	 	 9$000

Leis de 1833 	 	 9$600

Leis do 1834 	

•	

3$200

Leis do 1835, 2 volumes 	 	 4$000

Leis do 1836 	 	 3$000

Leis do 1837 	 	 3$000

Leis do 1838 	 	 2$300

Leis do 1839 	 	 1$900

Leis de 1810 	 	 2000

Leis do 1841 	

Leis de 1842 	 , •	 3$500

Leis de 1813 	 	 2$500

Leis do 1841 	 	 2$800

Leis do 1845 	 	 2$300

Leis do 1816 	 	

• 	

2$600

Leis do 1847 .. 	 	 2$000

Leis do 1848 	 	 1$500

Leis de 1849 	 	 3$400

Leis de 1852, 2 volumes 	 	 5$200

Lois de 1853, 2 volumes 	 	 9$600
111,eis do 1851 • 	 	 5$100

Leis de 1855 	 .... 	 	 6$600

Leis de 1856 	 	 5$300

Leis do 1857, 2 volumes 	 	 5$600

Leis de 1858, 2 volumes 	 	 6$600

Leis do 1859, 2 volumes 	 	 5$500

Leis do 1800, 3 volumes 	 	 10$000

Leis de 1801, 2 volumes. 	 	 5$500

Leis do 1802, 2 volumes 	 	 5$500

Leis do 1803, 2 volumes 	 	 5$600

Leis do 1864, 2 volumes 	 	 5$500

Leis do 1864, additamento 	 ;	 $500

Leis do 1865, 2 volumes 	 1	 7$500

Leis de 1866, 2 volumes.,.:: 	 7$600

1$000

$500

5$000

1$000

5$001

1$000

5$000

`.5500

$100

$100

$300

$500

$5( O

$500

$500

1$000

1$200

1$1'fn

1$500

1$000

1;!;'000

1$000

/$000

1$000

2$000

100)

1$500

1$00,i

$500

2$"300

2.$500

2$000

2$000

3$000

2$000

2$000

$100

15;000

1$000

15$000

6$000

$500

3$000

$500

1$000

$600

5$000

1$000
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idol G) do 1817, 2 volume 	 6$000

Leis de 1868, 2 volumes__ 6$000

Leis; de 18 n 39.	 	  • . • . 6$000

de 1870 	  7$00

Lei s do 1873, 4 volumes 	 9$500

1.4ei ,s do 1874, 3 volumes 	 9$ 00

Lei .; de 1875, 3 vo1iime - 9$500

Leis de 1876, 3 volumes 	 10$000.

Leis de 1877, 3 volumes__ 7$500

Leis de 18 - 8, `) 8-",000

Leis do 1879, `) 6$000

31Le1 .-:On lS0,	 2	 volumes 	 7$003

Lei 4 de 1881, 3 volume, 	 10$100

Lei,: de 182, 3 v 12$0)0

Lei ...) do 1883,	 3	 volumes 10:jA0)

Leis de 1'81,	 ')

Leis ee 1885, 2 volumes 	

Lei-) de 1 ç80, 2 volumes 	

n$A no

Leis de 1887,	 2	 voTtime... 6:=;,.00

Leis de 18-8, 3 volumes 	 9$000

Leis de 1889, 3 volume. 	 8$000

Leis do 1891, 2 volumes lle,z()00

Leis de 1892 	  12$000

Lei .) de 18)3 	 8$500

Leis .:cs 1891,	 2 volumes 	 129)00

Leis do 1895 	 8$000

Leis do 1899 	 • 	 8$500

zois de 1897 	 10$000

Leis do 1898 (2 volumes) 	 16$000

Leis do 1899 (2 volumes). 	 14$000

Leis do 19)0 (2 volume.) 	 12$000

Leis do 1901 (2 volumes) 	 14$000

Leis de 1902 (2 volumes) 	 12$000

Leis de 1903 	  10$000

Leis do 1904 	 13$600

Leis do 1905 	  15$200

Leis usastes da Ilepu-
blica, dos -Esta/ los
Unidos do hrazil, pe-
los Drs. Tarquinio de Souza,
lento cathedraúco da Escola Na-
val o da Faculdade Livro do
Seiencias Juridicas e Sociaes do
Rio do Janeiro, o Caetano Mon-
tenegro, juiz do Tribunal Civil
e Crimintl do District° Federal,
1 gro s so volume do 992 pags... 	 10$000

Moções do Physica,
professadas no I.yceu de Artes e
0111cli s, por Francisco Xa.viu.r
de Oliveira Menezes ...... 	 4000

MARIO OFFICIAL

Lei o Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publici,
União e do District° Federal, de-
cretos os. 1.021, de 26 do
agosto de 1903, e4.956, de 9 de
setembro de 1901

Lista de eleitores cio
1° distric to 	

Idem idem do 2° districto 	

Manual do "Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 1°) 	

	

"31 anual do "Empre	
g a cl o de Fazenda
(Tomo 2") 	

'M a ii t nl do Flanpr e-
a do de Fazenda

(Tomo 3°) 	

Manual do	 p re-
g . a, cl o de Fazenda
(Tomo 41., 	

E a, anal do nmpre-
r” 4r1 o de iTazenda,
(Tomo 5") 	

Man n al do -E ai pre-
a (1 o do Fazenda,

(Tomo 6°) 	

Mau  ti a 1 do nin piro-
4-g- a o do Fazenda
(Tomo 7°) 	

M aia ti a 1 do "Em pre-
g. d o do Fazenda,
(Tomo 8") 	

Ma, ii ai a 1 do Uni pre-
gado de Fazenda
(Tomo 9') 	

Manual do Empre-
gado do Fazenda,
(Tomo 10°) 	

it ii a 1 do Unapre-
A• a cl o de Fazenda
(Tomo 11°) 	

Manual do Empro-
o:, a do de Fazenda
(Tomo 12°) 	

Manual do Umpre-
g- a do de Fazenda
(Tomo 13°) 	

Manual do _Umpre-
p; a d o de Fazenda
(Tomo 14°) 	

M anui ai do ninpre-
,tr a do do Fazenda
(Tomo 15°) 	

Manual do Umpre-
g a cl o cio Fazenda
(Tomo 16°) 	

Manual do Em pre-
g. a cl o de Fazenda,
(Tomo 170) 	

Manual do Em pre-
Ar, n.d. o de Fazenda,
(Tomo 18°) 	

Man u ai do F,Enpre-
,:r a, d o de Fazenda
(Tomo 190) 	

Outubro — 1907 ^:18“

Mann ai do Fmpre-
t. o do Fazenda

(Tom) 200) 	 	 2$50

Ma u uai do 1-1"Jinpre-
pr, a d o do 1'.1.1.Zell da
(Tomo 21 0) 	 	 4$030

Manual do :Empre-
ga cl o de Fazenda
(Tomo 22") 	 	 2$0 )t.

Manual do ninara-
g. a do de Fazenda
(Tomo 23') 	 	 2$50o

Manual do -El ni lure-
g- a, do do Fazenda
(Tomo 21°) 	

	
3$00i

Manual do	 p res
g a cl o de Vazou e a,
(Tom 3 2-0) 	 	

•	

2$000

Mappa, topographico
do _Espirito Santo....	 2)1,;(100

Marcas de fabrica o
do e/mimei-cio—Lei nu-
mero 1.231, de 24 do sete:abro
de 19 )4—Modifica o decreto nu-
mero 8.213,de. 14 de outubro 413
um—Decreto n. 5.421,de 10 do
janeiro de 1905—Ap9rova o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, do 21 do setemko
de 190 I,sobre marcas de fabrica
e de commercio 	

31ode1o5 de balanço... .
Noticia historiem (losscw-

viç,)-4, in,,tituiçri.i .s e ((St aeleci-
me o: do Millisl.erio da Justiça
e Nego.dos Interárcs 	

Organização .1"u Leia-
ria, c imprelionlendo os de-
cretos ti. 2.464, do 7 de feve-
reiro de 1897 o n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	 	 2,$)00

Ordenança dos toques
de corneta o clarim,
peba coronel Moreira Cosar....	 2-;;OCO

Primeiras Licções de
Cousas, de N. A. Calkins
(da 40' edição americana), ver-
são e adaptação pelo Dr. Ruy
Barbosa,1 grande volume em 8°. 	 4$303

Parecer cio Senador
Rum y narbosa sobre o
Cudigo Civil Brazileiro, 1 gra.ndo
volume 	 	 6$000

Pacificação dos Krl-
chanás, passado e presente
dos Krichanás, etlinog..aphia,
archeologia e geograpliia, do-
cumentos, vocabulario, etc.,por
J. Barbosa Rodrigues 	 	 1$00(1

Prosadores e Poetas
Latinos, pelo Dr. Cesar
Zama 	 	 5$000

Projecto do Codigo
Civil 13razi1eiro (8 vo-
lumes) 	 	 20$000

Projecto do Codixo
Civil 13razileiro, prece-
dido do um project) de lei pre-
liminar, apresentado polo Dr 	
Antonio Coelho Rodrigues 	 	 3$000

$500

3$000

1$000

2$400

3$00)

2$500

2$500

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$070

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

2$500
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Planta da Cidade do
S. Sebastião em 1808 	

Regimento de custas
Justiça local 	

Regimento de custas
da Justiça Federal 	

"Etenlainento dos arma-
zens goraes 	

Regulamento do cofio do
orphãos 	

ne,t-,,ulamentc. dos Corre-
tores 	

Regulamento sobro divi-
dendos do Companhia	

Regulamento, para a con-
-;essão da isenção de direitos
de consumo o de expediente....

Regulamento da Jus-
tiça Civil Federal....

Regulamento sobre ro-
i:111os	 	

itegulamento para o ser-
viço das facturas consulares
(Dec. n. 3.'732, de 7 de agosto
do 1900) 	

Regulamento das compa-

	

nhias ou sociedades anonymots 	

Regulamento do transmis-
são de propriedade 	

Regulamento para arreca-
dação do imposto de transporte
(Dec. n. 5.874, do 27 do ja-
neiro do 1906) 	

Regulamento da navega-
ção do cabotagem (Dec. nume-
2.304, de 190) 	

Regulamento para a co-

	

brança do imposto sobro venci 	
mentos ; o subsidios 	

Réplica, do Senador
Ruy Barbosa sobre as
defesas da redacção do Pro:ecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputados 	

DIARIO OFFICIAL

Reforma Judiciaria
do District° Federai
—Loi n. 1.338, de Ode e.,iieiro
de 19u5— 1ierganuza a justiça
local do Districto Ft-Acra' — o
Decreto n. 5.433, de 10 de ja-
neiro do 190:-S—Man1a observar
as d i spoções provisoria,s para
a c!.'écução da lei n. 1.338, do 9
ao janeiro 	

Regulamento proces-
sual da .3 ustiça	 ni-
ta ria, decreto n. 5.221, de 30
de maio do 1901.. ..

Regulamentos par:i
illStit ta tOS Militares
do Ensino, approvados
pelo decreto n. 5.698, de 2 do
outubro do 1905 	

Regulamento Sanita-
rio, decreto n. 1.151, de 5 do
janeiro de 1904 	

Regulamento das
Companhias de Se-.
guros,deeroto n. 5.072, de 12
de dezembro do 1903 	

Regulamento das 1.4o-
terias, decreto n. 5.107,de 9
do janeiro de 1904 	

Reforma Judie laria.
da. Justiça Local do
District° F'etler ti e
regulamento, de1905....	 3$000

Regulamento da
Junta Comrnerc ial,
decreto n. 5.122, do 26 do ja-
neiro do 1904 	

Regulamento do sello,
(de 1900), decreto n. 3.564, do
22 do janeiro do 1900 	

Reg u lam ent o para
arrecadação o fisca-
lização dos liii postos
do consumo (Dec. nume-
ro 5.890, de 1906) 	

Regulamento de in-
dustrias e profissões
(novo), decreto n. 5.142, de 27
de fevereiro de 19J4 	

eltIlDr0 - 1907
..nn••••

Regulamento para o
consumo de agua. de-
creto n. 5.141, do 27 de feve-
reiro de 1904 	

	
$300

Regulamento das Ca-
pitanias dos ^Portos,
doerem n. :1.92:), do 20 de feve-
reiro de 1901 	 	 1$00)

Regulamento cio 111:1,1*-
eas de f• Librie'l, decreto
n. 1.230, de 21 de setemb.'o do
1904 	 	 $5:'0

Rever torio juridico
31inciro,e nsol i dação alpha-
botica e chronologiea de todas
as disposiç5es .1).)re minas, com-
pl.( houdendo a logisliv:ão aniga.
e moderna de Portin,al e do
Brazil, pelo Dr. Franci,co
cio Ferreira, 1 grande volume
em 8° 	 	 4$000

Relação dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brizil desde o armo de 18 8
a 1889, por M A. G 	 	 8$000

Rola torio apresentado ao
Exm. Sr. Ministro da Fazenda

- sobro fiscalizaçã , )das alfandegas,
por Leopoldo Leonel de Alencar. 	 1$C00

Stenographia Interna-
cional, por A. Pfeil 	

Tarifas das .A.lrande-
gas 	 	

8C00

Taxa Judiciaria do
Distric to Federal._	 $'200

Trabalhos da Com-
missão especial do
Senado sobro o Codigo Civil
(vol. 3.) 	

	
2;.030

Vida do Marquez do
Barbacena (biographia),
por Antonio Augusto de Agu;ar.
um grosso volume do 974 pags 	
em 8° 	

	
5$030

As vendas superiores a 100$ teom 0 abati-
mento do 15 %.

10$000

$500

$500

$500

1$000

$500

$200

$200

$500

$200

$800

$500-

$300

1$000

$500

$200

7$000

1$000

$500

2z*-,r)00

1$500

$500

$500

1$000

$500

1$000

1$000
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